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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

  

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 

1.440/2023. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER ÀS DIVERSAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ/MG. 

  

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 16 DE SETEMBRO DE 2024 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS DE 16/09/2024 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITANET – 

www.licitanet.com.br 

  

ATO Nº 2460/2024: PREGOEIRO OFICIAL. 

  

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 9.725.045,01 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitanet.com.br > edital PE 014/2024, ou por 

meio eletrônico: e-mail (licitacao@saopedrodosuacui.mg.gov.br ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@saopedrodosuacui.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

1 – PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE  SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ/MG, realizará a Licitação na Modalidade Pregão, 

na Forma Eletrônica, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitanet  

(www.licitanet.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Matuzinho José Gomes Mendanha, Pregoeiro oficial e 

pela Equipe de Apoio, designada pelo Ato n° 2460/2024, anexado aos autos do procedimento e regido 

pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 1440/2023 e, 

subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 

Municipal de através do endereço eletrônico www.saopedrodosuacui.mg.gov.br, na Plataforma de 

Licitações Licitanet , através do endereço eletrônico www.licitanet.com.br e também no prédio sede 

da Prefeitura Municipal de São Pedro do Suaçuí, em dias e horários de expediente, a partir da data 

de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, bem como, no sítio eletrônico oficial do município de São Pedro do Suaçuí/MG, 

www.saopedrodosuacui.mg.gov.br.   

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br ou não visualize a alteração no sítio eletrônico oficial supracitado, 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

   

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REFERÊNCIA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER ÀS 

DIVERSAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ/MG, conforme especificações 

constantes nos anexos a este edital. 

  

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 

os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante 

o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, 

da Lei n.º 9.605/1998; 

http://www.licitardigital.com.br/
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.4d34og8
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.4d34og8
http://www.saopedrodosuacui.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.saopedrodosuacui.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art. 14º da Lei n.º 

14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação 

ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão;  

3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

3.2.10 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá 

ser realizado em www.licitanet.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

3.5- Licitação destinada PREFERENCIALMENTE a microempresas e empresas de pequeno porte 

que possuam sede no Município de São Pedro do Suaçuí ou na região (raio de 200 quilômetros), 

conforme determina do Decreto Municipal N°. 1440/2023, LC 123/06 bem como na nova redação da 

LC 147/14. 

  

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitanet.com.br, no local específico dentro 

do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 

02(dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

  

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 

Plataforma de Licitações da Licitanet  (www.licitanet.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de São Pedro 

do  Suaçuí/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

 

(  ) Declaro que não incorri nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88. 

http://www.licitardigital.com.br/
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( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, não contrariando o disposto no art 4º §  2º da Lei 14.133/2021. cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

  

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferível. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 

sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 

                              ESTADO DE MINAS GERAIS 

        CNPJ: 18.409.243/0001-43 - Praça Pedro Caldeira Brant, 221, 

               Centro, Cep: 39.784-000 Telefax: (33) 3434-1141 

                    E-mail: licitacao@saopedrosuacui.mg.gov.br 

 

 

6 

 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

  

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 

7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam-se à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 

com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 

desclassificação. 

  

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 

informada: 

  

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 

sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 
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8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.1 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2 - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3 - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.2.4 - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

8.2.5 - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.2.6 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Que deverá 

ser comprovado conforme cláusula 5.7 deste Edital. 

  

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser conferidas 

em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) 

realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

  

8.3 - DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.3.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

8.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1. Apresentação de atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica em nome da      

empresa/profissional licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que 

comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente ou similar, que seja compatível 

com o objeto licitado, conforme descrições neste no Termo de Referência.  

a) atestados emitidos após a vigência da Lei Nacional N° 14.133/2021 (01/01/2024) deverão obedecer 

ao disposto no art. 88, § 3°. 

 

8.4.3. Certidão de Consulta Consolidada, através da URL https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ , 

emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da licitação, para verificação, como condição prévia para 

deferimento da habilitação, quanto ao eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por intermédio do 

Tribunal de Contas da União (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas/CGU-União/Portal da Transparência; Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas/CGU-União/ Portal da Transparência); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 

9.13 – Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas:  

9.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

9.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

9.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
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9.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identifica as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal 8.538/2015. 

9.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se á preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

9.27.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

9.27.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.27.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

9.27.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

9.27.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.27.6 - Empresas brasileiras; 

9.27.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.27.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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9.29 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.30 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando 

se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que aprovado, envie, 

através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal 14.133/2021. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, no prazo indicado pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7.1. A PROPONENTE provisoriamente classificada em primeiro lugar poderá ser convocada para, 

em até 2 (duas) horas contados da convocação, apresentar o catálogo técnico dos produtos ofertados.  

10.7.2. Desde que devidamente justificada, a PROPONENTE poderá solicitar a prorrogação do prazo 

acima por no máximo 2 (duas) horas, ficando a critério do MUNICÍPIO a concessão excepcional da 

prorrogação. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 

todos os itens que compõem o lote. 
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10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

  

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para o julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor 

mínimo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor / maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor / mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 

entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor. 

11.6 - Serão também desclassificadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permitam) a 

perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.8. - A critério do Pregoeiro os fornecedores classificados em primeiro lugar poderão ser convocados 

a apresentar amostras dos produtos ofertados para avaliação da qualidade e conformidade com as 

especificações técnicas requeridas. 

11.8.1. - No caso de convocação de apresentação de amostras, o processo será suspenso até a 

análise final das amostras. 

11.8.2 - Após a análise de amostras, a sessão será retomada após aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

11.8.3. - Após reiniciada a sessão, será apresentado o resultado das amostras, devendo proceder a 

convocação na ordem de classificação de algum item que tenha sua amostra rejeitada, para 

apresentação de nova amostra nas mesmas condições da primeira convocação, e assim 

sucessivamente. 
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11.8.4 – Após a fase de aceitação das amostras, serão analisados documentos de habilitação 

daquelas Propostas finais, e constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo que o processo será homologado o procedimento e adjudicado o 

objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 

após o julgamento. 

11.10 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

  

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 

dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo de 02 

(duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que aprovado pela administração. 

 

13 - DO RECURSO 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal, social e 

Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não entra no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

  

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

superior, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologa o procedimento licitatório. 

  

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail para assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo II, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra para sua decisão. 

15.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato/ARP ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato/ARP nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, conforme Art. 90 da lei Federal 14.133/2021. 

  

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. - O prazo de vigência da ata de registro de preços será até 31/12/2024 e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.1.1. - Ao prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

renovar o saldo quantitativo em até 100% do saldo original e deverá dar publicidade à intenção de 

renovação da vigência da Ata de RP em até 30 dias antes de terminar a vigência da ARP. A informação 

ficará publicada pelo período de 5 dias úteis, podendo no 6° dia útil assinar o aditivo de prorrogação 

se não houver manifestação em contrário. 

16.2. - No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os fornecedores 

registrados na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de instrumento contratual 

(Anexo III), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil. 

  

17 - DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

17. 7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do Art. 89 e 92 da 

Lei n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de registro de preços. 

17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar 

os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.3 - A empresa deve fornecer os materiais de construção conforme as especificações e quantidades 

estabelecidas no contrato e nas ordens de fornecimento emitidas pela Administração. 

17.4 - Os materiais fornecidos devem atender aos padrões de qualidade e especificações técnicas 

acordadas, garantindo durabilidade e adequação para o uso previsto. 

https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.3rdcrjn
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17.5 - A empresa deve cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no contrato, 

assegurando a disponibilidade dos materiais conforme a demanda e o cronograma da Secretaria 

Municipal de Administração. 

17.6 - A fornecedora deve oferecer garantia para os materiais entregues, cobrindo a substituição ou o 

reparo de produtos que apresentem defeitos de fabricação dentro do prazo estipulado. 

17.7 - A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como o uso de materiais reciclados, a redução 

de embalagens plásticas e processos produtivos ambientalmente responsáveis. 

17.8 - A fornecedora deve estar em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, 

incluindo questões fiscais, trabalhistas e de segurança do trabalho. 

17.9 - A empresa deve manter atualizadas todas as certidões e documentos exigidos por lei, como 

certidões negativas de débitos e comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista. 

17.10 - Os materiais fornecidos devem atender às normas de segurança estabelecidas pelos órgãos 

competentes, garantindo que não representem riscos para a saúde e segurança dos usuários. 

17.11 - A empresa deve fornecer suporte técnico necessário para a correta utilização dos materiais, 

incluindo orientações e esclarecimentos sobre o uso e aplicação. 

17.12 - A fornecedora deve manter comunicação transparente e eficiente com a Administração 

Municipal, informando sobre qualquer ocorrência que possa impactar o fornecimento dos materiais. 

17.13 - A empresa é responsável por qualquer defeito nos materiais entregues, devendo providenciar 

a substituição ou correção dos produtos sem custos adicionais para o município. 

17.14- Os materiais (quando couber) devem ser embalados de forma adequada para evitar danos 

durante o transporte e a entrega, garantindo que cheguem em perfeitas condições. 

17.15 - A contratada é responsável pelo transporte dos produtos/materiais de seu estabelecimento 

até o local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, 

no prazo máximo de 05 (cinco dias) corridos.  

17.16 -. Em caso de alteração de preços devido a variações de mercado, a empresa deve solicitar a 

revisão de preços conforme os termos do contrato e as condições previstas na legislação. 

17.17 - A empresa deve cumprir todas as condições estabelecidas no contrato, garantindo que as 

obrigações sejam atendidas conforme os termos acordados. 

17.18 -. A fornecedora deve cooperar na resolução de qualquer conflito ou divergência relacionada ao 

fornecimento dos materiais, buscando soluções amigáveis e acordadas com a Administração. 

17.19 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

   

18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar a ARP ou 

instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período desde que o motivo seja aceito pela 

administração, emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse-se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

18.2 – A Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser rescindida a qualquer momento, nos termos 

dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

  

https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
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19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 

n° 14.133/21.  

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas na minuta da Ata de Registro de Preços- ANEXO (II) 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  

19.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos;  

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 

Registrado;  

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  

19.7- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ Ata de 

Registro de Preço. 

19.8- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.9- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

19.10- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 – A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da(o) Sr. HERCULES SANTOS DA CRUZ , que acompanhará a 

entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 

do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de 

quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 

em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) produto(s), 

devidamente motivado e justificado; 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
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h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

  

21. DO PAGAMENTO  

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 

mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do 

art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestou o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 

liquidação do objeto pela fiscalização do Município de São Pedro do Suaçuí/MG e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São Pedro do 

Suaçuí/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra. 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 

São Pedro do Suaçuí/MG. 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

21.3 – O Município de São Pedro do Suaçuí/MG, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de São Pedro do Suaçuí. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 

                              ESTADO DE MINAS GERAIS 

        CNPJ: 18.409.243/0001-43 - Praça Pedro Caldeira Brant, 221, 

               Centro, Cep: 39.784-000 Telefax: (33) 3434-1141 

                    E-mail: licitacao@saopedrosuacui.mg.gov.br 

 

 

17 

 

c) A CONTRATADA retarda indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São Pedro do Suaçuí/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

21.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano corrente e dos 

anos vindouros. 

  

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

22.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes 

sanções: 

a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

22.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

22.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 

licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

22.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

22.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

  

23 – DO REAJUSTAMENTO 
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23.1 - Do Reajuste: 

23.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento, salvo 

o previsto no item 11.3 desta cláusula. 

23.1.2. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o contrato poderá ter seus valores reajustados, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, referente ao acumulado dos últimos 12 

meses, pelo índice do IPCA. 

23.1.3. O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO(A), 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/93. A resposta 

de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá no prazo de até 15 dias úteis, contados da data 

da requisição. 

  

24 – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO 

24.1 – Será permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

  

25 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

25.1 – As condições de registro estão contidas na minuta da Ata de Registro de Preços. ANEXO (II) 

  

26 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

26.1. - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

I- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II- Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

a) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

b) Após a autorização, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

c) O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão 

ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

d) O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos previstos neste artigo. 

  

26.2. Dos Limites para Adesão 

26.2.1 - Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 

de que trata o item 26.1, e em conformidade com o art. 86 e seguintes:  

https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
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I- As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou às entidades 

participantes; e 

II- O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os 

órgãos ou às entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

  

27 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

27.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou às entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

a) O remanejamento de que trata esta cláusula somente será feito: 

I.- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II.- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

b) O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento de que trata esta cláusula. 

c) Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos limites de adesão que trata a cláusula 26.2.  

d) Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

e) Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades distintos, caberá ao fornecedor 

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

f) Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto na 

letra “b”, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 

remanejamento. 

  

28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - É facultado ao(a) PREGOEIRO(A) ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

28.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

28.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 
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28.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que as 

contratações se darão de acordo com a demanda do município. 

28.5 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

28.6 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, por motivo 

de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou 

anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

28.7 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

28.8 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

28.9 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 12 h às 16h ou pelo telefone (33) 3434-1141 e e-mail: 

licitacao@saopedrodosuacui.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 

Portal Eletrônico http://www.licitanet.com.br. 

28.10 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.licitanet.com.br ou licitacao@saopedrodosuacui.mg.gov.br. 

28.11 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

28.12 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

28.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

28.13.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios. 

28.14 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 

necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

28.15 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais 

e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

28.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

mailto:licitacao@saopedrodosuacui.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@saopedrodosuacui.mg.gov.br
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28.17 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

 

28.18 – Integram o Presente Edital: 

 

a) Anexo I -  Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

b) Anexo II - Termo de Referência; 

c) Anexo III - Minuta da ARP; 

d) Anexo IV -  Minuta do Contrato 

e) Anexo V - Declaração Geral 

 

  

 

São Pedro do Suaçuí/MG, 02 de setembro de 2024. 

 

___________________________ 

HERCULES SANTOS DA CRUZ 

SECRETÁRIO MUNCIPAL DE OBRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.4d34og8
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.4d34og8
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1oxVwkTOZgwyQBLiUR0DBNfbgBinhg3D0/edit#heading=h.3rdcrjn
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ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo visa o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de 
construção necessários para atender às diversas demandas do Município de São Pedro do 
Suaçuí/MG. Estes materiais incluem itens como cimento, tijolos, areia, materiais hidráulicos, 
elétricos, entre outros, que são essenciais para a execução de obras públicas, manutenção e 
reparo de prédios públicos e outras atividades correlatas, garantindo assim a infraestrutura 
necessária para o bom funcionamento dos serviços municipais. 
II – JUSTIFICATIVA 

A aquisição de materiais de construção é fundamental para assegurar a continuidade e a 
qualidade das obras e serviços públicos realizados no município. Esses materiais são necessários 
para atender às demandas de diversas secretarias, incluindo a Secretaria de Obras, Saúde, 
Educação, e outras que dependem de melhorias e manutenções nas suas infraestruturas para 
oferecer serviços de qualidade à população. O registro de preços, por sua vez, possibilita uma 
aquisição planejada e eficiente, atendendo às necessidades de forma tempestiva e com melhor 
custo-benefício para a administração pública. 

III - OBJETIVOS 

O principal objetivo deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) é analisar qual a melhor opção para 
viabilizar a aquisição de materiais de construção de forma econômica e eficiente, em atendimento 
às demandas das secretarias municipais. Especificamente, busca-se garantir a disponibilidade 
contínua de materiais de construção de qualidade para a realização de obras e serviços 
essenciais, mantendo a infraestrutura do município em bom estado de conservação e 
funcionamento. 

Por fim, considerando a modalidade de licitação escolhida, o Pregão Eletrônico por Registro de 
Preço, busca-se assegurar a eficiência, a economicidade, a transparência e a sustentabilidade na 
aquisição desses materiais, conforme preconizado na Lei 14.133/21. Os valores para os materiais 
serão previamente definidos e fixados no edital, permitindo uma seleção equitativa baseada em 
critérios técnicos e de qualidade. 
 
IV - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Lei Federal N° 14.133/2021: Lei que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação 

para as administrações públicas. 

Decreto Municipal Nº 1440/2023, de 09 de Janeiro de 2023. 

Outras normas regulamentares pertinentes. 
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V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de materiais de construção deverá estar em conformidade com as normas técnicas 
vigentes e os regulamentos específicos aplicáveis, garantindo a qualidade e segurança dos 
materiais adquiridos. 
Para alcançar esse objetivo, será adotado o Pregão Eletrônico por Registro de Preço por meio de 
processo licitatório. Essa modalidade possibilita uma contratação ágil e transparente, permitindo 
a participação de diversos fornecedores e a obtenção de preços mais vantajosos para a 
administração pública.  
Além disso, fomenta a competição entre os fornecedores, incentivando a escolha de materiais 
que atendam aos critérios técnicos e ambientais estabelecidos na lei 14.133/2021. 
O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2024, podendo ser prorrogado, conforme Lei 
Federal N° 14.133/2021 
 
VI - ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES 

As quantidades estimadas foram elaboradas com base em estudos das necessidades das 
secretarias municipais e em contratações anteriores, prevendo-se um possível aumento no 
quantitativo. A lista detalhada de itens e suas quantidades está anexada ao presente ETP. 
 
VII - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para efetuar a contratação e compreender como outras instituições públicas realizam aquisições 

dessa natureza, o levantamento de mercado foi realizado através de consultas ao site 

licitardigital.com.br - , bem como em cotações de preços junto a fornecedores do ramo. Essa 

etapa é crucial para garantir uma tomada de decisão fundamentada, alinhada aos objetivos de 

eficiência e economia na utilização dos recursos públicos. 

Assim, considerando o observado no levantamento de mercado e os produtos que precisam ser 

adquiridos chegou-se a seguinte solução: 

Solução A solução proposta envolve o Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição de materiais de construção necessários para atender às 

diversas demandas do Município de São Pedro do Suaçuí/MG. Essa 

abordagem garantirá a disponibilidade contínua de materiais de 

construção para as diversas secretarias do município, possibilitando a 

continuidade dos serviços públicos prestados aos munícipes de São 

Pedro do Suaçuí/MG. 

 

Essa etapa de levantamento de mercado desempenha um papel crucial no processo de aquisição, 

permitindo à Secretaria Municipal de Administração obter informações relevantes sobre as opções 

disponíveis no mercado, garantindo assim uma tomada de decisão fundamentada e alinhada aos 

objetivos de eficiência e economia de recursos públicos. 

 

VIII - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor estimado para a contratação foi definido com base nas cotações realizadas, considerando 
a complexidade e os requisitos específicos envolvidos na aquisição de materiais de construção. 
As cotações preliminares, obtidas a partir de fontes diversas e atualizadas, indicam um valor 
estimado de R$ 9.725.045,01 (nove milhões e setecentos e vinte e cinco mil e quarenta e cinco 
reais e um centavo). Esse valor reflete as condições atuais do mercado e abrange os custos 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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associados à qualidade, quantidade e entrega dos materiais necessários para atender às 
demandas do Município de São Pedro do Suaçuí/MG. 

 

IX - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 

Uma solução eficiente para a aquisição de material escolar pela Secretaria Municipal de 
Administração do Município de São Pedro do Suaçuí/MG é a implementação de um processo que 
incorpore tecnologia e práticas sustentáveis.  

Planejamento e Avaliação das Necessidades: Antes de iniciar a aquisição, é fundamental 
realizar uma avaliação minuciosa das necessidades das diversas secretarias municipais. Isso 
inclui identificar os tipos e quantidades de materiais de construção necessários, considerando as 
demandas específicas de cada uma delas. 

Seleção de Materiais Sustentáveis: Para promover a sustentabilidade ambiental, será dada 
preferência a materiais provenientes de fontes renováveis e fabricados de maneira 
ambientalmente responsável.  

Por meio da implementação dessas medidas, a Secretaria Municipal de Administração buscará 
garantir uma aquisição eficiente e sustentável de materiais de construção, proporcionando assim 
um ambiente adequado e contribuindo para a promoção de qualidade de vida aos munícipes.  

Ao implementar essa solução integrada, será possível garantir a segurança e a durabilidade dos 
materiais escolares adquiridos, alinhando-se com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de São Pedro do Suaçuí/MG. Essa abordagem visa garantir que os 
materiais fornecidos atendam aos padrões de qualidade estabelecidos, proporcionando assim um 
ambiente seguro e propício ao desenvolvimento do município. 

 

IX- Contratações Correlatas e/ou Interdependes  

Não foram identificadas neste momento, contratações correlatas ou interdependentes neste 

Estudo Técnico Preliminar.  

 

X - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
A aquisição dos materiais poderá ser realizada de forma parcelada, permitindo maior flexibilidade 
e adaptação às demandas variáveis da Secretaria Municipal de Administração. O parcelamento 
possibilita a aquisição de materiais específicos de acordo com as necessidades imediatas e 
garante maior eficiência no uso dos recursos públicos. 
 
XI- RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos da aquisição de material de construção pela Secretaria de Municipal 
de Administração do Município de São Pedro do Suaçuí/MG incluem 
a) Adequação às Necessidades das Obras e Serviços Públicos: O principal resultado 
esperado com a aquisição dos materiais de construção é garantir que o Município de São Pedro 
do Suaçuí/MG tenha à disposição os insumos necessários para a realização de obras e serviços 
públicos de forma contínua e eficaz. Isso inclui desde a manutenção de prédios públicos até a 
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execução de novas obras, possibilitando que as demandas das diversas secretarias, como 
Educação, Saúde, Obras e outras, sejam atendidas com prontidão. 

b) Melhoria da Infraestrutura Pública: Ao garantir a disponibilidade de materiais de construção 
de qualidade, espera-se uma significativa melhoria na infraestrutura pública do município. Obras 
de reparo, ampliação e construção de novas estruturas poderão ser realizadas com mais 
eficiência, resultando em um ambiente mais seguro e funcional para os cidadãos, além de 
melhorar a imagem do serviço público. 

c) Eficiência na Gestão de Recursos Públicos: Através do Registro de Preços, busca-se 
otimizar o uso dos recursos públicos, permitindo compras planejadas e programadas, evitando 
desperdícios e atendendo às necessidades de forma precisa. O parcelamento da aquisição, 
quando necessário, possibilita a aquisição de materiais conforme as reais demandas, sem a 
necessidade de grandes estoques, o que evita perdas e custos desnecessários. 

d) Transparência e Competitividade no Processo de Aquisição: A modalidade de Pregão 
Eletrônico por Registro de Preço proporciona um processo de aquisição mais transparente, com 
maior competitividade entre os fornecedores, o que favorece a obtenção de preços mais 
vantajosos para o município. Isso contribui para a construção de um ambiente de confiança e 
legalidade nas compras públicas. 

e) Sustentabilidade e Redução de Impactos Ambientais: Outro resultado pretendido é a 
promoção de práticas sustentáveis na construção civil, priorizando a aquisição de materiais que 
causem menor impacto ambiental, como os reciclados ou provenientes de fontes sustentáveis. 
Isso não só alinha o município às melhores práticas ambientais como também pode resultar em 
economia a longo prazo. 

f) Desenvolvimento Socioeconômico Local: A aquisição planejada de materiais de construção 
pode fomentar o desenvolvimento socioeconômico local, ao possibilitar a participação de 
fornecedores da região no processo licitatório. Isso pode contribuir para o fortalecimento do 
comércio local, geração de empregos e circulação de recursos na economia do município. 

g) Melhoria da Qualidade de Vida dos Cidadãos: Em última análise, todos os resultados acima 
convergem para um objetivo maior: melhorar a qualidade de vida dos cidadãos de São Pedro do 
Suaçuí/MG. Com obras de infraestrutura adequadas, prédios públicos bem conservados, e um 
ambiente urbano mais organizado e seguro, os munícipes poderão usufruir de serviços públicos 
mais eficientes e de um espaço urbano mais agradável e funcional. 

XIII- IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS  

A aquisição dos materiais de construção deve considerar o impacto ambiental, priorizando a 
compra de produtos sustentáveis e de fornecedores que adotem práticas ambientalmente 
responsáveis. Medidas como a redução de desperdícios e o uso de materiais recicláveis ou de 
baixo impacto ambiental serão incentivadas. 

XIV - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Diante das demandas crescentes por melhorias na infraestrutura e nos serviços públicos do 
Município de São Pedro do Suaçuí/MG, a contratação para o Registro de Preços visando à 
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aquisição futura e eventual de materiais de construção se apresenta como uma medida 
indispensável. Essa aquisição é essencial para garantir que o município disponha dos insumos 
necessários para a realização de obras de manutenção, reparo e construção de novos projetos, 
assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços públicos oferecidos à população. 

A opção pelo Registro de Preços é justificada pela flexibilidade que proporciona à administração 
pública, permitindo que as compras sejam realizadas conforme as necessidades surgem, sem a 
obrigatoriedade de aquisição imediata de grandes quantidades. Isso contribui para uma gestão 
mais eficiente dos recursos públicos, evitando desperdícios e possibilitando a alocação dos 
materiais de acordo com a demanda real, o que é particularmente importante em um contexto de 
restrições orçamentárias. 

O processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico por Registro de Preços garante não 
apenas a observância das disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, mas também dos princípios 
da eficiência, economicidade, legalidade, impessoalidade e transparência que regem a 
administração pública. Isso fortalece a credibilidade do processo de aquisição e assegura que os 
recursos públicos sejam empregados de forma ética e responsável. 

Ao assegurar a disponibilidade de materiais de construção de qualidade, o município estará apto 
a realizar intervenções que visam à melhoria da infraestrutura urbana e rural, desde a 
pavimentação de vias até a construção e manutenção de prédios públicos. Esses investimentos, 
por sua vez, têm um impacto direto na qualidade de vida dos cidadãos, proporcionando um 
ambiente mais seguro, funcional e esteticamente agradável. 

A contratação também reflete o compromisso da administração municipal com a sustentabilidade, 
ao priorizar a aquisição de materiais de construção que causem menor impacto ambiental. Além 
disso, o incentivo à participação de fornecedores locais no processo licitatório pode promover o 
desenvolvimento socioeconômico da região, gerando empregos e fortalecendo o comércio local. 

Em conclusão, a aquisição de materiais de construção por meio de Registro de Preços é uma 
solução estratégica que atende às necessidades atuais e futuras do Município de São Pedro do 
Suaçuí/MG. Recomenda-se que o processo seja conduzido com rigor técnico e transparência, 
visando a obtenção de materiais que ofereçam o melhor custo-benefício, respeitando as 
especificações técnicas e os critérios de sustentabilidade. Dessa forma, o município estará 
preparado para enfrentar os desafios de infraestrutura com eficiência, garantindo que os serviços 
públicos continuem a ser prestados com a qualidade que a população merece. 

 
  

São Pedro do Suaçuí/ MG, 12 de Agosto de 2024 
 
 
 
 

______________________________ 
HERCULES SANTOS DA CRUZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NECESSÁRIOS 
PARA ATENDER ÀS DIVERSAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO 
SUAÇUÍ/MG.  
1.2. Esta aquisição visa garantir a disponibilidade contínua de materiais essenciais para a 
realização de obras, manutenções e reformas nas estruturas públicas municipais, como escolas, 
postos de saúde, pavimentação de vias urbanas e manutenção de estradas rurais, entre outros. 
A contratação visa assegurar que, ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
o município possa dispor de materiais de construção com qualidade e em quantidade suficiente, 
de forma a atender prontamente as necessidades que surgirem, promovendo o bom 
funcionamento dos serviços públicos. 
2. DA NATUREZA DO OBJETO 
2.1. Os materiais de construção a serem adquiridos são considerados de natureza comum, 
conforme definido no inciso XIII do artigo 6º da Lei 14.133/2021. Isso significa que os itens 
possuem especificações padronizadas e amplamente aceitas no mercado, permitindo uma 
descrição clara e objetiva que atenda às necessidades do município sem a necessidade de 
especificações técnicas complexas. 
2.2. O objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de atividade e 
considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao fornecedor, observada a 
classe de materiais e produtos utilizando o detalhamento de cada elemento de despesa da 
PORTARIA Nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 e linha de fornecimento contida em sistema 
de gestão mantido no município. 
3. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
3.1 O prazo de vigência do contrato resultante deste Termo de Referência será até 31 de 
dezembro de 2024, sendo permitida a prorrogação, conforme previsto na Lei Federal N° 
14.133/2021, mediante justificativa técnica devidamente fundamentada. A prorrogação poderá 
ocorrer em caso de necessidade justificada, como a continuidade de obras em andamento, a 
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insuficiência de recursos durante o período inicial do contrato, ou a garantia de fornecimento 
contínuo de materiais para emergências. A possibilidade de prorrogação visa a garantir a 
flexibilidade do contrato, assegurando que o município possa manter a continuidade das 
operações sem interrupções que possam prejudicar a execução de obras ou a prestação de 
serviços públicos essenciais. 
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Necessidade de Materiais de Construção: A contratação de materiais de construção é 
essencial para atender às variadas demandas de obras e manutenção no Município de São Pedro 
do Suaçuí/MG. A aquisição desses materiais visa a realização de projetos que garantam a 
infraestrutura necessária para o desenvolvimento e melhoria das instalações públicas e privadas 
do município. Esta necessidade surge do compromisso da Administração Municipal em manter e 
ampliar a qualidade dos serviços oferecidos à comunidade, abrangendo desde reformas e 
melhorias em prédios públicos até a execução de novas obras que contribuem para o bem-estar 
e segurança da população. 

4.2. Apoio ao Planejamento e Desenvolvimento Urbano: Os materiais de construção são 
fundamentais para o cumprimento das metas de planejamento urbano e desenvolvimento 
sustentável do município. Com a correta aquisição e uso desses materiais, é possível implementar 
projetos de urbanização, adequação e expansão de áreas públicas, como praças, escolas e 
unidades de saúde. Esta fundamentação está alinhada com as diretrizes de desenvolvimento 
urbano do município, que visam promover um ambiente adequado para a população e assegurar 
a realização de obras com a devida qualidade e eficiência. 

4.3. Conformidade com a Legislação e Políticas Públicas: A contratação está em conformidade 
com as políticas públicas e legislações vigentes, garantindo que o processo de aquisição atenda 
aos requisitos legais e regulamentares estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e outras 
normativas pertinentes. A aquisição de materiais de construção é regulada por um conjunto de 
diretrizes que asseguram a transparência, a competitividade e a eficiência no processo licitatório, 
contribuindo para a administração responsável dos recursos públicos e para a realização de 
investimentos que promovem o desenvolvimento e a melhoria da infraestrutura do município. 

4.4. Justificativa Econômica e Financeira: A escolha por um processo de registro de preços para 
a futura e eventual aquisição de materiais de construção é fundamentada na necessidade de 
otimizar recursos e garantir a melhor relação custo-benefício. Este modelo de contratação permite 
que o município se beneficie de condições vantajosas de preços e prazos, ao mesmo tempo em 
que assegura a flexibilidade necessária para atender às demandas variáveis de obras e 
manutenção. A análise econômica e financeira do processo visa garantir que os recursos públicos 
sejam utilizados de maneira eficiente e que o município possa cumprir com suas obrigações e 
metas de desenvolvimento. 

4.5. Benefícios para a Comunidade: A aquisição de materiais de construção não apenas facilita a 
execução de obras e reformas essenciais, mas também contribui diretamente para a melhoria das 
condições de vida da população. Projetos realizados com materiais adequados resultam em 
infraestruturas mais seguras e funcionais, promovendo a qualidade de vida e o desenvolvimento 
social e econômico do município. Assim, a contratação atende a uma necessidade prática e 
imediata, com impactos positivos duradouros para a comunidade de São Pedro do Suaçuí/MG. 

5. DA JUSTIFICATIVA 
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5.1 A contratação de materiais de construção é justificada pela necessidade de garantir a 
eficiência operacional das obras e manutenções realizadas pelo Município de São Pedro do 
Suaçuí/MG. A disponibilidade desses materiais permite que o município execute suas atividades 
de manutenção e reforma de maneira contínua, sem atrasos que possam comprometer a 
integridade das infraestruturas públicas e a qualidade dos serviços prestados à população. A 
aquisição planejada e contínua de materiais de construção contribui para a economia de recursos 
públicos, evitando compras emergenciais e a consequente elevação de custos. Além disso, a 
utilização de materiais adequados e de qualidade garante a durabilidade das obras e a segurança 
dos cidadãos, justificando plenamente a necessidade dessa contratação.  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução proposta neste Termo de Referência é a aquisição de materiais de construção por 
meio de um Registro de Preços, o que permite ao município realizar a compra de materiais 
conforme a necessidade, ao longo do período de vigência do contrato. Essa modalidade oferece 
flexibilidade e eficiência na gestão de recursos, uma vez que os materiais podem ser adquiridos 
em quantidades variadas, conforme a demanda específica de cada obra ou manutenção. O 
registro de preços assegura que o município tenha acesso a fornecedores previamente 
selecionados, garantindo preços competitivos e a disponibilidade de materiais adequados às 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. A solução abrange uma ampla 
gama de materiais, desde cimento e areia até tubos e tijolos, essenciais para a execução de 
diversos tipos de obras e reparos. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Capacidade Técnica: A empresa deve comprovar experiência no fornecimento de materiais 
de construção, apresentando documentação que ateste sua capacidade técnica e operacional 
para atender às especificações e demandas do contrato. 
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: A fornecedora deve apresentar certidões negativas de 
débitos junto à Receita Federal, Previdência Social e FGTS, além de comprovantes de 
cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme exigido pela legislação vigente. 
7.3. Qualidade dos Produtos: Os materiais de construção fornecidos devem estar em 
conformidade com as normas técnicas e padrões de qualidade estabelecidos, garantindo 
durabilidade, segurança e eficácia para o uso pretendido. 
7.4. Prazo de Entrega: A empresa deve garantir a entrega dos materiais conforme os prazos 
estabelecidos no contrato e nas ordens de fornecimento, com agilidade e conforme o cronograma 
estabelecido pela Administração Municipal. 
7.5. Preço Competitivo: A proposta comercial da empresa deve apresentar preços competitivos 
e compatíveis com o mercado, assegurando a melhor relação custo-benefício para a 
Administração Pública. 
7.6. Garantia dos Produtos: A fornecedora deve oferecer garantia dos produtos fornecidos, 
abrangendo a substituição ou reparo de materiais que apresentarem defeitos de fabricação dentro 
do período de garantia estabelecido. 
7.7. Sustentabilidade: A empresa deve adotar práticas sustentáveis em suas operações, como 
a utilização de materiais reciclados, a minimização do uso de embalagens plásticas e processos 
produtivos ambientalmente responsáveis. 
7.8. Certificações e Licenças: A empresa deve possuir todas as certificações e licenças 
necessárias para a comercialização de materiais de construção, conforme exigido pelos órgãos 
reguladores e pela legislação aplicável. 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. A execução do contrato deverá ocorrer de acordo com as ordens de fornecimento emitidas 
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. Cada ordem especificará a 
quantidade e o tipo de material necessário, bem como o prazo de entrega, de acordo com as 
demandas das obras ou serviços de manutenção em andamento. A empresa contratada deverá 
estar preparada para atender a essas solicitações de forma ágil e eficiente, garantindo a 
disponibilidade dos materiais conforme a necessidade do município. A execução do objeto incluirá 
a entrega dos materiais nos locais indicados pelo município, dentro dos prazos estabelecidos e 
em conformidade com as especificações técnicas acordadas. O modelo de execução é flexível, 
permitindo que o município faça aquisições conforme a necessidade, sem a obrigação de compra 
total imediata. 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. A gestão do contrato será realizada por uma equipe designada pela Secretaria Municipal de 
Administração, composta por um gestor do contrato, um fiscal e uma equipe de suporte 
administrativo. O gestor do contrato será responsável pelo acompanhamento geral do 
cumprimento das obrigações contratuais, enquanto o fiscal do contrato verificará a conformidade 
dos materiais recebidos com as especificações técnicas acordadas. A equipe de suporte 
administrativo cuidará da documentação, controle de pagamentos e comunicação com o 
fornecedor. O modelo de gestão inclui a inspeção rigorosa dos materiais, o planejamento das 
entregas conforme o cronograma estabelecido, e a verificação detalhada das faturas antes de 
qualquer pagamento. Esse modelo visa garantir que o contrato seja executado de maneira 
eficiente e que os materiais adquiridos atendam plenamente às necessidades do município. 
9.1.1. Estrutura de Gestão do Contrato 
9.1.2. Equipe de Gestão 
Gestor do Contrato: Responsável pelo acompanhamento geral do contrato, garantindo o 
cumprimento dos termos acordados, Secretário Municipal de Administração.  
Fiscal do Contrato: Responsável pela inspeção e verificação da conformidade dos materiais 
recebidos. 
Equipe de Suporte Administrativo: Responsável pela documentação, controle de pagamentos e 
comunicação com o fornecedor. 
9.2 Fiscal do Contrato: 
Inspecionar os materiais recebidos para verificar a conformidade com as especificações técnicas. 
Documentar e reportar qualquer não conformidade ou problema identificado. 
Coordenar com o fornecedor para a substituição ou correção de materiais defeituosos. 
9.3. Processos de Gestão 
9.3.1. Planejamento e Início do Contrato, revisar e confirmar todos os termos e condições do 
contrato antes da assinatura. 
Estabelecer um cronograma detalhado para a entrega dos materiais. 
9.4. Gestão de Pagamentos 
Verificar e aprovar faturas de pagamento conforme as entregas realizadas e inspecionadas. 
Assegurar que os pagamentos sejam realizados dentro dos prazos estabelecidos. 
Manter um registro detalhado de todos os pagamentos efetuados. 
9.5. Encerramento do Contrato 
Realizar uma revisão final dos materiais entregues e do desempenho do fornecedor. 
Formalizar o encerramento do contrato, assegurando que todas as obrigações foram cumpridas. 
9.6. Conclusão: O modelo de gestão do contrato para a aquisição de materiais de construção é 
essencial para garantir que todas as condições acordadas sejam cumpridas de forma eficaz. 
Através de um monitoramento rigoroso e uma comunicação transparente, a Secretaria Municipal 
de Administração assegurará a qualidade dos materiais recebidos e a adequação às 
necessidades do município. 
10. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA 
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10.1. A empresa deve fornecer os materiais de construção conforme as especificações e 
quantidades estabelecidas no contrato e nas ordens de fornecimento emitidas pela 
Administração. 
10.2. Os materiais fornecidos devem atender aos padrões de qualidade e especificações técnicas 
acordadas, garantindo durabilidade e adequação para o uso previsto. 
10.3. A empresa deve cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no contrato, 
assegurando a disponibilidade dos materiais conforme a demanda e o cronograma da Secretaria 
Municipal de Administração. 
10.4. A fornecedora deve oferecer garantia para os materiais entregues, cobrindo a substituição 
ou o reparo de produtos que apresentem defeitos de fabricação dentro do prazo estipulado. 
10.5. A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como o uso de materiais reciclados, a redução 
de embalagens plásticas e processos produtivos ambientalmente responsáveis. 
10.6. A fornecedora deve estar em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, 
incluindo questões fiscais, trabalhistas e de segurança do trabalho. 
10.7. A empresa deve manter atualizadas todas as certidões e documentos exigidos por lei, como 
certidões negativas de débitos e comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista. 
10.8. Os materiais fornecidos devem atender às normas de segurança estabelecidas pelos órgãos 
competentes, garantindo que não representem riscos para a saúde e segurança dos usuários. 
10.9. A empresa deve fornecer suporte técnico necessário para a correta utilização dos materiais, 
incluindo orientações e esclarecimentos sobre o uso e aplicação. 
10.10. A fornecedora deve manter comunicação transparente e eficiente com a Administração 
Municipal, informando sobre qualquer ocorrência que possa impactar o fornecimento dos 
materiais. 
10.11. A empresa é responsável por qualquer defeito nos materiais entregues, devendo 
providenciar a substituição ou correção dos produtos sem custos adicionais para o município. 
10.12. Os materiais (quando couber) devem ser embalados de forma adequada para evitar danos 
durante o transporte e a entrega, garantindo que cheguem em perfeitas condições. 
10.13. A contratada é responsável pelo transporte dos produtos/materiais de seu estabelecimento 
até o local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e 
acondicionamento, no prazo máximo de 05 (cinco dias) corridos.  
 10.14. Em caso de alteração de preços devido a variações de mercado, a empresa deve solicitar 
a revisão de preços conforme os termos do contrato e as condições previstas na legislação. 
10.15. A empresa deve cumprir todas as condições estabelecidas no contrato, garantindo que as 
obrigações sejam atendidas conforme os termos acordados. 
10.16. A fornecedora deve cooperar na resolução de qualquer conflito ou divergência relacionada 
ao fornecimento dos materiais, buscando soluções amigáveis e acordadas com a Administração. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 
pregão eletrônico, conforme Lei Federal N° 14.133/2021. O critério de julgamento será o de menor 
preço por item, permitindo que o município obtenha o melhor valor para cada tipo de material de 
construção. A escolha do fornecedor levará em conta, além do preço, a capacidade técnica e a 
qualidade dos materiais ofertados. A regularidade fiscal e trabalhista da empresa será um 
requisito essencial para a habilitação no processo. Esse modelo de seleção visa garantir que o 
município contrate empresas que ofereçam os melhores produtos ao menor custo, respeitando 
todas as normas legais e garantindo a eficiência e economicidade nas aquisições. 

13. DA ESTIMATIVA DE DEMANDA 
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13.1. A estimativa de demanda foi realizada com base nas necessidades previstas pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo, considerando as obras planejadas e as manutenções 
programadas para o período de vigência do contrato. Foram levadas em conta as demandas 
sazonais, como a intensificação de obras durante a época seca, e as eventuais emergências que 
possam surgir, como reparos de urgência em infraestruturas danificadas. A demanda também 
será ajustada conforme o andamento das obras e a necessidade de reposição de materiais. Essa 
estimativa permite ao município planejar suas compras de forma eficiente, garantindo que sempre 
haja disponibilidade de materiais sem que haja desperdício ou falta de insumos necessários para 
a execução das obras.  
14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
14.1. Os pagamentos serão realizados com base nos quantitativos efetivamente entregues, após 
a entrega e aceitação dos materiais pela Administração. A verificação será feita pela equipe de 
fiscalização, que verificará se os materiais entregues correspondem às quantidades, 
especificações técnicas e prazos estabelecidos no contrato. Após a confirmação da conformidade 
dos materiais, será emitida a nota fiscal correspondente, que deverá ser paga em até 30 (trinta) 
dias. Os critérios de pagamento incluem a análise da documentação fiscal, a verificação da 
regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor no momento do pagamento, e a avaliação da 
qualidade dos materiais entregues. Esse processo visa garantir que os pagamentos sejam 
realizados de forma justa e transparente, assegurando a conformidade dos serviços prestados e 
a satisfação das obrigações contratuais. 
15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. Os recursos necessários para a execução deste contrato estão devidamente previstos no 
orçamento do Município de São Pedro do Suaçuí/MG, assegurando a disponibilidade financeira 
para a aquisição dos materiais de construção ao longo do período de vigência do contrato. A 
dotação orçamentária específica para essa contratação foi planejada com base nas necessidades 
projetadas pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, considerando as obras e 
manutenções programadas. A adequação orçamentária visa garantir que não haja interrupção na 
execução das obras por falta de recursos, permitindo ao município cumprir seus compromissos 
financeiros de forma eficiente e dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente. Este 
planejamento orçamentário é fundamental para assegurar a execução contínua e eficaz das obras 
e serviços de infraestrutura municipal. 
16. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 1.440 DE 2023. 
16.1. O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) admite a aplicação de restrições 
geográficas em licitações em situações excepcionais, desde que justificadas adequadamente com 
base no interesse público. A escolha por restringir a participação de empresas a uma área 
geográfica específica deve ser sustentada por critérios objetivos que comprovem a relevância e 
a necessidade dessa limitação para a execução eficiente do contrato. 
16.1.2. Justificativa da Restrição Geográfica 
Para o processo licitatório referente ao Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
materiais de construção necessários ao Município de São Pedro do Suaçuí/MG, a adoção da 
restrição geográfica, conforme estabelecido pelo Decreto Municipal nº 1440/2023, fundamenta-
se nos seguintes motivos: 

 Proximidade e Agilidade na Entrega: A restrição geográfica é essencial para assegurar 

que os fornecedores estejam localizados próximos ao município, o que garante entregas 

mais rápidas e eficientes. A proximidade reduz o tempo de transporte e minimiza o risco 

de atrasos, aspectos cruciais para a entrega de materiais de construção que devem ser 

disponibilizados em tempo hábil para a continuidade dos projetos e obras municipais. 

 Redução de Custos Operacionais: Fornecedores locais tendem a oferecer preços mais 

competitivos devido à economia de escala e à redução dos custos de transporte. Esta 
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condição pode resultar em economias significativas para o município, permitindo uma 

gestão mais eficiente dos recursos públicos. 

 Facilidade de Fiscalização e Controle: A localização das empresas na mesma região 

facilita a fiscalização e o controle da qualidade dos materiais fornecidos, possibilitando 

inspeções mais rigorosas e frequentes. Isso contribui para a conformidade com as 

especificações técnicas e padrões exigidos, garantindo que os materiais entregues 

atendam às necessidades e requisitos do município. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021 
e demais normativas aplicáveis, garantindo que todos os procedimentos sejam realizados dentro 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 

 
 

São Pedro do Suaçuí/MG, 12 de Agosto de 2024 
 
 

________________________________________________ 
HÉRCULES SANTOS DA CRUZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ/MG  

 

Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais de 
construção necessários para atender às diversas demandas do Município de São 
Pedro do Suaçuí/MG. 

 
QUANTITATIVOS DOS MATERIAIS 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1.  ABRAÇADEIRA ROSCA RSF 1.1/2'' UNID 100 R$ 3,22 R$ 322,00 

2.  ABRAÇADEIRA ROSCA RSF 1.1/4" UNID 100 R$ 3,28 R$ 328,00 

3.  ABRAÇADEIRA ROSCA RSF 1/2" UNID 100 R$ 2,58 R$ 258,00 
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4.  ABRAÇADEIRA ROSCA RSF 3/4'' UNID 100 R$ 3,11 R$ 311,00 

5.  ABRAÇADEIRA ROSCA RSF 5/8 (12-16) UNID 100 R$ 2,70 R$ 270,00 

6.  ABRAÇADEIRA SEM FIM 57 A 76 MM 2” PÇAS 100 R$ 3,63 R$ 363,00 

7.  ABRAÇADEIRA U 100 MM UNID. 100 R$ 3,80 R$ 380,00 

8.  ABRAÇADEIRA U 20 MM UNID. 50 R$ 1,13 R$ 56,50 

9.  ABRAÇADEIRA U 25 MM UNID. 50 R$ 0,65 R$ 32,50 

10.  ABRAÇADEIRA U 32 MM UNID. 20 R$ 1,50 R$ 30,00 

11.  ABRAÇADEIRA U 40 MM UNID. 20 R$ 3,57 R$ 71,40 

12.  ABRAÇADEIRA U 50 MM UNID. 100 R$ 2,17 R$ 217,00 

13.  ABRAÇADEIRA U 75 MM UNID. 50 R$ 5,54 R$ 277,00 

14.  ABRAÇADEIRA EM NYLON 15 CM PACOTE 10 R$ 10,55 R$ 105,50 

15.  ABRAÇADEIRA EM NYLON 20 CM UNID. 1000 R$ 0,48 R$ 480,00 

16.  ABRAÇADEIRA EM NYLON 30 CM UNID. 1000 R$ 0,86 R$ 860,00 

17.  ABRAÇADEIRA EM NYLON 50 CM UNID. 500 R$ 1,26 R$ 630,00 

18.  ABRAÇADEIRA EM NYLON 65 CM UNID. 500 R$ 0,95 R$ 475,00 

19.  AÇO 10.0 MM BARRA 800 R$ 63,33 R$ 50.664,00 

20.  AÇO 12.5 MM BARRA 800 R$ 109,58 R$ 87.664,00 

21.  AÇO 4.2MM BARRA 800 R$ 18,12 R$ 14.496,00 

22.  AÇO 5.0MM BARRA 800 R$ 21,78 R$ 17.424,00 

23.  AÇO 6.3 MM BARRA 800 R$ 27,03 R$ 21.624,00 

24.  AÇO 8.0 MM BARRA 800 R$ 45,30 R$ 36.240,00 

25.  ADAPDADOR FLANGE DE 110MM UNID 20 R$ 288,00 R$ 5.760,00 

26.  ADAPTADOR BOB ESPOJA 10A/20A PEÇAS 50 R$ 7,97 R$ 398,50 

27.  ADAPTADOR FLANGE 25MM UNID. 100 R$ 11,40 R$ 1.140,00 

28.  ADAPTADOR FLANGE 32MM X 1" UNID. 100 R$ 16,29 R$ 1.629,00 

29.  ADAPTADOR FLANGE 40MM UNID. 100 R$ 21,28 R$ 2.128,00 

30.  ADAPTADOR FLANGE 50MM UNID. 100 R$ 24,49 R$ 2.449,00 

31.  ADAPTADOR FLANGE DE 20MM UNID. 100 R$ 9,65 R$ 965,00 

32.  ADAPTADOR FLANGE DE 60MM UNID 100 R$ 46,93 R$ 4.693,00 

33.  ADAPTADOR FLANGE DE 75MM UNID 100 R$ 289,98 R$ 28.998,00 

34.  ADAPTADOR FLANGE DE 85MM UNID 100 R$ 455,13 R$ 45.513,00 

35.  ADAPTADOR INT. COM ROSCA P/MANGUEIRA 

1" 
UNID. 100 R$ 1,97 

R$ 197,00 

36.  ADAPTADOR INT. COM ROSCA P/MANGUEIRA 

1.1/2'' 
UNID. 100 R$ 12,36 

R$ 1.236,00 

37.  ADAPTADOR INT. COM ROSCA P/MANGUEIRA 

1.1/4'' 
UNID. 100 R$ 7,54 

R$ 754,00 

38.  ADAPTADOR INT. COM ROSCA P/MANGUEIRA 

1/2'' 
UNID. 100 R$ 1,48 

R$ 148,00 

39.  ADAPTADOR INT. COM ROSCA P/MANGUEIRA 

3/4" 
UNID. 100 R$ 1,55 

R$ 155,00 

40.  ADAPTADOR PARA MANGUEIRA ¾ PRETO PÇAS 600 R$ 2,37 R$ 1.422,00 

41.  ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 2” PRETO PÇAS 400 R$ 6,34 R$ 2.536,00 

42.  ADAPTADOR PARA MANGUEIRA DE REDUÇÃO 1 

X ¾  

PÇAS 300 
R$ 1,67 

R$ 501,00 

43.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 

32MM/1'' 
UNID. 100 R$ 3,18 

R$ 318,00 
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44.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 

40MM/1.1/4'' 
UNID. 100 R$ 4,50 

R$ 450,00 

45.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 

50MM/1.1/2'' 
UNID. 100 R$ 6,67 

R$ 667,00 

46.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 

20MM/1/2'' 
UNID. 100 R$ 1,57 

R$ 157,00 

47.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 

25MM/1/2'' 
UNID. 100 R$ 1,58 

R$ 158,00 

48.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 

25MM/3/4'' 
UNID. 100 R$ 2,10 

R$ 210,00 

49.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 60MM 

/ 2” UNID. 100 
R$ 14,33 

R$ 1.433,00 

50.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 75MM 

/ 2.1/2” UNID. 100 
R$ 30,37 

R$ 3.037,00 

51.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 85MM 

/ 3” UNID. 100 
R$ 28,41 

R$ 2.841,00 

52.  ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA CURTO 

110MM / 4” UNID. 50 
R$ 66,63 

R$ 3.331,50 

53.  ADESIVO PLASTICO PARA TUBO E CONEXÕES DE 

PVC RÍGIDOS 850G (VIDRO) 
VIDRO 30 R$ 52,20 

R$ 1.566,00 

54.  ADESIVO PLASTICO PARA TUBO E CONEXÕES 

PVC RÍGIDOS 175G (VIDRO) 
VIDRO 50 R$ 16,50 

R$ 825,00 

55.  ADESIVO PLASTICO PARA TUBO E CONEXÕES DE 

PVC RÍGIDOS AQUATHERM 850G (VIDRO) 
VIDRO 30 R$ 26,41 

R$ 792,30 

56.  ADESIVO PLASTICO PARA TUBO E CONEXÕES 

PVC RÍGIDOS AQUATHERM 175G (VIDRO) 
VIDRO 50 R$ 19,67 

R$ 983,50 

57.  AGROFILITO 17KG UNID 500 R$ 13,15 R$ 6.575,00 

58.  ALAVANCA CARBONO 1045 1,5MT UNID 20 R$ 135,83 R$ 2.716,60 

59.  ALAVANCA CARBONO 1045 1,8MT UNID 20 R$ 229,27 R$ 4.585,40 

60.  ALÇA PRÉ-FORMADA 25MM  UNID. 80 R$ 7,67 R$ 613,60 

61.  ALÇA PRÉ-FORMADA 35MM  UNID. 80 R$ 16,47 R$ 1.317,60 

62.  ALÇA PRÉ-FORMADA 70MM  UNID. 50 R$ 23,27 R$ 1.163,50 

63.  ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL ELETRICISTA UNID 3 R$ 106,30 R$ 318,90 

64.  ANEL DE VEDAÇÃO FUNDO VASO UNID. 50 R$ 9,00 R$ 450,00 

65.  ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 100 UNID. 500 R$ 2,75 R$ 1.375,00 

66.  ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 150 UNID. 300 R$ 8,96 R$ 2.688,00 

67.  ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 200 UNID. 100 R$ 17,27 R$ 1.727,00 

68.  ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 40 UNID. 50 R$ 1,10 R$ 55,00 

69.  ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 50 UNID. 100 R$ 1,60 R$ 160,00 

70.  ANEL DE VEDAÇÃO PARA ESGOTO 75 UNID. 100 R$ 1,95 R$ 195,00 

71.  ANTI-FERRUGEM SPRAY 300 ML UNID 50 R$ 8,03 R$ 401,50 

72.  APLICADOR DE SILICONE UNID 2 R$ 34,57 R$ 69,14 

73.  ARAME FARPADO DE 500M RL 20 R$ 451,83 R$ 9.036,60 

74.  ARAME GALVANIZADO Nº 12 KG 100 R$ 29,63 R$ 2.963,00 

75.  ARAME GALVANIZADO Nº 14 KG 100 R$ 22,04 R$ 2.204,00 

76.  ARAME GALVANIZADO Nº 16 KG 100 R$ 24,70 R$ 2.470,00 

77.  ARAME GALVANIZADO Nº 18 KG 100 R$ 41,53 R$ 4.153,00 

78.  ARAME GALVANIZADO Nº 20 KG 100 R$ 34,74 R$ 3.474,00 
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79.  ARAME RECOZIDO BWG10 KG 200 R$ 25,51 R$ 5.102,00 

80.  ARAME RECOZIDO RETORCIDO BWG18 KG 150 R$ 18,40 R$ 2.760,00 

81.  ARGAMASSA 20 KG ACI SACO 500 R$ 21,33 R$ 10.665,00 

82.  ARGAMASSA 20 KG ACII SACO 500 R$ 37,38 R$ 18.690,00 

83.  ARGAMASSA 20 KG ACIII SACO 500 R$ 61,36 R$ 30.680,00 

84.  ARO COMPLETO P/ CARRINHO DE MÃO ( 

CONTENDO PNEU E CAMARA) 
UNID 20 R$ 83,20 

R$ 1.664,00 

85.  ARRUELA LISA ¼ UNID. 100 R$ 0,37 R$ 37,00 

86.  ARRUELA LISA ½ UNID. 200 R$ 0,73 R$ 146,00 

87.  ARRUELA LISA ¾ UNID. 100 R$ 1,22 R$ 122,00 

88.  ARRUELA LISA 3/8  UNID. 300 R$ 0,30 R$ 90,00 

89.  ARRUELA LISA 5/16 UNID. 100 R$ 0,22 R$ 22,00 

90.  ARRUELA LISA 5/8 UNID. 100 R$ 1,66 R$ 166,00 

91.  ASPERSOR COM FIXADOR MÉDIO UNID 100 R$ 38,67 R$ 3.867,00 

92.  ASPERSOR PARA IRRIGACAO COM HASTE DE 

50CM 
UNID 100 R$ 54,43 

R$ 5.443,00 

93.  ASSENTO SANITÁRIO ALMOFADADO BRANCO UNID 100 R$ 65,50 R$ 6.550,00 

94.  BACIA SANITARIA CX ACOPLADA BCA UNID 20 R$ 360,02 R$ 7.200,40 

95.  BACIA SANITARIA CX ACOPLADA CORES 

VARIADAS 
UNID 10 R$ 557,97 

R$ 5.579,70 

96.  BALDE PLASTICO 12L UNID 25 R$ 14,32 R$ 358,00 

97.  BALDE REFORÇADO PEDREIRO UNID 50 R$ 13,67 R$ 683,50 

98.  BANDEIJA DE PINTURA 23 CM UNID 10 R$ 12,77 R$ 127,70 

99.  BARRA ROSCADA ¼ BARRA 50 R$ 6,44 R$ 322,00 

100.  BARRA ROSCADA ½ BARRA 50 R$ 27,42 R$ 1.371,00 

101.  BARRA ROSCADA ¾ BARRA 50 R$ 35,97 R$ 1.798,50 

102.  BARRA ROSCADA 3/8 BARRA 50 R$ 6,83 R$ 341,50 

103.  BARRA ROSCADA 5/16 BARRA 50 R$ 6,60 R$ 330,00 

104.  BARRA ROSCADA 5/8 BARRA 50 R$ 30,79 R$ 1.539,50 

105.  BASE PARA RELE FOTO CELULA UNID. 100 R$ 27,49 R$ 2.749,00 

106.  BETONEIRA 400L 127/220V UNID 2 R$ 8.766,67 R$ 17.533,34 

107.  BICO AMARELO PARA MANGUEIRA UNID. 10 R$ 4,88 R$ 48,80 

108.  BICO P/ TORNEIRA DE ½ UNID 10 R$ 2,67 R$ 26,70 

109.  BICO P/ TORNEIRA DE ¾ UNID 10 R$ 4,18 R$ 41,80 

110.  BICO UNIÃO EM METAL PARA MANGUEIRA 1/2 UNID. 10 R$ 11,60 R$ 116,00 

111.  BICO UNIÃO EM METAL PARA MANGUEIRA 3/4 UNID. 10 R$ 12,27 R$ 122,70 

112.  BIODIGESTOR 1500 L/DIA UNID. 10 R$ 4.167,27 R$ 41.672,70 

113.  BIODIGESTOR 500 L/DIA UNID. 10 R$ 1.810,00 R$ 18.100,00 

114.  BISNAGA CORES DIVERSAS 50G (CORANTE) BISNAG

A 
150 R$ 5,73 

R$ 859,50 

115.  BLOCO CONCRETO 0,10 PEÇAS 1500 R$ 2,68 R$ 4.020,00 

116.  BLOCO CONCRETO 0,15 PEÇAS 3500 R$ 3,83 R$ 13.405,00 

117.  BLOCO CONCRETO 0,20 PEÇAS 2000 R$ 4,03 R$ 8.060,00 

118.  BOIA AUTOMÁTICA PARA CAIXA D'ÁGUA UNID. 20 R$ 16,39 R$ 327,80 

119.  BOMBA CENTRIFUGA 1.1/2CV UNID. 2 R$ 1.880,00 R$ 3.760,00 

120.  BOMBA CENTRIFUGA 3 CV PARA IRRIGAÇÃO  UNID 2 R$ 4,278,64 R$ 8.557,28 

121.  BOMBA SUBMERSA 900/950 UNID. 5 R$ 712,08 R$ 3.560,40 
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122.  BOMBA TIPO CANETA 0,5 CV 127/220V UNID. 5 R$ 1.058,00 R$ 5.290,00 

123.  BOMBA TIPO CANETA 1,0 CV 220V UNID. 5 R$ 1.372,11 R$ 6.860,55 

124.  BOMBA TIPO CANETA 1,5 CV 220V UNID. 5 R$ 2.091,17 R$ 10.455,85 

125.  BOMBA TIPO CANETA 2,0 CV 220V UNID. 10 R$ 2.343,27 R$ 23.432,70 

126.  BOMBA TIPO CANETA 3,0 CV 220V UNID. 10 R$ 2.431,78 R$ 24.317,80 

127.  BOMBONA DE 200L UNID 10 R$ 245,00 R$ 2.450,00 

128.  BOMBONA DE 240L UNID 50 R$ 469,90 R$ 23.495,00 

129.  BOMBONA DE 50L UNID 10 R$ 88,33 R$ 883,30 

130.  BOQUILHA COM RABICHO PARA LAMPADA UNID. 100 R$ 5,32 R$ 532,00 

131.  BOQUILHA DE PORCELANA P/LÂMPADA UNID. 100 R$ 14,92 R$ 1.492,00 

132.  BOQUILHA DE PVC P/LÂMPADA UNID. 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

133.  BOTA DE BORRACHA NUMERAÇÃO VARIADA PAR 100 R$ 63,97 R$ 6.397,00 

134.  BOTINA BICO DE FIBRA NUMERAÇÃO VARIADA PAR 200 R$ 92,25 R$ 18.450,00 

135.  BRAÇO PARA LUMINÁRIA DE RUA 1,5 MTS UNID. 100 R$ 112,66 R$ 11.266,00 

136.  BRAÇO PARA LUMINARIA DE RUA 2,00 MTS UNID. 200 R$ 153,00 R$ 30.600,00 

137.  BRAÇO PARA LUMINARIA DE RUA 3,00 MTS UNID. 100 R$ 303,33 R$ 30.333,00 

138.  BROCA AÇO RÁPIDO 10MM UNID 10 R$ 11,79 R$ 117,90 

139.  BROCA AÇO RÁPIDO 12MM UNID 10 R$ 32,73 R$ 327,30 

140.  BROCA AÇO RÁPIDO 14MM UNID 10 R$ 93,00 R$ 930,00 

141.  BROCA AÇO RÁPIDO 16MM UNID 10 R$ 104,33 R$ 1.043,30 

142.  BROCA AÇO RÁPIDO 3MM UNID 50 R$ 8,31 R$ 415,50 

143.  BROCA AÇO RÁPIDO 4MM UNID 50 R$ 8,37 R$ 418,50 

144.  BROCA AÇO RÁPIDO 5MM UNID 50 R$ 9,25 R$ 462,50 

145.  BROCA AÇO RÁPIDO 6MM UNID 50 R$ 11,18 R$ 559,00 

146.  BROCA AÇO RÁPIDO 7MM UNID 50 R$ 13,04 R$ 652,00 

147.  BROCA AÇO RÁPIDO 8MM UNID 50 R$ 21,36 R$ 1.068,00 

148.  BROCA AÇO RÁPIDO LONGA FURA MOURÃO 

10MM 
UNID 20 R$ 53,33 

R$ 1066,60 

149.  BROCA AÇO RÁPIDO LONGA FURA MOURÃO 

12MM 
UNID 5 R$ 61,33 

R$ 306,65 

150.  BROCA AÇO RÁPIDO LONGA FURA MOURÃO 

16MM 
UNID 5 R$ 75,67 

R$ 378,35 

151.  BROCA AÇO RÁPIDO LONGA FURA MOURÃO 

6MM 
UNID 5 R$ 31,67 

R$ 158,35 

152.  BROCA AÇO RÁPIDO LONGA FURA MOURÃO 

8MM 
UNID 5 R$ 40,30 

R$ 201,50 

153.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 10MM UNID 10 R$ 71,30 R$ 713,00 

154.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 12MM UNID 10 R$ 71,30 R$ 713,00 

155.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 14MM UNID 10 R$ 90,63 R$ 906,30 

156.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 16MM UNID 10 R$ 104,33 R$ 1.043,30 

157.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 18MM UNID 10 R$ 112,90 R$ 1.129,00 

158.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 20MM UNID 10 R$ 120,67 R$ 1.206,70 

159.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 24MM UNID 10 R$ 138,97 R$ 1.389,70 

160.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 4MM UNID 10 R$ 29,63 R$ 296,30 

161.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 5MM UNID 10 R$ 21,30 R$ 213,00 

162.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 6MM UNID 10 R$ 23,50 R$ 235,00 

163.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 7MM UNID 10 R$ 27,83 R$ 278,30 
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164.  BROCA ENCAIXE RÁPIDO SDS PLUS VIDEA 8MM UNID 10 R$ 30,30 R$ 303,00 

165.  BROCHA QUADRADA UNID 30 R$ 9,46 R$ 283,80 

166.  BROCHA REDONDA UNID 10 R$ 12,57 R$ 125,70 

167.  BROCHA REDONDA GRANDE PARA PEDREIRO UNID 10 R$ 9,10 R$ 91,00 

168.  BUCHA DE REDUÇÃO LONGA ESGOTO SN 50X40 UNID. 50 R$ 2,38 R$ 119,00 

169.  BUCHA DE REDUCAO P/ELETRODUTO 2'' X ¾ UNID. 50 R$ 18,33 R$ 916,50 

170.  BUCHA DE REDUCAO P/ELETRODUTO 2'' X 1'' UNID. 50 R$ 10,60 R$ 530,00 

171.  BUCHA DE REDUCAO P/ELETRODUTO 2'' X 1.1/2'' UNID. 50 R$ 138,82 R$ 6.941,00 

172.  BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL 1 X ¾  PÇAS 300 R$ 3,14 R$ 942,00 

173.  BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL 2X1” PÇAS 300 R$ 11,33 R$ 3.399,00 

174.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 25X20 UNID. 120 R$ 0,75 R$ 90,00 

175.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 32X25 UNID. 120 R$ 2,14 R$ 256,80 

176.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 40X32 UNID. 120 R$ 3,93 R$ 471,60 

177.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 50X40 UNID. 120 R$ 7,27 R$ 872,40 

178.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL CURTA 60X50 UNID. 120 R$ 5,22 R$ 626,40 

179.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 85X75 UNID. 120 R$ 19,92 R$ 2.390,40 

180.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 50X25 UNID. 120 R$ 4,02 R$ 482,40 

181.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 50X32 UNID. 120 R$ 6,52 R$ 782,40 

182.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 25X20 UNID. 120 R$ 3,10 R$ 372,00 

183.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 32X20 UNID. 120 R$ 2,24 R$ 268,80 

184.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 50X20 UNID. 120 R$ 5,13 R$ 615,60 

185.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 60X50 UNID. 120 R$ 17,53 R$ 2.103,60 

186.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 75X50 UNID. 120 R$ 27,92 R$ 3.350,40 

187.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 85X50 UNID. 50 R$ 33,33 R$ 1.666,50 

188.  BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 110X85 UNID. 50 R$ 85,33 R$ 4.266,50 

189.  BUCHA P/FIXAR PARAFUSO N/05 UNID. 100 R$ 0,11 R$ 11,00 

190.  BUCHA P/FIXAR PARAFUSO N/06 UNID. 100 R$ 0,13 R$ 13,00 

191.  BUCHA P/FIXAR PARAFUSO N/07 UNID. 100 R$ 0,10 R$ 10,00 

192.  BUCHA P/FIXAR PARAFUSO N/08 UNID. 100 R$ 0,32 R$ 32,00 

193.  BUCHA P/FIXAR PARAFUSO N/10 UNID. 100 R$ 0,37 R$ 37,00 

194.  BUCHA P/FIXAR PARAFUSO N/12 UNID. 100 R$ 0,38 R$ 38,00 

195.  CABEÇOTE PARA PADRÃO 1.1/4” UNID. 50 R$ 5,50 R$ 275,00 

196.  CABEÇOTE PARA PADRÃO 1.1/2” UNID. 50 R$ 6,30 R$ 315,00 

197.  CABEÇOTE PARA PADRÃO 2” UNID. 50 R$ 9,84 R$ 492,00 

198.  CABO DE COBRE NU 16 MM MTS 1000 R$ 11,02 R$ 11.020,00 

199.  CABO DE COBRE NU 25 MM MTS 2000 R$ 24,61 R$ 49.220,00 

200.  CABO DE COBRE NU 35 MM MTS 1000 R$ 37,03 R$ 37.030,00 

201.  CABO DUPLEX 10,0 MM MTS 1000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

202.  CABO DUPLEX 16,0 MM MTS 1000 R$ 6,27 R$ 6.270,00 

203.  CABO DUPLEX 25,0 MM MTS 1000 R$ 24,61 R$ 24.610,00 

204.  CABO FLEX 1,5 MM  MTS 3000 R$ 3,08 R$ 9.240,00 

205.  CABO FLEX 10,00 MM  MTS 2000 R$ 8,07 R$ 16.140,00 

206.  CABO FLEX 16,00 MM  MTS 3000 R$ 15,93 R$ 47.790,00 

207.  CABO FLEX 2,5 MM  MTS 5000 R$ 2,24 R$ 11.200,00 

208.  CABO FLEX 25,00 MM  MTS 2000 R$ 25,18 R$ 50.360,00 

209.  CABO FLEX 35,00 MM  MTS 1500 R$ 25,61 R$ 38.415,00 
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210.  CABO FLEX 50,00 MM  MTS 1500 R$ 45,55 R$ 68.325,00 

211.  CABO FLEX 70,00 MM  MTS 1500 R$ 65,12 R$ 97.680,00 

212.  CABO FLEX 4,0 MM  MTS 6000 R$ 3,85 R$ 23.100,00 

213.  CABO FLEX 6,0 MM  MTS 6000 R$ 5,25 R$ 31.500,00 

214.  CABO PARA ENXADA UNID 50 R$ 23,01 R$ 1.150,50 

215.  CABO PARA FOICE UNID 50 R$ 23,20 R$ 1.160,00 

216.  CABO PP 2X2.5 MM MTS 1500 R$ 6,69 R$ 10.035,00 

217.  CABO PP 2X1,5 MM MTS 1500 R$ 36,27 R$ 54.405,00 

218.  CABO PP 2X6,0 MM MTS 1500 R$ 13,83 R$ 20.745,00 

219.  CABO PP 2X4,0 MM MTS 1500 R$ 10,82 R$ 16.230,00 

220.  CABO PP 3X1,5 MM MTS 1500 R$ 6,05 R$ 9.075,00 

221.  CABO PP 3X2,5 MM MTS 2500 R$ 8,70 R$ 21.750,00 

222.  CABO PP 3X4,0 MM MTS 1500 R$ 11,32 R$ 16.980,00 

223.  CABO PP 3X6,0 MM MTS 1500 R$ 46,20 R$ 69.300,00 

224.  CABO QUADRIPLEX 16 MM MTS 1500 R$ 13,80 R$ 20.700,00 

225.  CABO QUADRIPLEX 25 MM MTS 1500 R$ 21,98 R$ 32.970,00 

226.  CABO QUADRUPLEX 35 MM 0,6/1KV MTS 1500 R$ 53,78 R$ 80.670,00 

227.  CABO QUADRUPLEX 70 MM 0,6/1KV MTS 1500 R$ 57,74 R$ 86.610,00 

228.  CABO TRIPLEX 10,0 MM MTS 1500 R$ 7,11 R$ 10.665,00 

229.  CABO TRIPLEX 16,0 MM MTS 1500 R$ 8,17 R$ 12.255,00 

230.  CABO TRIPLEX 25,0 MM MTS 1500 R$ 12,85 R$ 19.275,00 

231.  CABO TRIPLEX 35MM 0,6/1KV MTS 1500 R$ 17,87 R$ 26.805,00 

232.  CABO TRIPLEX 70MM 0,6/1KV MTS 500 R$ 55,67 R$ 27.835,00 

233.  CADEADO 20 MM UNID. 20 R$ 15,22 R$ 304,40 

234.  CADEADO 25 MM UNID. 20 R$ 16,60 R$ 332,00 

235.  CADEADO 30 MM UNID. 20 R$ 20,64 R$ 412,80 

236.  CADEADO 35 MM UNID. 20 R$ 27,55 R$ 551,00 

237.  CADEADO 40 MM UNID. 20 R$ 37,42 R$ 748,40 

238.  CADEADO 45 MM UNID. 20 R$ 42,31 R$ 846,20 

239.  CADEADO 50 MM UNID. 20 R$ 49,41 R$ 988,20 

240.  CAIBRO SERRADO MADEIRA DE EUCALIPTO    MTS 2000 R$ 14,23 R$ 28.460,00 

241.  CAIXA CONDULETE  1 UNID 500 R$ 20,80 R$ 10.400,00 

242.  CAIXA CONDULETE  3/4 UNID 500 R$ 10,38 R$ 5.190,00 

243.  CAIXINHA DE ENERGIA 4X2 UNID. 100 R$ 1,58 R$ 158,00 

244.  CAIXINHA DE ENERGIA 4X4 UNID. 100 R$ 3,73 R$ 373,00 

245.  CAIXA D’AGUA EM POLIETILENO, COM TAMPA, 

100 L UNID. 10 
R$ 201,00 

R$ 2.010,00 

246.  CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, COM TAMPA, 

1000 L UNID. 10 
R$ 545,00 

R$ 5.450,00 

247.  CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, COM TAMPA, 

250 L UNID. 5 
R$ 269,00 

R$ 1.345,00 

248.  CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, COM TAMPA, 

500 L UNID. 5 
R$ 337,33 

R$ 1.686,65 

249.  CAIXA DE CONCRETO 30X30 ATERRAMENTO 

PADRÃO CEMIG 
PEÇAS 

60 
R$ 35,30 

R$ 2.118,00 

250.  CAIXA DE GORDURA COM CESTO UNID 10 R$ 156,63 R$ 1.566,30 

251.  CAIXA DE PADRAO CM-1 PEÇAS 30 R$ 623,35 R$ 18.700,50 
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252.  CAIXA DE PADRAO CM-2 PEÇAS 30 R$ 342,50 R$ 10.275,00 

253.  CAIXA DE PADRAO CM-7 PEÇAS 20 R$ 227,00 R$ 4.540,00 

254.  CAIXA DE PADRAO CM-8 PEÇAS 20 R$ 245,33 R$ 4.906,60 

255.  CAIXA DE PADRAO CM-14 PEÇAS 10 R$ 377,45 R$ 3.774,50 

256.  CAIXA DE PADRAO CM-3 PEÇAS 5 R$ 861,89 R$ 4.309,45 

257.  CAIXA DE MEDIÇÃO COM LENTE PARA PADRAO 

PUBLICO EM POSTE 
PEÇAS 

10 
R$ 1.245,00 

R$ 12.450,00 

258.  CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 15X15 UNID. 100 R$ 54,15 R$ 5.415,00 

259.  CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 20X20 UNID. 100 R$ 32,33 R$ 3.233,00 

260.  CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 30X30 UNID. 100 R$ 57,74 R$ 5.774,00 

261.  CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 40X40 UNID. 100 R$ 220,33 R$ 22.033,00 

262.  CAIXA DE PASSAGEM DE ESGOTO GRANDE UNID 10 R$ 115,33 R$ 1.153,30 

263.  CAIXA P/ MASSA DE PEDREIRO 60L UNID 10 R$ 92,33 R$ 923,30 

264.  CAIXA P/ MASSA DE PEDREIRO 45L UNID 10 R$ 56,63 R$ 566,30 

265.  CAIXA PARA CONDULETE PVC  UNID. 50 R$ 7,26 R$ 363,00 

266.  CAIXA PVC PARA LAJE MACIÇA UNID. 100 R$ 10,43 R$ 1.043,00 

267.  CAIXA OCTAGONAL PARA LAJE MACIÇA OU 

PRÉ FABRICADA  
UNID. 

100 
R$ 8,68 

R$ 868,00 

268.  CAIXA SIFONADA 100X100X100 MM UNID. 10 R$ 26,50 R$ 265,00 

269.  CAIXA SIFONADA 100X100X50 MM UNID. 10 R$ 15,90 R$ 159,00 

270.  CAIXA SIFONADA 150X180X75 MM UNID. 5 R$ 40,07 R$ 200,35 

271.  CAIXA SIFONADA C/5 ENTRADAS 150X185X75 

REDONDO UNID. 5 
R$ 43,47 

R$ 217,35 

272.  CAIXA SIFONADA C/7 ENTRADAS 150X150X50 

CORPO UNID. 5 
R$ 87,56 

R$ 437,80 

273.  CAIXA SIFONADA C/7 ENTRADAS 150X150X50 

REDONDO UNID. 10 
R$ 104,15 

R$ 1.041,50 

274.  CAL 20KG UNID 500 R$ 21,98 R$ 10.990,00 

275.  CAL 15KG UNID 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00 

276.  CAL ADITIVADO PARA PINTURA 8KG UNID 500 R$ 13,12 R$ 6.560,00 

277.  CAL ADITIVADO PARA PINTURA 5KG UNID 200 R$ 12,30 R$ 2.460,00 

278.  CALHA GALVANIZADA 2 MTS   PEÇAS 50 R$ 54,97 R$ 2.748,50 

279.  CALHA GALVANIZADA 3 MTS   PEÇAS 50 R$ 323,33 R$ 16.166,50 

280.  CALHA GALVANIZADA 4 MTS PEÇAS 80 R$ 79,57 R$ 6.365,60 

281.  CALHA GALVANIZADA 5 MTS   PEÇAS 60 R$ 44,60 R$ 2.676,00 

282.  CALHA GALVANIZADA 6 MTS PEÇAS 100 R$ 142,98 R$ 14.298,00 

283.  CÂMARA DE AR PNEU CARRINHO DE MÃO UNID 50 R$ 20,66 R$ 1.033,00 

284.  CANELETA ADESIVA 2 MTS BARRA 100 R$ 8,69 R$ 869,00 

285.  CANTONEIRA PARA FORRO PVC PEÇAS 200 R$ 40,33 R$ 8.066,00 

286.  CAP 110 MM SOLDÁVEL UNID. 5 R$ 61,29 R$ 306,45 

287.  CAP 75 MM SOLDÁVEL UNID. 5 R$ 26,99 R$ 134,95 

288.  CAP 85 MM SOLDÁVEL UNID. 5 R$ 57,00 R$ 285,00 

289.  CAP ESGOTO SN 100 UNID. 20 R$ 5,86 R$ 117,20 

290.  CAP ESGOTO SN 150 UNID. 20 R$ 52,56 R$ 1.051,20 

291.  CAP ESGOTO SN 200 UNID. 10 R$ 100,00 R$ 1.000,00 

292.  CAP ESGOTO SN 40 UNID. 10 R$ 4,69 R$ 46,90 

293.  CAP ESGOTO SN 50 UNID. 10 R$ 5,28 R$ 52,80 
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294.  CAP ESGOTO SN 75 UNID. 10 R$ 10,00 R$ 100,00 

295.  CAP SOLDAVEL 20 UNID. 20 R$ 0,83 R$ 16,60 

296.  CAP SOLDAVEL 25 UNID. 20 R$ 0,98 R$ 19,60 

297.  CAP SOLDAVEL 32 UNID. 10 R$ 1,70 R$ 17,00 

298.  CAP SOLDAVEL 40 UNID. 10 R$ 3,84 R$ 38,40 

299.  CAP SOLDAVEL 50 UNID. 10 R$ 7,10 R$ 71,00 

300.  CAP SOLDAVEL 60 UNID. 10 R$ 9,31 R$ 93,10 

301.  CARRETEL PARA ROÇADEIRA ROSCA M10-M12 

DIÂMETRO 1” 
UNID 20 R$ 138,58 

R$ 2.771,60 

302.  CARRETEL PARA ROÇADEIRA ROSCA M12 X1,50 

FLH DIÂMETRO 1” 
UNID 20 R$ 39,67 

R$ 793,40 

303.  CARRINHO DE MÃO CHAPA 16 60L UNID 10 R$ 359,66 R$ 3.596,60 

304.  CARRINHO DE MÃO CHAPA 18 60L UNID 10 R$ 449,70 R$ 4.497,00 

305.  CARRINHO DE MÃO CHAPA 20 60L UNID 10 R$ 364,70 R$ 3.647,00 

306.  CATRACA AMARRAÇÃO CARGA 10 

TONELADAS 9 METROS COMPLETA 

UNID 
20 R$ 196,33 

R$ 3.926,60 

307.  CAVADEIRA BOCA DE LOBO UNID 10 R$ 73,02 R$ 730,20 

308.  CAVADEIRA BOCA DE LOBO CABO 1,80 MTS UNID 6 R$ 73,67 R$ 442,02 

309.  CAVADEIRA BOCA DE LOBO LIGHT CABO 1,5 

MTS 
UNID 5 R$ 73,67 

R$ 368,35 

310.  CHAPA GALVANIZADA 0,30 CM MTS 50 R$ 31,30 R$ 1.565,00 

311.  CHAPA GALVANIZADA 0,40 CM MTS 500 R$ 37,97 R$ 18.985,00 

312.  CHAPA GALVANIZADA 0,50 CM MTS 500 R$ 42,63 R$ 21.315,00 

313.  CHAPA GALVANIZADA 0,60 CM MTS 500 R$ 52,16 R$ 26.080,00 

314.  CHAVE COMBINADA 10 UNID 25 R$ 10,18 R$ 254,50 

315.  CHAVE COMBINADA 11 UNID 25 R$ 10,24 R$ 256,00 

316.  CHAVE COMBINADA 12 UNID 25 R$ 11,17 R$ 279,25 

317.  CHAVE COMBINADA 13 UNID 25 R$ 10,88 R$ 272,00 

318.  CHAVE COMBINADA 14 UNID 25 R$ 10,40 R$ 260,00 

319.  CHAVE COMBINADA 15 UNID 25 R$ 12,80 R$ 320,00 

320.  CHAVE COMBINADA 17 UNID 25 R$ 14,31 R$ 357,75 

321.  CHAVE COMBINADA 19 UNID 25 R$ 16,22 R$ 405,50 

322.  CHAVE COMBINADA 8 UNID 25 R$ 19,34 R$ 483,50 

323.  CHAVE COMBINADA 9 UNID 25 R$ 8,98 R$ 224,50 

324.  CHAVE CONTATORA MONOFASICA12 A UNID. 50 R$ 95,33 R$ 4.766,50 

325.  CHAVE CONTATORA MONOFASICA 16 A UNID. 50 R$ 123,67 R$ 6.183,50 

326.  CHAVE CONTATORA MONOFASICA 18 A UNID. 50 R$ 122,60 R$ 6.130,00 

327.  CHAVE CONTATORA MONOFASICA 25 A UNID. 50 R$ 232,56 R$ 11.628,00 

328.  CHAVE CONTATORA MONOFASICA 32 A UNID. 50 R$ 205,34 R$ 10.267,00 

329.  CHAVE CONTATORA MONOFASICA 40 A UNID. 50 R$ 429,17 R$ 21.458,50 

330.  CHAVE CONTATORA BIFASICA 12 A UNID. 50 R$ 96,67 R$ 4.833,50 

331.  CHAVE CONTATORA BIFASICA 16 A UNID. 50 R$ 127,00 R$ 6.350,00 

332.  CHAVE CONTATORA BIFASICA 18 A UNID. 50 R$ 116,06 R$ 5.803,00 

333.  CHAVE CONTATORA BIFASICA 25 A UNID. 50 R$ 152,93 R$ 7.646,50 

334.  CHAVE CONTATORA BIFASICA 32 A UNID. 50 R$ 165,68 R$ 8.284,00 

335.  CHAVE CONTATORA BIFASICA 40 A UNID. 50 R$ 426,00 R$ 21.300,00 

336.  CHAVE DE BIELA 10MM UNID 10 R$ 20,79 R$ 207,90 
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337.  CHAVE DE BIELA 11MM UNID 10 R$ 23,13 R$ 231,30 

338.  CHAVE DE BIELA 12MM UNID 10 R$ 23,10 R$ 231,00 

339.  CHAVE DE BIELA 13MM UNID 10 R$ 23,86 R$ 238,60 

340.  CHAVE DE BIELA 14MM UNID 10 R$ 25,97 R$ 259,70 

341.  CHAVE DE BIELA 15MM UNID 10 R$ 25,17 R$ 251,70 

342.  CHAVE DE BIELA 16MM UNID 10 R$ 26,10 R$ 261,00 

343.  CHAVE DE BIELA 17MM UNID 10 R$ 28,17 R$ 281,70 

344.  CHAVE DE BIELA 18MM UNID 10 R$ 28,63 R$ 286,30 

345.  CHAVE DE BIELA 19MM UNID 10 R$ 39,41 R$ 394,10 

346.  CHAVE DE BIELA 6MM UNID 10 R$ 17,97 R$ 179,70 

347.  CHAVE DE BIELA 8MM UNID 10 R$ 18,63 R$ 186,30 

348.  CHAVE DE BIELA 9MM UNID 10 R$ 19,83 R$ 198,30 

349.  CHAVE DE FENDA ¼ X 6 UNID 75 R$ 10,00 R$ 750,00 

350.  CHAVE DE FENDA 1/8X6 UNID 50 R$ 6,57 R$ 328,50 

351.  CHAVE DE FENDA 3/16X6 UNID 50 R$ 16,35 R$ 817,50 

352.  CHAVE DE FENDA 5/16X6 UNID 50 R$ 18,15 R$ 907,50 

353.  CHAVE PHILIPS 1/4X6 UNID 50 R$ 10,00 R$ 500,00 

354.  CHAVE PHILIPS 1/8X6 UNID 50 R$ 6,57 R$ 328,50 

355.  CHAVE PHILIPS 3/16X6 UNID 50 R$ 10,25 R$ 512,50 

356.  CHAVE PHILIPS 5/16X6 UNID 50 R$ 14,03 R$ 701,50 

357.  CHAVE KIT SOQUETE DE BOCA UNIVERSAL 7MM 

A 32MM COM ADAPTADOR 
UNID 05 R$ 424,67 

R$ 2.123,35 

358.  CHIBANCA COM CABO UNID 50 R$ 68,97 R$ 3.448,50 

359.  CHUVEIRO 127V UNID. 50 R$ 87,67 R$ 4.383,50 

360.  CHUVEIRO 220V UNID. 50 R$ 86,57 R$ 4.328,50 

361.  DUCHA ELETRICA 110V UNID. 20 R$ 86,40 R$ 1.728,00 

362.  DUCHA ELETRICA 220V UNID. 20 R$ 89,45 R$ 1.789,00 

363.  CILINDRO PARA FECHADURA PEÇAS 20 R$ 24,97 R$ 499,40 

364.  CIMALHA 6MTS PVC PEÇAS 100 R$ 13,73 R$ 1.373,00 

365.  CIMENTO CP4 40KG SC 3000 R$ 39,93 R$ 119.790,00 

366.  CIMENTO CP5 40KG SC 2000 R$ 40,65 R$ 81.300,00 

367.  CISTERNA ESTRUTURAL EM POLIETILENO 10.000 L UNID. 2 R$ 8.496,67 R$ 16.993,34 

368.  CISTERNA ESTRUTURAL EM POLIETILENO 20.000 L UNID. 2 R$ 18.676,67 R$ 37.353,34 

369.  CISTERNA ESTRUTURAL EM POLIETILENO, 5.000 L UNID. 3 R$ 3.910,00 R$ 11.730,00 

370.  COLAR PARA IRRIGAÇÃO 50MMX1/2 PEÇAS 300 R$ 17,53 R$ 5.259,00 

371.  COLAR PARA IRRIGAÇÃO 75MMX1/2 PEÇAS 300 R$ 31,93 R$ 9.579,00 

372.  COLHER DE PEDREIRO N 08 UNID 10 R$ 20,45 R$ 204,50 

373.  COLHER DE PEDREIRO N 10 UNID 10 R$ 26,64 R$ 266,40 

374.  CONECTOR CUNHA TIPO I UNID. 100 R$ 29,93 R$ 2.993,00 

375.  CONECTOR CUNHA TIPO II UNID. 100 R$ 9,32 R$ 932,00 

376.  CONECTOR CUNHA TIPO III UNID. 100 R$ 6,36 R$ 636,00 

377.  CONECTOR CUNHA TIPO IV UNID. 100 R$ 34,83 R$ 3.483,00 

378.  CONECTOR DE PRESSAO 16 MM PEÇAS 50 R$ 8,83 R$ 441,50 

379.  CONECTOR DE PRESSAO 25 MM PEÇAS 50 R$ 16,04 R$ 802,00 

380.  CONECTOR DE PRESSAO 35 MM PEÇAS 50 R$ 12,68 R$ 634,00 

381.  CONECTOR DE PRESSAO 50 MM PEÇAS 10 R$ 15,46 R$ 154,60 
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382.  CONECTOR DE PRESSAO 70 MM PEÇAS 10 R$ 21,63 R$ 216,30 

383.  CONECTOR DE PRESSAO 95 MM PEÇAS 10 R$ 38,63 R$ 386,30 

384.  CONECTOR BOTINHA 16 MM PEÇAS 50 R$ 9,67 R$ 483,50 

385.  CONECTOR BOTINHA 25 MM PEÇAS 50 R$ 10,80 R$ 540,00 

386.  CONECTOR BOTINHA 35 MM PEÇAS 50 R$ 14,00 R$ 700,00 

387.  CONECTOR BOTINHA 50 MM PEÇAS 10 R$ 14,76 R$ 147,60 

388.  CONECTOR BOTINHA 70 MM PEÇAS 10 R$ 13,87 R$ 138,70 

389.  CONECTOR BOTINHA 95 MM PEÇAS 10 R$ 17,05 R$ 170,50 

390.  CONECTOR CONDULETE 1 UNID 1000 R$ 7,13 R$ 7.130,00 

391.  CONECTOR CONDULETE 3/4 UNID 1000 R$ 8,67 R$ 8.670,00 

392.  CONECTOR PERFUTAÇÃO 1,5-6/10-120 UNID. 100 R$ 14,83 R$ 1.483,00 

393.  CONECTOR PERFUTAÇÃO 4-35/10-120 UNID. 100 R$ 21,13 R$ 2.113,00 

394.  CORDA 10MM MT 300 R$ 2,62 R$ 786,00 

395.  CORDA 12MM MT 300 R$ 2,92 R$ 876,00 

396.  CORDA 14MM MT 100 R$ 3,27 R$ 327,00 

397.  CORDA 6MM MT 100 R$ 1,92 R$ 192,00 

398.  CORRENTE 10MM KG 1000 R$ 45,63 R$ 45.630,00 

399.  CORRENTE 8MM KG 100 R$ 39,18 R$ 3.918,00 

400.  CORRENTE MOTOSSERRA UMA GUIA  DENTE 1000 R$ 127,67 R$ 127.670,00 

401.  CURVA 45º LONGA ESGOTO SN 100 UNID. 10 R$ 10,13 R$ 101,30 

402.  CURVA 45º LONGA ESGOTO SN 150 UNID. 5 R$ 106,67 R$ 533,35 

403.  CURVA 45º LONGA ESGOTO SN 50 UNID. 50 R$ 12,19 R$ 609,50 

404.  CURVA 45º LONGA ESGOTO SN 75 UNID. 50 R$ 30,20 R$ 1.510,00 

405.  CURVA 45º SOLDAVEL 20 UNID. 50 R$ 3,79 R$ 189,50 

406.  CURVA 45º SOLDAVEL 25 UNID. 50 R$ 5,13 R$ 256,50 

407.  CURVA 45º SOLDAVEL 32 UNID. 50 R$ 3,87 R$ 193,50 

408.  CURVA 45º SOLDAVEL 50 UNID. 50 R$ 9,00 R$ 450,00 

409.  CURVA 45º SOLDAVEL 60 UNID. 50 R$ 29,93 R$ 1.496,50 

410.  CURVA 90º CURTA ESGOTO SN 100 UNID. 100 R$ 25,83 R$ 2.583,00 

411.  CURVA 90º CURTA ESGOTO SN 50 UNID. 100 R$ 9,53 R$ 953,00 

412.  CURVA 90º CURTA ESGOTO SN 75 UNID. 100 R$ 16,83 R$ 1.683,00 

413.  CURVA 90º LONGA ESGOTO SN 100 UNID. 100 R$ 26,05 R$ 2.605,00 

414.  CURVA 90º LONGA ESGOTO SN 150 UNID. 100 R$ 74,48 R$ 7.448,00 

415.  CURVA 90º LONGA ESGOTO SN 200 UNID. 100 R$ 176,15 R$ 17.615,00 

416.  CURVA 90º LONGA ESGOTO SN 40 UNID. 100 R$ 9,39 R$ 939,00 

417.  CURVA 90º LONGA ESGOTO SN 75 UNID. 100 R$ 57,73 R$ 5.773,00 

418.  CURVA 90º SOLDAVEL 20 UNID. 100 R$ 2,59 R$ 259,00 

419.  CURVA 90º SOLDAVEL 25 UNID. 100 R$ 3,45 R$ 345,00 

420.  CURVA 90º SOLDAVEL 32 UNID. 100 R$ 8,21 R$ 821,00 

421.  CURVA 90º SOLDAVEL 50 UNID. 100 R$ 16,35 R$ 1.635,00 

422.  CURVA 90º SOLDAVEL 60 UNID. 100 R$ 32,27 R$ 3.227,00 

423.  CURVA S ELETRODUTO PVC RÍGIDO ½” UNID. 100 R$ 3,77 R$ 377,00 

424.  CURVA S ELETRODUTO PVC RÍGIDO ¾” UNID. 100 R$ 4,67 R$ 467,00 

425.  CURVA S ELETRODUTO PVC RÍGIDO 1” UNID. 100 R$ 3,21 R$ 321,00 

426.  CURVA S ELETRODUTO PVC RÍGIDO 1.1/4” UNID. 100 R$ 14,46 R$ 1.446,00 

427.  CURVA S ELETRODUTO PVC RÍGIDO 1.1/2” UNID. 100 R$ 6,06 R$ 606,00 
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428.  CURVA S ELETRODUTO PVC RÍGIDO 3” UNID. 100 R$ 25,64 R$ 2.564,00 

429.  CURVA 90° ELETRODUTO PVC RÍGIDO ½” UNID. 100 R$ 2,09 R$ 209,00 

430.  CURVA 90° ELETRODUTO PVC RÍGIDO ¾” UNID. 100 R$ 3,19 R$ 319,00 

431.  CURVA 90° ELETRODUTO PVC RÍGIDO1” UNID. 100 R$ 4,38 R$ 438,00 

432.  CURVA 90° ELETRODUTO PVC RÍGIDO 1.1/4” UNID. 100 R$ 5,75 R$ 575,00 

433.  CURVA 90° ELETRODUTO PVC RÍGIDO 1.½” UNID. 50 R$ 7,10 R$ 355,00 

434.  CURVA 90° ELETRODUTO PVC RÍGIDO 2” UNID. 50 R$ 12,47 R$ 623,50 

435.  CURVA DE TRANSPOSIÇÃO SOLDÁVEL 20 UNID. 5 R$ 8,50 R$ 42,50 

436.  CURVA DE TRANSPOSIÇÃO SOLDÁVEL 25 UNID. 5 R$ 10,80 R$ 54,00 

437.  CURVA DE TRANSPOSIÇÃO SOLDÁVEL 32 UNID. 5 R$ 14,43 R$ 72,15 

438.  DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADA UNID 5 R$ 41,28 R$ 206,40 

439.  DESEMPENADEIRA DE AÇO SEM DENTE UNID 5 R$ 16,41 R$ 82,05 

440.  DESEMPENADEIRA PVC FRISADA UNID 10 R$ 21,61 R$ 216,10 

441.  DESEMPENADEIRA PVC LISA UNID 50 R$ 14,98 R$ 749,00 

442.  DILUENTE AGUARRAS 5L LATA 500 R$ 110,77 R$ 55.385,00 

443.  DILUENTE AGUARRAS 900ML LATA 500 R$ 23,29 R$ 11.645,00 

444.  DISCO CORTE FERRO 12” UNID 200 R$ 20,77 R$ 4.154,00 

445.  DISCO CORTE FERRO 4 ½ X 1/25 X 7/8 UNID 30 R$ 3,17 R$ 95,10 

446.  DISCO CORTE FERRO 4’ UNID 20 R$ 2,70 R$ 54,00 

447.  DISCO CORTE FERRO 7” UNID 20 R$ 6,23 R$ 124,60 

448.  DISCO DE CORTE 180 X 22,23 MM UNID 20 R$ 11,27 R$ 225,40 

449.  DISCO DE CORTE SERRA 7X1/4 36 DENTES UNID 150 R$ 34,32 R$ 5.148,00 

450.  DISCO DESBASTE FLAP 4 ½ X 7/8 UNID 150 R$ 10,32 R$ 1.548,00 

451.  DISCO LIXA 180X22 UNID 20 R$ 6,17 R$ 123,40 

452.  DISCO SERRA MÁRMORE CORTE A SECO TURBO UNID 60 R$ 48,76 R$ 2.925,60 

453.  DISCO SERRA MÁRMORE CORTE MADEIRA UNID 20 R$ 25,30 R$ 506,00 

454.  DISJUNTOR BIPOLAR 10 DIM UNID. 50 R$ 44,10 R$ 2.205,00 

455.  DISJUNTOR BIPOLAR 16 DIM UNID. 50 R$ 38,45 R$ 1.922,50 

456.  DISJUNTOR BIPOLAR 20 DIM UNID. 50 R$ 45,04 R$ 2.252,00 

457.  DISJUNTOR BIPOLAR 25 DIM UNID. 50 R$ 40,79 R$ 2.039,50 

458.  DISJUNTOR BIPOLAR 30 NEMA UNID. 50 R$ 134,97 R$ 6.748,50 

459.  DISJUNTOR BIPOLAR 32 DIM UNID. 50 R$ 37,95 R$ 1.897,50 

460.  DISJUNTOR BIPOLAR 40 DIM UNID. 50 R$ 46,97 R$ 2.348,50 

461.  DISJUNTOR BIPOLAR 40 NEMA UNID. 50 R$ 135,39 R$ 6.769,50 

462.  DISJUNTOR BIPOLAR 50 DIM UNID. 50 R$ 41,31 R$ 2.065,50 

463.  DISJUNTOR BIPOLAR 50 NEMA UNID. 50 R$ 147,57 R$ 7.378,50 

464.  DISJUNTOR BIPOLAR 60 NEMA UNID. 50 R$ 95,73 R$ 4.786,50 

465.  DISJUNTOR BIPOLAR 63 DIM UNID. 50 R$ 69,92 R$ 3.496,00 

466.  DISJUNTOR BIPOLAR 63 DIM PADRAO CEMIG UNID. 20 R$ 82,67 R$ 1.653,40 

467.  DISJUNTOR BIPOLAR 70 NEMA UNID. 20 R$ 97,56 R$ 1.951,20 

468.  DISJUNTOR TRIPOLAR 30 NEMA UNID. 50 R$ 95,23 R$ 4.761,50 

469.  DISJUNTOR TRIPOLAR 40 NEMA UNID. 50 R$ 177,67 R$ 8.883,50 

470.  DISJUNTOR TRIPOLAR 50 NEMA UNID. 50 R$ 236,00 R$ 11.800,00 

471.  DISJUNTOR TRIPOLAR 60 NEMA UNID. 50 R$ 124,07 R$ 6.203,50 

472.  DISJUNTOR TRIPOLAR 70 NEMA UNID. 20 R$ 266,03 R$ 5.320,60 

473.  DISJUNTOR TRIPOLAR TQD 3X150 A UNID. 50 R$ 553,31 R$ 27.665,50 
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474.  DISJUNTOR TRIPOLAR TQD 3X200 A UNID. 50 R$ 766,31 R$ 38.315,50 

475.  DISJUNTOR TRIPOLAR TQD 3x100 A UNID 20 R$ 206,13 R$ 4.122,60 

476.  DISJUNTOR TRIPOLAR TQD 2X100 A UNID 20 R$ 266,00 R$ 5.320,00 

477.  DISJUNTOR TRIPOLAR TQD 2X150 A UNID 20 R$ 553,31 R$ 11.066,20 

478.  DISJUNTOR TRIPOLAR TQD2X200 A UNID 20 R$ 508,00 R$ 10.160,00 

479.  DISJUNTOR UNIPOLAR 10 DIM UNID. 20 R$ 13,55 R$ 271,00 

480.  DISJUNTOR UNIPOLAR 10 NEMA UNID. 10 R$ 21,13 R$ 211,30 

481.  DISJUNTOR UNIPOLAR 15 NEMA UNID. 10 R$ 21,47 R$ 214,70 

482.  DISJUNTOR UNIPOLAR 16 DIM UNID. 20 R$ 11,67 R$ 233,40 

483.  DISJUNTOR UNIPOLAR 20 NEMA UNID. 10 R$ 22,80 R$ 228,00 

484.  DISJUNTOR UNIPOLAR 25 DIM UNID. 50 R$ 11,91 R$ 595,50 

485.  DISJUNTOR UNIPOLAR 25 NEMA UNID. 10 R$ 23,97 R$ 239,70 

486.  DISJUNTOR UNIPOLAR 30 NEMA UNID. 10 R$ 27,30 R$ 273,00 

487.  DISJUNTOR UNIPOLAR 32 DIM UNID. 20 R$ 13,05 R$ 261,00 

488.  DISJUNTOR UNIPOLAR 35 NEMA UNID. 10 R$ 30,97 R$ 309,70 

489.  DISJUNTOR UNIPOLAR 40 DIM UNID. 20 R$ 12,90 R$ 258,00 

490.  DISJUNTOR UNIPOLAR 40 NEMA UNID. 10 R$ 34,13 R$ 341,30 

491.  DISJUNTOR UNIPOLAR 50 DIM UNID. 20 R$ 16,13 R$ 322,60 

492.  DISJUNTOR UNIPOLAR 63 DIM PADRÃO CEMIG UNID. 20 R$ 24,43 R$ 488,60 

493.  DOBRADIÇA 1.1/2'' PAR 20 R$ 6,93 R$ 138,60 

494.  DOBRADIÇA 2'' PAR 20 R$ 9,17 R$ 183,40 

495.  DOBRADIÇA 2.1/2'' PAR 20 R$ 9,10 R$ 182,00 

496.  DOBRADIÇA 3'' PAR 20 R$ 14,77 R$ 295,40 

497.  DOBRADIÇA 3.1/2'' PAR 20 R$ 13,67 R$ 273,40 

498.  DOBRADIÇA 4'' PAR 20 R$ 29,23 R$ 584,60 

499.  DOBRADIÇA ENCARTELADA 2.1/2'' KIT 10 R$ 21,72 R$ 217,20 

500.  DOBRADIÇA ENCARTELADA 3" KIT 10 R$ 5,67 R$ 56,70 

501.  DOBRADIÇA ENCARTELADA 3.1/2 KIT 10 R$ 27,77 R$ 277,70 

502.  ELEMENTO FILTRANTE - FILTRO PARA CAIXA 

D'AGUA (REFIL) DIM. 25 UNID. 50 
R$ 42,27 

R$ 2.113,50 

503.  ELETRODO 2,50 KG 80 R$ 33,27 R$ 2.661,60 

504.  ELETRODO 3,25 KG 80 R$ 35,25 R$ 2.820,00 

505.  ELETRODUTO CONDULETE PVC ¾ DE 3 MTS BARRA 50 R$ 28,03 R$ 1.401,50 

506.  ELETRODUTO CONDULETE PVC 1 DE 3 MTS BARRA 50 R$ 14,60 R$ 730,00 

507.  EMENDA DE CALHA COM BOCAL PEÇAS 200 R$ 37,00 R$ 7.400,00 

508.  EMENDA PARA FORRO MTS 1000 R$ 39,85 R$ 39.850,00 

509.  EMENDA PARA MANGUEIRA 2” PÇAS 840 R$ 6,32 R$ 5.308,80 

510.  ENGATE 20MM 60 CM UNID. 50 R$ 8,41 R$ 420,50 

511.  ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO 60CM UNID 10 R$ 14,52 R$ 145,20 

512.  ENGATE RÁPIDO METÁLICO FEMEA UNID 10 R$ 46,30 R$ 463,00 

513.  ENGATE RAPIDO METÁLICO MACHO UNID 10 R$ 53,67 R$ 536,70 

514.  ENGATE RAPIDO PVC FEMEA UNID 10 R$ 10,13 R$ 101,30 

515.  ENGATE RÁPIDO PVC MACHO UNID 10 R$ 10,83 R$ 108,30 

516.  ENXADA UNID 50 R$ 92,92 R$ 4.646,00 

517.  ENXADA ESTREITA COM CABO UNID 50 R$ 66,37 R$ 3.318,50 

518.  ENXADA LARGA 2,5 CM COM CABO UNID 50 R$ 61,16 R$ 3.058,00 
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519.  ENXADA LARGA COM CABO UNID 50 R$ 68,69 R$ 3.434,50 

520.  ENXADÃO UNID 10 R$ 70,37 R$ 703,70 

521.  ESCADA 13X1 ARTICULADOR 4X4 UNID 02 R$ 630,00 R$ 1.260,00 

522.  ESCADA TESOURA ESTENSIVA FIBRA DE VIDRO 

3,2 METROS 6X10 

UNID 03 
R$ 1.886,78 

R$ 5.660,34 

523.  ESCADA DOMÉSTICA EM ALUMÍNIO  9 DEGRAUS  UNID 05 R$ 464,41 R$ 2.322,05 

524.  ESCADA DOMÉSTICA EM ALUMÍNIO 7 DEGRAUS  UNID 05 R$ 371,43 R$ 1.857,15 

525.  ESCADA FIBRA EXTENSÍVEL PRÁTICA 27 DEGRAUS 

8,40 METROS 

UNID 

03 
R$ 1.921,67 

R$ 5.765,01 

526.  ESCADA FIBRA EXTENSÍVEL PRÁTICA 39 DEGRAUS 

11,70 METROS 

UNID 

03 
R$ 2.891,67 

R$ 8.675,01 

527.  ESCADA TELESCÓPIA ALUMÍNIO 16 DEGRAUS UNID 02 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

528.  ESGUICHO ALTA PRESSÃO JET POINT 1/2” UNID 10 R$ 69,00 R$ 690,00 

529.  ESGUICHO BICO ALTA PRESSÃO 1/2” COM 

CONECTOR 

UNID 

10 
R$ 58,30 

R$ 583,00 

530.  ESGUICHO JET GARDEN 1/2” UNID 10 R$ 53,80 R$ 538,00 

531.  ESGUICHO REVOLVER METAL UNID. 10 R$ 52,17 R$ 521,70 

532.  ESGUICHO AJAX DE ALUMÍNIO REGULÁVEL 1/2” UNID 10 R$ 39,47 R$ 394,70 

533.  ESPUDE PARA VASO UNID 10 R$ 11,39 R$ 113,90 

534.  ESPUMA EXPANSIVA POLIURETANO UNID 200 R$ 33,44 R$ 6.688,00 

535.  ESQUADRO 30CM UNID 4 R$ 25,89 R$ 103,56 

536.  ESTICADOR P/CORDOALHA UNID 100 R$ 16,22 R$ 1.622,00 

537.  ESTOPA 150G UNID 50 R$ 4,16 R$ 208,00 

538.  EXTENSÃO 05 MT UNID. 10 R$ 23,30 R$ 233,00 

539.  EXTENSÃO 10 MT UNID. 10 R$ 35,39 R$ 353,90 

540.  EXTENSÃO TIPO JAC UNID. 5 R$ 64,27 R$ 321,35 

541.  EXTENSOR PARA ROLO 3M UNID 20 R$ 53,13 R$ 1.062,60 

542.  EXTENSOR PARA ROLO 4M UNID 20 R$ 59,33 R$ 1.186,60 

543.  FECHADURA ELETRÔNICA AGL 12V UNID 10 R$ 147,01 R$ 1.470,10 

544.  FECHADURA EMBUTIR MAÇANETA UNID 5 R$ 65,47 R$ 327,35 

545.  FECHADURA EXTERNA UNID 20 R$ 80,59 R$ 1.611,80 

546.  FECHADURA INTERNA UNID 20 R$ 65,53 R$ 1.310,60 

547.  FECHADURA PORTÃO UNID 10 R$ 85,21 R$ 852,10 

548.  FECHADURA SOBREPOR CAIXÃO UNID 10 R$ 30,68 R$ 306,80 

549.  FECHADURA WC UNID 10 R$ 55,32 R$ 553,20 

550.  FECHAMENTO DE CALHA COM BOCAL PEÇAS 100 R$ 61,97 R$ 6.197,00 

551.  FECHAMENTO DE CALHA SEM BOCAL PEÇAS 100 R$ 33,33 R$ 3.333,00 

552.  FELTRO ESPUMA UNID 500 R$ 5,16 R$ 2.580,00 

553.  FILTRO DE LINHA 3 TOMADAS UNID. 20 R$ 26,63 R$ 532,60 

554.  FILTRO DE LINHA 4 TOMADAS UNID. 20 R$ 37,21 R$ 744,20 

555.  FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS PEÇAS 30 R$ 39,43 R$ 1.182,90 

556.  FILTRO PARA CAIXA D'AGUA DIM 25 UNID. 20 R$ 166,97 R$ 3.339,40 

557.  FILTRO REFIL DE BEBEDOURO INDUSTRIAL UNID. 20 R$ 68,22 R$ 1.364,40 

558.  FIO PARA TELEFONE FE MTS 3000 R$ 1,62 R$ 4.860,00 

559.  FIO PARALELO 2X1,5 MTS 3000 R$ 5,02 R$ 15.060,00 

560.  FIO PARALELO 2X2,5 MTS 3000 R$ 7,16 R$ 21.480,00 

561.  FIO PARALELO 2X4,00 MTS 3000 R$ 10,11 R$ 30.330,00 
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562.  FIO TELEFONE CCE 4 VIAS MTS 3000 R$ 1,90 R$ 5.700,00 

563.  FITA CREPE 1.8MM X 50M ROLO 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

564.  FITA CREPE 48MM X 50M ROLO 100 R$ 16,81 R$ 1.681,00 

565.  FITA ISOLANTE 10 MT UNID. 100 R$ 4,62 R$ 462,00 

566.  FITA ISOLANTE 15 MT UNID. 10 R$ 9,47 R$ 94,70 

567.  FITA ISOLANTE 20M UNID. 100 R$ 9,50 R$ 950,00 

568.  FITA ISOLANTE 5 MT UNID. 50 R$ 3,44 R$ 172,00 

569.  FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 10 MT UNID. 100 R$ 35,39 R$ 3.539,00 

570.  FITA VEDA ROSCA 18 MM X 50 M UNID. 100 R$ 11,29 R$ 1.129,00 

571.  FITA VEDA ROSCA 18 MM X 25 M UNID. 100 R$ 10,23 R$ 1.023,00 

572.  FITRO DE LINHA 8 TOMADAS PEÇAS 100 R$ 85,23 R$ 8.523,00 

573.  FOICE UNID 30 R$ 37,81 R$ 1.134,30 

574.  FORRO PVC M² 5000 R$ 35,07 R$ 175.350,00 

575.  FURADEIRA DE MADRIL ½ COM FUNÇÃO 

IMPACTO 
UNID 2 R$ 1.415,09 

R$ 2.830,18 

576.  FURADEIRA DE MOURÃO A GASOLINA UNID 2 R$ 1,710,00 R$ 3.420,00 

577.  FURADEIRA MARTELETE ENCAIXE SDS PLUS UNID 2 R$ 1.060,00 R$ 2.120,00 

578.  GARRAFA TERMICA 20L UNID 2 R$ 453,00 R$ 906,00 

579.  GARRAFA TÉRMICA 3L UNID 20 R$ 43,06 R$ 861,20 

580.  GARRAFA TÉRMICA 5L UNID 20 R$ 66,21 R$ 1.324,20 

581.  GLOBO PARA POSTE JARDIM EXTERNO PVC 

100CM DE ALTURA E 15 CM DE DIAMETRO 
UNID 

100 
R$ 101,00 

R$ 10.100,00 

582.  GLOBO PARA POSTE JARDIM EXTERNO PVC 

30CM DE ALTURA E 15CM DE DIAMETRO 
UNID 

100 
R$ 77,97 

R$ 7.797,00 

583.  GLOBO PARA POSTE JARDIM EXTERNO VIDRO 

LEITOSO 30CM DE ALTURA E 15 CM DE 

DIAMETRO 

UNID. 

100 

R$ 67,00 

R$ 6.700,00 

584.  GLOBO PARA POSTE JARDIM EXTERNO VIDRO 

TRANSPARENTE 100CM DE ALTURA E 15 CM DE 

DIAMETRO 

UNID. 

100 

R$ 162,97 

R$ 16.297,00 

585.  GRAMPO MIGUELAO FIXA FIO UNID. 100 R$ 4,19 R$ 419,00 

586.  GRAMPO PARA CERCA 1 X 9 KG 50 R$ 17,43 R$ 871,50 

587.  HASTE PARA ATERRAMENTO COBREADA 2,4 MTS UNID. 20 R$ 44,27 R$ 885,40 

588.  HASTE PARA ATERRAMENTO GALVANIZADA 2,4 

MTS 
UNID. 

50 
R$ 56,50 

R$ 2.825,00 

589.  IMPERMEABILIZANTE P/MASSA 3,6L BALDE 10 R$ 135,30 R$ 1.353,00 

590.  IMPERMEABILIZANTE P/RESERVATÓRIO DE ÁGUA 

18KG 
BALDE 10 R$ 318,30 

R$ 3.183,00 

591.  INTERRUPTOR 1 SEÇÃO COM PLACA UNID. 50 R$ 9,88 R$ 494,00 

592.  INTERRUPTOR 1 SEÇÃO COM TOMADA 4X2 UNID. 50 R$ 25,17 R$ 1.258,50 

593.  INTERRUPTOR 2 SEÇÃO/ PLACA 4X2 UNID. 30 R$ 19,46 R$ 583,80 

594.  INTERRUPTOR 3 SEÇÃO/ PLACA 4X2 UNID. 20 R$ 32,91 R$ 658,20 

595.  INTERRUPTOR 4 SEÇÃO COM TOMADA PLACA  

4X4 
UNID 

30 
R$ 56,60 

R$ 1.698,00 

596.  INTERRUPTOR 4 SEÇÃO/ PLACA 4X4 UNID 30 R$ 30,30 R$ 909,00 

597.  INTERRUPTOR 6 SEÇÃO/ PLACA 4X4 UNID 30 R$ 39,97 R$ 1.199,10 

598.  INTERRUPTOR EXTERNO UNID. 60 R$ 12,49 R$ 749,40 

599.  JANELA 100X100 VIDROS UNID. 50 R$ 213,27 R$ 10.663,50 
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600.  JANELA 100X120 VIDROS UNID. 50 R$ 253,27 R$ 12.663,50 

601.  JANELA 100X80 MISTA UNID. 20 R$ 269,63 R$ 5.392,60 

602.  JANELA EUCALIPTO 1,00 X 0,80 UNID. 20 R$ 249,93 R$ 4.998,60 

603.  JANELA EUCALIPTO 1,00 X 1,00 UNID. 20 R$ 228,30 R$ 4.566,00 

604.  JANELA EUCALIPTO 1,00 X 1,20 UNID. 20 R$ 279,93 R$ 5.598,60 

605.  JOELHO 45º ESGOTO SN 100 UNID. 200 R$ 8,60 R$ 1.720,00 

606.  JOELHO 45º ESGOTO SN 150 UNID. 50 R$ 64,66 R$ 3.233,00 

607.  JOELHO 45º ESGOTO SN 200 UNID. 20 R$ 135,93 R$ 2.718,60 

608.  JOELHO 45º ESGOTO SN 50 UNID. 100 R$ 3,93 R$ 393,00 

609.  JOELHO 45º ESGOTO SN 75 UNID. 50 R$ 7,47 R$ 373,50 

610.  JOELHO 45º SOLDAVEL 20MM UNID. 100 R$ 1,06 R$ 106,00 

611.  JOELHO 45º SOLDAVEL 25MM UNID. 100 R$ 1,90 R$ 190,00 

612.  JOELHO 45º SOLDAVEL 32MM UNID. 100 R$ 3,35 R$ 335,00 

613.  JOELHO 45º SOLDAVEL 50MM UNID. 100 R$ 9,02 R$ 902,00 

614.  JOELHO 45º SOLDAVEL 60MM UNID. 20 R$ 32,44 R$ 648,80 

615.  JOELHO 45º SOLDAVEL 75MM UNID. 50 R$ 79,60 R$ 3.980,00 

616.  JOELHO 45º SOLDAVEL 85MM UNID. 50 R$ 103,00 R$ 5.150,00 

617.  JOELHO 45º SOLDAVEL 110MM UNID. 20 R$ 129,33 R$ 2.586,60 

618.  JOELHO 90º COM VISITA ESGOTO SN 100 UNID. 50 R$ 29,55 R$ 1.477,50 

619.  JOELHO 90º DE REDUÇÃO SOLDAVEL 25X20 UNID. 30 R$ 3,53 R$ 105,90 

620.  JOELHO 90º ESGOTO SN 100 UNID. 200 R$ 5,61 R$ 1.122,00 

621.  JOELHO 90º ESGOTO SN 150 UNID. 60 R$ 56,11 R$ 3.366,60 

622.  JOELHO 90º ESGOTO SN 200 UNID. 50 R$ 113,05 R$ 5.652,50 

623.  JOELHO 90º ESGOTO SN 50 UNID. 100 R$ 2,67 R$ 267,00 

624.  JOELHO 90º ESGOTO SN 75 UNID. 50 R$ 6,13 R$ 306,50 

625.  JOELHO 90º SOLDAVEL 20MM UNID. 100 R$ 0,63 R$ 63,00 

626.  JOELHO 90º SOLDAVEL 25MM UNID. 100 R$ 1,43 R$ 143,00 

627.  JOELHO 90º SOLDAVEL 32MM UNID. 50 R$ 2,53 R$ 126,50 

628.  JOELHO 90º SOLDAVEL 50MM UNID. 100 R$ 5,27 R$ 527,00 

629.  JOELHO 90º SOLDAVEL 60MM UNID. 50 R$ 24,32 R$ 1.216,00 

630.  JOELHO 90º SOLDAVEL 75MM UNID. 50 R$ 87,67 R$ 4.383,50 

631.  JOELHO 90º SOLDAVEL 85MM UNID. 50 R$ 124,33 R$ 6.216,50 

632.  JOELHO 90º SOLDAVEL 110MM UNID. 50 R$ 188,00 R$ 9.400,00 

633.  JOELHO 90º SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 

20X1/2 UNID. 50 
R$ 5,81 

R$ 290,50 

634.  JOELHO 90º SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 

25X1/2 UNID. 50 
R$ 5,25 

R$ 262,50 

635.  JOELHO 90º SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 

25X3/4 UNID. 20 
R$ 8,79 

R$ 175,80 

636.  JUNÇAO DE 150X100 ESGOTO UNID 60 R$ 91,65 R$ 5.499,00 

637.  JUNÇÃO DE 200X150 ESGOTO UNID 10 R$ 60,38 R$ 603,80 

638.  JUNÇÃO DE 200X200 ESGOTO UNID 10 R$ 233,00 R$ 2.330,00 

639.  JUNÇÃO DE REDUÇÃO ESGOTO SN 100X50 UNID. 50 R$ 24,36 R$ 1.218,00 

640.  JUNÇÃO DE REDUÇÃO ESGOTO SN 100X75 UNID. 50 R$ 29,57 R$ 1.478,50 

641.  JUNÇÃO DE REDUÇÃO ESGOTO SN 75X50 UNID. 20 R$ 18,04 R$ 360,80 

642.  JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO SN 100X100 UNID. 50 R$ 25,46 R$ 1.273,00 
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643.  JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO SN 150X150 UNID. 30 R$ 123,00 R$ 3.690,00 

644.  JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO SN 50X50 UNID. 50 R$ 9,43 R$ 471,50 

645.  JUNÇÃO SIMPLES ESGOTO SN 75X75 UNID. 20 R$ 14,65 R$ 293,00 

646.  KIT FURADOR DE SOLO COM HASTE E BROCAS UNID 2 R$ 2.950,00 R$ 5.900,00 

647.  LAMINA DE SEGUETA UNID 100 R$ 11,25 R$ 1.125,00 

648.  LÂMINA MULTIBLADE PARA ROÇADEIRA UNID 10 R$ 39,49 R$ 394,90 

649.  LÂMINA ROÇADEIRA 143R-II 2 PONTAS UNID 100 R$ 49,90 R$ 4.990,00 

650.  LÂMPADA DE LED 12 W UNID. 200 R$ 9,28 R$ 1.856,00 

651.  LÂMPADA DE LED 15 W UNID. 200 R$ 11,46 R$ 2.292,00 

652.  LÂMPADA DE LED 20 W UNID. 200 R$ 13,61 R$ 2.722,00 

653.  LÂMPADA DE LED 30 W UNID. 200 R$ 20,60 R$ 4.120,00 

654.  LÂMPADA DE LED 40 W UNID. 200 R$ 31,11 R$ 6.222,00 

655.  LÂMPADA DE LED 50 W UNID. 200 R$ 43,07 R$ 8.614,00 

656.  LÂMPADA DE LED 9 W UNID. 200 R$ 7,50 R$ 1.500,00 

657.  LÂMPADA HALOGENA 60W UNID. 100 R$ 4,93 R$ 493,00 

658.  LÂMPADA MISTA 160 W UNID. 100 R$ 51,40 R$ 5.140,00 

659.  LÂMPADA MISTA 250 W UNID. 100 R$ 60,19 R$ 6.019,00 

660.  LÂMPADA MISTA 500W X 220V UNID. 200 R$ 137,33 R$ 27.466,00 

661.  LÂMPADA TUBULAR DE LED 18W 1,2 MTS UNID. 100 R$ 27,80 R$ 2.780,00 

662.  LÂMPADA TUBULAR DE LED 9W 60CM UNID. 100 R$ 21,81 R$ 2.181,00 

663.  LÂMPADA VAPOR MERCURIO 250 W 220 V UNID. 200 R$ 79,25 R$ 15.850,00 

664.  LÂMPADA VAPOR MERCURIO 400 W 220 V UNID. 200 R$ 96,80 R$ 19.360,00 

665.  LÂMPADA VAPOR METALICO 250 W 220 V UNID. 200 R$ 63,29 R$ 12.658,00 

666.  LÂMPADA VAPOR METALICO 400 W 220 V UNID. 200 R$ 52,50 R$ 10.500,00 

667.  LÁPIS CARPINTEIRO UNID 20 R$ 2,32 R$ 46,40 

668.  LAVATÓRIO DE LOUÇA UNID 10 R$ 259,73 R$ 2.597,30 

669.  LIMA CHATA PARA ENXADA 8 UNID 20 R$ 16,43 R$ 328,60 

670.  LIMATÃO MOTOSSERRA UNID 20 R$ 19,19 R$ 383,80 

671.  LINHA 0100 NYLON UNID 10 R$ 13,72 R$ 137,20 

672.  LINHA 080 NYLON UNID 10 R$ 13,17 R$ 131,70 

673.  LINHA PARA PEDREIRO 100 MTS UNID 5 R$ 7,87 R$ 39,35 

674.  LIQUIDO PARA BRILHO 18L BALDE 10 R$ 493,44 R$ 4.934,40 

675.  LIQUIDO PARA BRILHO 3,6L BALDE 10 R$ 93,68 R$ 936,80 

676.  LIXA D’AGUA  UNID 1000 R$ 1,92 R$ 1.920,00 

677.  LIXA FERRO UNID 1000 R$ 3,58 R$ 3.580,00 

678.  LONA AMARELA 6X1 MTS 500 R$ 13,67 R$ 6.835,00 

679.  LONA AMARELA 8X1 MTS 300 R$ 65,83 R$ 19.749,00 

680.  LONA PARA SILO 8X1 MTS 200 R$ 29,10 R$ 5.820,00 

681.  LONA PRETA 6X1 MTS 500 R$ 9,18 R$ 4.590,00 

682.  LONA PRETA 8X1 MTS 300 R$ 11,86 R$ 3.558,00 

683.  LUMINARIA DE EMERGENCIA DE LED UNID. 100 R$ 36,35 R$ 3.635,00 

684.  LUMINARIA DE LED EMBUTIR 18 W UNID. 100 R$ 27,60 R$ 2.760,00 

685.  LUMINARIA DE LED EMBUTIR 24 W UNID. 100 R$ 61,88 R$ 6.188,00 

686.  LUMINARIA DE LED SOBREPOR 18 W UNID. 100 R$ 37,47 R$ 3.747,00 

687.  LUMINARIA DE LED SOBREPOR 24 W UNID. 100 R$ 65,12 R$ 6.512,00 
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688.  LUMINARIA LED URBANA 150 W COM SELO DO 

INMETRO 
UNID. 

500 
R$ 656,33 

R$ 328.165,00 

689.  LUMINARIA LED URBANA 100 W COM SELO DO 

INMETRO 
UNID. 

500 
R$ 335,63 

R$ 167.815,00 

690.  LUMINARIA LED URBANA 60 W COM SELO DO 

INMETRO 
UNID. 

500 
R$ 406,67 

R$ 203.335,00 

691.  LUMINÁRIA TARTARUGA UNID. 50 R$ 25,13 R$ 1.256,50 

692.  LUVA COM ROSCA PARA MANGUEIRA DE 

IRRIGAÇÃO 20 MM UNID. 30 
R$ 1,80 

R$ 54,00 

693.  LUVA COM ROSCA PARA MANGUEIRA DE 

IRRIGAÇÃO 25 MM UNID. 50 
R$ 2,05 

R$ 102,50 

694.  LUVA COM ROSCA PARA MANGUEIRA DE 

IRRIGAÇÃO 32 MM UNID. 30 
R$ 3,60 

R$ 108,00 

695.  LUVA CONDUTOP ¾” UNID 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00 

696.  LUVA CONDUTOP 1” UNID 500 R$ 6,13 R$ 3.065,00 

697.  LUVA DE CORRER DE 150 ESGOTO UNID 30 R$ 32,71 R$ 981,30 

698.  LUVA DE CORRER DE 200 ESGOTO UNID 20 R$ 72,61 R$ 1.452,20 

699.  LUVA DE CORRER PARA TUBO DE ESGOTO 100 UNID. 60 R$ 18,78 R$ 1.126,80 

700.  LUVA DE CORRER PARA TUBO DE ESGOTO 50 UNID. 20 R$ 13,32 R$ 266,40 

701.  LUVA DE CORRER PARA TUBO DE ESGOTO 75 UNID. 10 R$ 14,47 R$ 144,70 

702.  LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 20 UNID. 20 R$ 9,55 R$ 191,00 

703.  LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 25 UNID. 30 R$ 11,20 R$ 336,00 

704.  LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 32 UNID. 10 R$ 21,35 R$ 213,50 

705.  LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 50 UNID. 10 R$ 32,32 R$ 323,20 

706.  LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL 60MM UNID 5 R$ 48,16 R$ 240,80 

707.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 32MM/1'' UNID. 100 R$ 7,35 R$ 735,00 

708.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 40MM/1.1/4'' UNID. 100 R$ 13,43 R$ 1.343,00 

709.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 50MM/1.1/2'' UNID. 100 R$ 5,43 R$ 543,00 

710.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 20MM/1/2'' UNID. 100 R$ 2,13 R$ 213,00 

711.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 25MM/3/4'' UNID. 100 R$ 2,43 R$ 243,00 

712.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 60MM / 2” UNID. 50 R$ 19,38 R$ 969,00 

713.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 75MM / 2.1/2” UNID. 50 R$ 30,37 R$ 1.518,50 

714.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 85MM / 3” UNID. 50 R$ 28,41 R$ 1.420,50 

715.  LUVA PVC SOLDA ROSCA CURTO 110MM / 4” UNID. 50 R$ 112,33 R$ 5.616,50 

716.  LUVA DE RASPA CURTA PR  150 R$ 16,81 R$ 2.521,50 

717.  LUVA DE RASPA LONGA PR 70 R$ 30,59 R$ 2.141,30 

718.  LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 25X20 UNID. 50 R$ 1,95 R$ 97,50 

719.  LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL 32X25 UNID. 50 R$ 4,13 R$ 206,50 

720.  LUVA LATEX UNID 40 R$ 5,03 R$ 201,20 

721.  LUVA PARA MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO 20 MM UNID. 20 R$ 2,48 R$ 49,60 

722.  LUVA PARA MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO 25 MM UNID. 20 R$ 2,64 R$ 52,80 

723.  LUVA PARA MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO 32 MM UNID. 20 R$ 3,54 R$ 70,80 

724.  LUVA PVC RIGIDO ELETRODUTO 1”  PEÇAS 60 R$ 0,94 R$ 56,40 

725.  LUVA PVC RIGIDO ELETRODUTO 1. ½” PEÇAS 60 R$ 4,70 R$ 282,00 

726.  LUVA PVC RIGIDO ELETRODUTO ½” PEÇAS 60 R$ 1,41 R$ 84,60 

727.  LUVA PVC RIGIDO ELETRODUTO 2” PEÇAS 60 R$ 7,69 R$ 461,40 

728.  LUVA PVC RIGIDO ELETRODUTO ¾” PEÇAS 60 R$ 2,26 R$ 135,60 
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729.  LUVA ROSCÁVEL 2” PÇAS 300 R$ 15,93 R$ 4.779,00 

730.  LUVA SIMPLES ESGOTO SN 100 UNID. 200 R$ 6,88 R$ 1.376,00 

731.  LUVA SIMPLES ESGOTO SN 150 UNID. 100 R$ 41,57 R$ 4.157,00 

732.  LUVA SIMPLES ESGOTO SN 200 UNID. 50 R$ 36,67 R$ 1.833,50 

733.  LUVA SIMPLES ESGOTO SN 50 UNID. 50 R$ 3,24 R$ 162,00 

734.  LUVA SIMPLES ESGOTO SN 75 UNID. 50 R$ 6,50 R$ 325,00 

735.  LUVA SOLDAVEL 20 UNID. 50 R$ 0,61 R$ 30,50 

736.  LUVA SOLDAVEL 25 UNID. 50 R$ 0,83 R$ 41,50 

737.  LUVA SOLDAVEL 32 UNID. 50 R$ 2,79 R$ 139,50 

738.  LUVA SOLDAVEL 50 UNID. 100 R$ 4,23 R$ 423,00 

739.  LUVA SOLDAVEL 60 UNID. 20 R$ 8,99 R$ 179,80 

740.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 50/20 UNID. 50 R$ 1,61 R$ 80,50 

741.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 50/25 UNID. 50 R$ 4,17 R$ 208,50 

742.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 50/32 UNID. 50 R$ 7,77 R$ 388,50 

743.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 32/25 UNID. 100 R$ 3,04 R$ 304,00 

744.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 32/20 UNID. 20 R$ 4,83 R$ 96,60 

745.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 60/50 UNID. 50 R$ 8,52 R$ 426,00 

746.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 75/50 UNID. 50 R$ 12,95 R$ 647,50 

747.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 75/32 UNID. 50 R$ 27,67 R$ 1.383,50 

748.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 85/75 UNID. 50 R$ 31,33 R$ 1.566,50 

749.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 85/50 UNID. 100 R$ 109,67 R$ 10.967,00 

750.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 110/85 UNID. 20 R$ 124,33 R$ 2.486,60 

751.  LUVA REDUÇÃO SOLDAVEL 110/75 UNID. 20 R$ 101,00 R$ 2.020,00 

752.  LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 20X1/2 UNID. 50 R$ 4,75 R$ 237,50 

753.  LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 25X1/2 UNID. 50 R$ 8,50 R$ 425,00 

754.  LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 25X3/4 UNID. 10 R$ 9,01 R$ 90,10 

755.  LUVA VAQUETA PAR 60 R$ 30,25 R$ 1.815,00 

756.  LUVA VAQUETA MISTA PAR 60 R$ 25,83 R$ 1.549,80 

757.  MADEIRITE 10MM CHAPAS 30 R$ 95,30 R$ 2.859,00 

758.  MADEIRITE 12 MM CHAPAS 30 R$ 63,80 R$ 1.914,00 

759.  MADEIRITE 14 MM CHAPAS 100 R$ 137,67 R$ 13.767,00 

760.  MADEIRITE 6 MM CHAPAS 30 R$ 74,20 R$ 2.226,00 

761.  MADEIRITE 9 MM CHAPAS 30 R$ 81,46 R$ 2.443,80 

762.  MANGUEIRA CORRUGADA 1 POLEGADA COM 

25MTS 
ROLO 

10 
R$ 81,67 

R$ 816,70 

763.  MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 ROLO COM 

50MTS 
ROLO 

100 
R$ 91,33 

R$ 9.133,00 

764.  MANGUEIRA CORRUGADA 50MM MTS 200 R$ 5,27 R$ 1.054,00 

765.  MANGUEIRA DE GÁS 3/8 X 9,5MM MT 100 R$ 10,83 R$ 1.083,00 

766.  MANGUEIRA DE LED PISCA COLORIDO 10 M, 127 

V 
UNID. 

1000 
R$ 80,27 

R$ 80.270,00 

767.  MANGUEIRA DE NÍVEL MT 100 R$ 2,28 R$ 228,00 

768.  MANGUEIRA HIDRÁULICA ALTA PRESSÃO 1/2 

POL MT 500 
R$ 37,15 

R$ 18.575,00 

769.  MANGUEIRA IRRIGAÇÃO 20 MM ROLO 100 MT ROLO 10 R$ 121,06 R$ 1.210,60 

770.  MANGUEIRA IRRIGAÇÃO 25 MM ROLO 100 MT ROLO 10 R$ 222,09 R$ 2.220,90 

771.  MANGUEIRA IRRIGAÇÃO 32 MM ROLO 100 MT ROLO 10 R$ 461,67 R$ 4.616,70 
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772.  MANGUEIRA JARDIM, SILICONADA TRANÇADA 

AMARELA DE 1/2 POL X 2,2 MM MT 1000 
R$ 4,97 

R$ 4.970,00 

773.  MANGUEIRA PARA JARDIM PT300  ROLO 20 R$ 242,21 R$ 4.844,20 

774.  MANGUEIRA PRETA 1” ROLO 100 MTS ROLO 50 R$ 324,13 R$ 16.206,50 

775.  MANGUEIRA PRETA 1/2 ROLO 100 MTS ROLO 50 R$ 138,78 R$ 6.939,00 

776.  MANGUEIRA PRETA 3/4 ROLO 100 MTS ROLO 50 R$ 224,65 R$ 11.232,50 

777.  MANGUEIRA PRETA REFORÇADA TARJA 

LARANJA 2” 

MTS 15.000 
R$ 12,62 

R$ 189.300,00 

778.  MANGUEIRA PRETA REFORÇADA TARJA 

LARANJA 1.1/2” 

MTS 10.000 
R$ 5,65 

R$ 56.500,00 

779.  MANTA LIQUIDA 18L BALDE 6 R$ 270,73 R$ 1.624,38 

780.  MARCO PARA PORTA DE ANGELIM 13   JOGOS 50 R$ 177,70 R$ 8.885,00 

781.  MARCO PARA PORTA DE ANGELIM 14 JOGOS 50 R$ 220,30 R$ 11.015,00 

782.  MARCO PARA PORTA DE ANGELIM 17 JOGOS 30 R$ 296,50 R$ 8.895,00 

783.  MARCO PARA PORTA DE ANGELIM 21 JOGOS 20 R$ 309,00 R$ 6.180,00 

784.  MARRETA 1,5KG UNID 10 R$ 43,33 R$ 433,30 

785.  MARRETA 10KG UNID 2 R$ 324,95 R$ 649,90 

786.  MARRETA 1KG UNID 10 R$ 91,65 R$ 916,50 

787.  MARRETA 5KG UNID 5 R$ 193,63 R$ 968,15 

788.  MARTELO N35 UNID 10 R$ 81,33 R$ 813,30 

789.  MASSA CORRIDA ACRILICA 18L BALDE 20 R$ 218,89 R$ 4.377,80 

790.  MASSA CORRIDA ACRILICA 3,6L BALDE 10 R$ 83,52 R$ 835,20 

791.  MASSA CORRIDA PVA 18L UNID 20 R$ 166,63 R$ 3.332,60 

792.  MASSA CORRIDA ACRILICA SACO 25KG UNID 10 R$ 145,25 R$ 1.452,50 

793.  MASSA CORRIDA PVA SACO 25KG UNID 50 R$ 94,27 R$ 4.713,50 

794.  MOTOSERRA MODELO 120 UNID 01 R$ 1.006,67 R$ 1.006,67 

795.  MOTOSERRA MODELO 272 UNID 01 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 

796.  MOTOSERRA MODELO 61 UNID 01 R$ 2.243,00 R$ 2.243,00 

797.  NILON PARA ROÇADEIRA 3MM M 500 R$ 0,90 R$ 450,00 

798.  NILON PARA ROÇADEIRA 4MM M 500 R$ 3,47 R$ 1.735,00 

799.  NIPEL ROSCAVEL 1/2 UNID. 50 R$ 0,90 R$ 45,00 

800.  NIPEL ROSCAVEL 3/4 UNID. 50 R$ 1,33 R$ 66,50 

801.  NÍVEL DE MÃO EM ALUMÍNIO COM BASE 

MAGNÉTICA EM 30 CM 
UNID 5 R$ 31,66 

R$ 158,30 

802.  ÓCULOS DE PROTEÇÃO UNID 100 R$ 10,33 R$ 1.033,00 

803.  PÁ COM CABO LONGO UNID 50 R$ 30,25 R$ 1.512,50 

804.  PÁ DE BICO N4 COM CABO UNID 20 R$ 46,27 R$ 925,40 

805.  PÁ QUADRADA     UNID 20 R$ 60,86 R$ 1.217,20 

806.  PÁ SEM CABO UNID 20 R$ 49,61 R$ 992,20 

807.  PADRÃO BIFASICO DE 4,5 MTS DE 1 CAIXA UNID. 20 R$ 1.492,74 R$ 29.854,80 

808.  PADRÃO BIFASICO DE 7 MTS DE 1 CAIXA UNID. 20 R$ 2.301, 92 R$ 46.038,40 

809.  PADRÃO MONOFASICO 5 MTS DE 1 CAIXA UNID. 20 R$ 1.010,00 R$ 20.200,00 

810.  PADRÃO MONOFASICO 5 MTS DE 2 CAIXA UNID. 20 R$ 1.416,67 R$ 28.333,40 

811.  PADRÃO MONOFASICO 7 MTS DE 1 CAIXA UNID. 20 R$ 1.185,00 R$ 23.700,00 

812.  PADRÃO MONOFASICO 7 MTS DE 2 CAIXA UNID. 10 R$ 2.235,11 R$ 22.351,10 

813.  PADRÃO TRIFASICO DE 5 MTS DE 1 CAIXA UNID. 10 R$ 1.590,00 R$ 15.900,00 

814.  PADRÃO TRIFASICO DE 7 MTS DE 1 CAIXA UNID. 10 R$ 2.586,36 R$ 25.863,60 
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815.  PAINEL LED DE EMBUTIR 18 w UNID 100 R$ 27,93 R$ 2.793,00 

816.  PAINEL LED DE EMBUTIR 24 w UNID 100 R$ 43,11 R$ 4.311,00 

817.  PAINEL LED DE EMBUTIR 40 w UNID 100 R$ 71,33 R$ 7.133,00 

818.  PAINEL LED DE SOBREPOR 18w UNID 100 R$ 29,93 R$ 2.993,00 

819.  PAINEL LED DE SOBREPOR 24w UNID 100 R$ 52,60 R$ 5.260,00 

820.  PAINEL LED DE SOBREPOR 40w UNID 100 R$ 121,33 R$ 12.133,00 

821.  PARAF. F. POLIDO C/PORCA 1/4 X 5’’ UNID. 100 R$ 1,58 R$ 158,00 

822.  PARAFUSO 3.5 X 20 PARA DOBRADIÇAS UNID. 100 R$ 0,22 R$ 22,00 

823.  PARAFUSO CASTELO PARA SANITÁRIO C/ 

BUCHA 12MM 
UNID. 30 R$ 4,05 

R$ 121,50 

824.  PARAFUSO FR. POLIDO C/PORCA 3/8 X 5.1/2’’ UNID. 100 R$ 3,26 R$ 326,00 

825.  PARAFUSO FR. POLIDO C/PORCA 5/16 X 6’’ UNID. 100 R$ 2,62 R$ 262,00 

826.  PARAFUSO FRANCES POLIDO C/PORCA 3/8 X 

5’’ 
UNID. 100 R$ 3,26 

R$ 326,00 

827.  PARAFUSO FRANCES POLIDO C/PORCA 5/16 X 

8’’ 
UNID. 100 R$ 2,85 

R$ 285,00 

828.  PARAFUSO P/SERROTE UNID. 10 R$ 4,05 R$ 40,50 

829.  PARAFUSO PARA MADEIRA 3,8 X 25 UNID. 100 R$ 0,80 R$ 80,00 

830.  PARAFUSO PARA MADEIRA 3,8 X 35 UNID. 100 R$ 0,99 R$ 99,00 

831.  PARAFUSO PARA MADEIRA 4,2 X 25 UNID. 100 R$ 0,27 R$ 27,00 

832.  PARAFUSO PARA MADEIRA 4,5 X 50 UNID. 100 R$ 0,33 R$ 33,00 

833.  PARAFUSO PARA MADEIRA 4,8 X 30 UNID. 100 R$ 0,39 R$ 39,00 

834.  PARAFUSO PARA MADEIRA 5,5 X 50 UNID. 100 R$ 0,50 R$ 50,00 

835.  PARAFUSO PARA MADEIRA 5,5 X 65 UNID. 100 R$ 0,60 R$ 60,00 

836.  PARAFUSO PLASTICO P/ASSENTO SANITÁRIO UNID. 100 R$ 7,10 R$ 710,00 

837.  PARAFUSO SEXTAVADO C/PORCA 3/8X2’' UNID 400 R$ 1,88 R$ 752,00 

838.  PARAFUSO SEXTAVADO DE AÇO 1/4X70 UNID. 100 R$ 1,05 R$ 105,00 

839.  PARAFUSO SEXTAVADO DE AÇO 5/16X40 UNID. 100 R$ 1,20 R$ 120,00 

840.  PARAFUSO TELHEIRO COMPLETO UNID 100 R$ 1,73 R$ 173,00 

841.  PARAFUSO M16X250MM FIXAÇÃO DE BRAÇO 

LUMINARIA 

UNID    1000 
R$ 21,33 

R$ 21.330,00 

842.  PARAFUSO M16X300MM FIXAÇÃO DE BRAÇO 

LUMINARIA 

UNID 1000 
R$ 26,33 

R$ 26.330,00 

843.  PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXÕES  

1000G 

BISNAG

A 20 
R$ 47,97 

R$ 959,40 

844.  PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS ECONEXÕES 

400G 

BISNAG

A 50 
R$ 30,13 

R$ 1.506,50 

845.  PEÇA DE EUCALIPTO COM CASCA PARA 

ESCORAMENTO 4MTS 
UNID 1000 R$ 76,32 

R$ 76.320,00 

846.  PEÇA DE EUCALIPTO COM CASCA PARA 

ESCORAMENTO 6MTS 
UNID 1000 R$ 21,00 

R$ 21.000,00 

847.  PEÇA DE EUCALIPTO DE 10 MTS X 14 X 16(LINHA) UNID 1000 R$ 195,33 R$ 195.330,00 

848.  PEÇA DE EUCALIPTO DE 6 MTS X 10 X 10(LINHA) PEÇAS 50 R$ 65,27 R$ 3.263,50 

849.  PEÇA DE EUCALIPTO DE 8 MTS X 12 X 14(LINHA) PEÇAS 20 R$ 117,93 R$ 2.358,60 

850.  PEÇA DE EUCALIPTO SC 4,00MTS X8X10(CAIBRO 

ROLIÇO) 
PEÇAS 150 R$ 25,93 

R$ 3.889,50 

851.  PEÇA DE EUCALIPTO SC 5,00MTS X8X10(CAIBRO 

ROLIÇO) 
   PEÇAS 100 R$ 35,10 

R$ 3.510,00 
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852.  PEÇA DE EUCALIPTO SC 6,00MTS X8X10(CAIBRO 

ROLIÇO) 
   PEÇAS 200 R$ 41,33 

R$ 8.266,00 

853.  PEÇA DE EUCALIPTO SC 7,00 METROS 10 X 

12(LINHA) 
PEÇAS 50 R$ 92,60 

R$ 4.630,00 

854.  PEÇA DE EUCALIPTO SC 7,00 METROS 12 X 

14(LINHA) 
PEÇAS 30 R$ 98,67 

R$ 2.960,10 

855.  PEÇA DE EUCALIPTO SC 9,00 METROS 12 X 

14(LINHA) 
PEÇAS 50 R$ 123,27 

R$ 6.163,50 

856.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO 3 MTS X 8 X 

10(POSTE) 
PEÇAS 50 R$ 37,33 

R$ 1.866,50 

857.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO 3,5 MTS X 18 X 

20(MOURÃO) 
PEÇAS 50 R$ 190,60 

R$ 9.530,00 

858.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO 3,5 MTS X 20 X 

22(MOURÃO) 
PEÇAS 50 R$ 212,67 

R$ 10.633,50 

859.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO 6 MTS X 10 X 

12(LINHA) 
PEÇAS 50 R$ 130,67 

R$ 6.533,50 

860.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO 7 MTS X 10 X 

12(LINHA) 
PEÇAS 50 R$ 141,33 

R$ 7.066,50 

861.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO 8 MTS X 12 X 

14(LINHA) 
PEÇAS 50 R$ 186,67 

R$ 9.333,50 

862.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO SC  02,20 MT X 6 

X 8(POSTE) 
PEÇAS 500 R$ 13,93 

R$ 6.965,00 

863.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO SC  02,20 MT X 8 

X 10(POSTE) 
PECAS 100 R$ 19,27 

R$ 1.927,00 

864.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO SC  03,00 MT X 14 

X16(MOURÃO) 
  PEÇAS 50 R$ 108,33 

R$ 5.416,50 

865.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO SC  03,00 MT X 18 

X20(MOURÃO) 
PEÇAS 50 R$ 179,93 

R$ 8.996,50 

866.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO SC  04,00 MT X14 

X16(MOURÃO) 
PEÇAS 20 R$ 224,93 

R$ 4.498,60 

867.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO SC  04,00 MT X18 

X20(MOURÃO) 
PEÇAS 20 R$ 299,60 

R$ 5.992,00 

868.  PEÇA DE EUCALIPTO TRATADO SC  05,00 MT X 10 

X12(LINHA) 
PEÇAS 20 R$ 92,60 

R$ 1.852,00 

869.  PENEIRA AREIA UNID 10 R$ 31,68 R$ 316,80 

870.  PENEIRA ARO METALICO PARA AREIA UNID 10 R$ 59,97 R$ 599,70 

871.  PIA DE COZINHA FIBRA 1.20 UNID 10 R$ 157,97 R$ 1.579,70 

872.  PIA GRANITO CUBA INOX 1,20 METROS UNID 5 R$ 323,63 R$ 1.618,15 

873.  PIA GRANITO CUBA INOX 1,40 METROS UNID 5 R$ 357,63 R$ 1.788,15 

874.  PINO FÊMEA (PLUG) UNID. 50 R$ 9,25 R$ 462,50 

875.  PINO MACHO (PLUG) UNID. 50 R$ 9,54 R$ 477,00 

876.  PINO MACHO 3 POLOS INDUSTRIAL UNID 20 R$ 10,13 R$ 202,60 

877.  PINO MACHO 4 POLOS INDUSTRIAL UNID 20 R$ 68,33 R$ 1.366,60 

878.  PISCA PISCA CORDÃO 100 LAMPADAS 127 LED 

8 FUNÇOES 10 M 
UNID. 

1000 
R$ 49,97 

R$ 49.970,00 

879.  PLAFON COM BOCAL LOUÇA UNID. 200 R$ 5,01 R$ 1.002,00 

880.  PLUG ROSCAVEL 1/2 UNID. 50 R$ 1,39 R$ 69,50 

881.  PLUG ROSCAVEL 3/4 UNID. 50 R$ 2,23 R$ 111,50 

882.  PNEU PARA CARRINHO DE MÃO UNID 30 R$ 48,40 R$ 1.452,00 
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883.  PONTEIRO SEXTAVADO AÇO UNID 10 R$ 11,30 R$ 113,00 

884.  PONTEIRO ENCAIXE RAPIDO UNID 10 R$ 35,70 R$ 357,00 

885.  PORCA SEXTAVADA 1/2 UNID. 100 R$ 3,16 R$ 316,00 

886.  PORCA SEXTAVADA 1/4 UNID. 100 R$ 0,28 R$ 28,00 

887.  PORCA SEXTAVADA 3/4 UNID. 100 R$ 1,65 R$ 165,00 

888.  PORCA SEXTAVADA 3/8 UNID. 100 R$ 0,35 R$ 35,00 

889.  PORCA SEXTAVADA 5/16 UNID. 100 R$ 0,23 R$ 23,00 

890.  PORCA SEXTAVADA 5/8 UNID. 100 R$ 0,87 R$ 87,00 

891.  PORTA ALMOFADA 2,10 X 70 EUCALIPTO UNID. 20 R$ 246,42 R$ 4.928,40 

892.  PORTA ALMOFADA 2,10 X 80 EUCALIPTO UNID. 20 R$ 358,00 R$ 7.160,00 

893.  PORTA CALHA 2,10 X 70 EUCALIPTO UNID. 10 R$ 241,80 R$ 2.418,00 

894.  PORTA CALHA 2,10 X 80 EUCALIPTO UNID. 10 R$ 251,65 R$ 2.516,50 

895.  PORTA PRANCHETA 2,10 X 1,10 UNID 50 R$ 278,67 R$ 13.933,50 

896.  PORTA PRANCHETA 2,10 X 1,20 UNID 50 R$ 303,33 R$ 15.166,50 

897.  PORTA PRANCHETA 2,10 X 90 UNID 50 R$ 250,60 R$ 12.530,00 

898.  PORTA PRANCHETA DE MARCO DE ALUMINIO 

2,10X70 
UNID 10 R$ 367,67 

R$ 3.676,70 

899.  PORTA PRANCHETA DE MARCO DE ALUMINIO 

2,10X80 
UNID 10 R$ 367,67 

R$ 3.676,70 

900.  PREGO 10 X10 KG 100 R$ 32,57 R$ 3.257,00 

901.  PREGO 10 X10 S/CABEÇA KG 100 R$ 31,33 R$ 3.133,00 

902.  PREGO 12 X 12 KG 100 R$ 32,98 R$ 3.298,00 

903.  PREGO 12 X 12 S/CABEÇA KG 100 R$ 31,20 R$ 3.120,00 

904.  PREGO 15 X 15 KG 100 R$ 32,30 R$ 3.230,00 

905.  PREGO 15 X 21 KG 50 R$ 22,27 R$ 1.113,50 

906.  PREGO 16 X 21 KG 20 R$ 17,83 R$ 356,60 

907.  PREGO 17 X 21 KG 50 R$ 24,41 R$ 1.220,50 

908.  PREGO 18 X 30 KG 50 R$ 21,60 R$ 1.080,00 

909.  PREGO 18 X 30 (CABEÇA DUPLA) KG 100 R$ 28,77 R$ 2.877,00 

910.  PREGO 18 X 30 (TELHEIRO) PCT 1/2 KG KG 100 R$ 23,10 R$ 2.310,00 

911.  PREGO 19 X 36 KG 100 R$ 23,17 R$ 2.317,00 

912.  PREGO 20 X 30 KG 100 R$ 22,24 R$ 2.224,00 

913.  PREGO 22 X 42 KG 100 R$ 30,02 R$ 3.002,00 

914.  PREGO 22 X 48 KG 100 R$ 26,93 R$ 2.693,00 

915.  PREGO 25 X 72 KG 500 R$ 26,83 R$ 13.415,00 

916.  PROLONGADOR PARA CAIXA SIFONADA 

100X200 UNID. 10 
R$ 13,20 

R$ 132,00 

917.  PROLONGADOR PARA CAIXA SIFONADA 

150X200 UNID. 10 
R$ 13,66 

R$ 136,60 

918.  PRUMO 500G UNID 5 R$ 35,13 R$ 175,65 

919.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 12/16 UNID. 50 R$ 62,00 R$ 3.100,00 

920.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 18/24 UNID. 50 R$ 180,74 R$ 9.037,00 

921.  QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 27/36 UNID. 50 R$ 235,97 R$ 11.798,50 

922.  RALO 100X52X40 RALO SIFONADO UNID. 50 R$ 14,26 R$ 713,00 

923.  RALO SIFONADO 100 MM  UNID. 50 R$ 19,60 R$ 980,00 

924.  RALO SIFONADO 150 MM  UNID. 50 R$ 28,60 R$ 1.430,00 

925.  RALO SIFONADO 200 MM  UNID. 50 R$ 60,93 R$ 3.046,50 
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926.  RASPADOR DE REJUNTE STANDARD    UNID 5 R$ 39,63 R$ 198,15 

927.  RASTELO DE FERRO    UNID 20 R$ 48,08 R$ 961,60 

928.  RASTELO DE PVC    UNID 50 R$ 39,27 R$ 1.963,50 

929.  REATOR VAPOR DE MERCURIO 125W UNID. 100 R$ 187,66 R$ 18.766,00 

930.  REATOR VAPOR DE MERCURIO 250W UNID. 100 R$ 191,39 R$ 19.139,00 

931.  REATOR VAPOR DE MERCURIO 400 W UNID. 100 R$ 189,77 R$ 18.977,00 

932.  REATOR VAPOR DE MERCURIO 80W UNID. 100 R$ 77,67 R$ 7.767,00 

933.  REATOR VAPOR DE SODIO 100 W EXTERNO UNID. 100 R$ 132,67 R$ 13.267,00 

934.  REATOR VAPOR DE SODIO 70 W EXTERNO UNID. 100 R$ 110,40 R$ 11.040,00 

935.  REATOR VAPOR METALICO 250W UNID. 100 R$ 168,30 R$ 16.830,00 

936.  REATOR VAPOR METALICO 400W UNID. 100 R$ 188,20 R$ 18.820,00 

937.  REBITE 310 UNID. 200 R$ 0,29 R$ 58,00 

938.  REBITE 4,0 X 12 UNID. 200 R$ 0,29 R$ 58,00 

939.  REBITE 4,8 X 12 UNID. 100 R$ 0,29 R$ 29,00 

940.  REBITE 4,8 X 16 UNID. 100 R$ 0,53 R$ 53,00 

941.  REBITE 410 UNID. 100 R$ 0,29 R$ 29,00 

942.  REDUÇÃO 60X50 MM SOLDÁVEL UNID. 10 R$ 9,27 R$ 92,70 

943.  REDUÇÃO EXCÊNTRICA ESGOTO SN 100X50 UNID. 50 R$ 9,08 R$ 454,00 

944.  REDUÇÃO EXCÊNTRICA ESGOTO SN 100X75 UNID. 50 R$ 11,36 R$ 568,00 

945.  REDUÇÃO EXCÊNTRICA ESGOTO SN 150X100 UNID. 50 R$ 40,98 R$ 2.049,00 

946.  REDUÇÃO EXCÊNTRICA ESGOTO SN 200X150 UNID. 50 R$ 124,46 R$ 6.223,00 

947.  REDUÇÃO EXCÊNTRICA ESGOTO SN 75X50 UNID. 10 R$ 8,68 R$ 86,80 

948.  REFLETOR DE ALUMINIO RLE 250 W UNID. 20 R$ 88,00 R$ 1.760,00 

949.  REFLETOR DE ALUMINIO RLE 400/500W E40 UNID. 20 R$ 133,33 R$ 2.666,60 

950.  REFLETOR DE LED 10 W UNID. 50 R$ 29,40 R$ 1.470,00 

951.  REFLETOR DE LED 100 W UNID. 50 R$ 100,22 R$ 5.011,00 

952.  REFLETOR DE LED 20 W UNID. 20 R$ 44,63 R$ 892,60 

953.  REFLETOR DE LED 200 W UNID. 20 R$ 266,63 R$ 5.332,60 

954.  REFLETOR DE LED 30 W UNID. 50 R$ 46,12 R$ 2.306,00 

955.  REFLETOR DE LED 50 W UNID. 50 R$ 69,50 R$ 3.475,00 

956.  REGISTRO ¾ SOLD UNID 100 R$ 9,60 R$ 960,00 

957.  REGISTRO DE ESFERA ROSCÁVEL COM UNIÃO 1  UNID. 50 R$ 28,93 R$ 1.446,50 

958.  REGISTRO DE ESFERA ROSCÁVEL COM UNIÃO 1 

1/2 UNID. 50 
R$ 42,63 

R$ 2.131,50 

959.  REGISTRO DE ESFERA ROSCÁVEL COM UNIÃO 1 

1/4 UNID. 30 
R$ 37,43 

R$ 1.122,90 

960.  REGISTRO DE ESFERA ROSCÁVEL COM UNIÃO 

1/2 UNID. 20 
R$ 13,70 

R$ 274,00 

961.  REGISTRO DE ESFERA ROSCÁVEL COM UNIÃO 2 UNID. 10 R$ 84,63 R$ 846,30 

962.  REGISTRO DE ESFERA ROSCÁVEL COM UNIÃO 

3/4 UNID. 30 
R$ 15,52 

R$ 465,60 

963.  REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL COM UNIÃO 20 UNID. 20 R$ 20,76 R$ 415,20 

964.  REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL COM UNIÃO 25 UNID. 20 R$ 24,84 R$ 496,80 

965.  REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL COM UNIÃO 32 UNID. 10 R$ 32,65 R$ 326,50 

966.  REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL COM UNIÃO 40 UNID. 10 R$ 54,13 R$ 541,30 

967.  REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL COM UNIÃO 50 UNID. 30 R$ 52,20 R$ 1.566,00 

968.  REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL COM UNIÃO 60 UNID. 10 R$ 57,99 R$ 579,90 
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969.  REGISTRO DE GÁS COM MANGUEIRA PARA 

FOGÃO 
UNID 20 R$ 39,78 

R$ 795,60 

970.  REGISTRO DE GAVETA DE 1 POL DE METAL UNID. 20 R$ 88,63 R$ 1.772,60 

971.  REGISTRO DE GAVETA DE 1.1/2 POL DE METAL UNID. 20 R$ 154,39 R$ 3.087,80 

972.  REGISTRO DE GAVETA DE 1.1/4 POL DE METAL UNID. 20 R$ 141,67 R$ 2.833,40 

973.  REGISTRO DE GAVETA DE 1/2 POL DE METAL UNID. 50 R$ 101,48 R$ 5.074,00 

974.  REGISTRO DE GAVETA DE 3/4 POL DE METAL UNID. 50 R$ 69,30 R$ 3.465,00 

975.  REGISTRO DE GAVETA DE 50MM DE METAL UNID. 50 R$ 150,97 R$ 7.548,50 

976.  REGISTRO DE PRESSÃO 1/2 DE METAL UNID. 50 R$ 74,13 R$ 3.706,50 

977.  REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 DE METAL UNID. 30 R$ 75,71 R$ 2.271,30 

978.  REGISTRO DE PVC 25 MM COM ROSCA INTERNA PÇAS 600 R$ 14,40 R$ 8.640,00 

979.  REGISTRO DE PVC 50 MM COM ROSCA INTERNA PÇAS 100 R$ 34,93 R$ 3.493,00 

980.  REGISTRO DE PVC SOLDÁVEL110 MM PÇAS 10 R$ 592,33 R$ 5.923,30 

981.  REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 20 MM UNID. 100 R$ 13,54 R$ 1.354,00 

982.  REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 25 MM UNID. 100 R$ 10,26 R$ 1.026,00 

983.  REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 32 MM UNID. 100 R$ 21,78 R$ 2.178,00 

984.  REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 75MM UNID. 10 R$ 206,00 R$ 2.060,00 

985.  REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 85MM UNID. 20 R$ 339,33 R$ 6.786,60 

986.  REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 50 MM UNID. 60 R$ 28,93 R$ 1.735,80 

987.  RÉGUA ALUMINIO REFORÇADA 2,5MTS UNID 5 R$ 83,00 R$ 415,00 

988.  RÉGUA ALUMÍNIO REFORÇADO DE 2M UNID 10 R$ 51,26 R$ 512,60 

989.  RÉGUA ALUMÍNIO REFORÇADO DE 3M UNID 5 R$ 96,41 R$ 482,05 

990.  REJUNTE DE 1 KG CORES DIVERSAS SACO 200 R$ 11,12 R$ 2.224,00 

991.  RELE FOTOELETRICO BIVOLT UNID. 50 R$ 41,21 R$ 2.060,50 

992.  RELE FOTOELETRICO BIVOLT PARA LUMINARIA 

URBANA 
UNID. 

500 
R$ 46,49 

R$ 23.245,00 

993.  REMOVEDOR 900ML LATA 80 R$ 42,00 R$ 3.360,00 

994.  RESINA 5L LATA 80 R$ 77,57 R$ 6.205,60 

995.  RESISTENCIA P/CHUVEIRO UNID. 50 R$ 34,30 R$ 1.715,00 

996.  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE 

CLASSE A 
M² 1000 R$ 34,20 

R$ 34.200,00 

997.  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO CLASSE A M² 500 R$ 34,20 R$ 17.100,00 

998.  REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO CLASSE A 

PEI5 
M² 500 R$ 84,83 

R$ 42.415,00 

999.  REX GALVANIZADO 1X1 PESADO UNID. 50 R$ 14,47 R$ 723,50 

1000.  RIPA DE EUCALIPTO MTS 5000 R$ 2,47 R$ 12.350,00 

1001.  RIPA SUCUPIRA MTS 1000 R$ 1,77 R$ 1.770,00 

1002.  ROÇADEIRA A GASOLINA 545RX 2,81 HP 45,7cc 

MOTOR X – torq  
UNID 5 R$ 5.933,33 

R$ 29.666,65 

1003.  ROLDANA DE PORCELANA PARA REX UNID. 50 R$ 11,01 R$ 550,50 

1004.  ROLDANA DE PVC 38X38 UNID. 20 R$ 3,95 R$ 79,00 

1005.  ROLO DE ESPUMA DE 20 UNID 10 R$ 32,30 R$ 323,00 

1006.  ROLO DE ESPUMA DE 5 UNID 100 R$ 4,30 R$ 430,00 

1007.  ROLO DE ESPUMA DE 9 UNID 100 R$ 7,75 R$ 775,00 

1008.  ROLO PARA PINTURA A ÓLEO 15CM UNID 70 R$ 13,67 R$ 956,90 

1009.  ROLO PINTURA DE LÃ PAREDE 15CM UNID 70 R$ 15,18 R$ 1.062,60 

1010.  ROLO PINTURA DE LÃ PAREDE 23CM    UNID 70 R$ 32,20 R$ 2.254,00 
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1011.  ROLO PINTURA DE LÃ PAREDE 9CM UNID 70 R$ 15,80 R$ 1.106,00 

1012.  RUFO GALVANIZADO 3 X 30 CM PEÇAS 50 R$ 76,33 R$ 3.816,50 

1013.  SABRE MOTOSSERRA 272XP 40CM UNID 5 R$ 498,67 R$ 2.493,35 

1014.  SABRE MOTOSSERRA 272XP 75CM UNID 5 R$ 565,33 R$ 2.826,65 

1015.  SELADOR ACRILICO 18L LATA 300 R$ 111,60 R$ 33.480,00 

1016.  SELADOR ACRILICO 3,6L LATA 300 R$ 43,15 R$ 12.945,00 

1017.  SELANTE PU 40 360/420 GR UNID 300 R$ 25,17 R$ 7.551,00 

1018.  SERRA CIRCULAR 7 1 P/ CORTE UNID. 2 R$ 1.274,48 R$ 2.548,96 

1019.  SERRA DE ARCO (SEGUETA) UNID 10 R$ 11,25 R$ 112,50 

1020.  SERRA MARMORE UNID. 2 R$ 617,30 R$ 1.234,60 

1021.  SIFÃO SANFONADO UNID 100 R$ 6,71 R$ 671,00 

1022.  SIFÃO SANFONADO CROMADO UNID. 100 R$ 12,08 R$ 1.208,00 

1023.  SIFÃO SANFONADO DUPLO UNID. 50 R$ 15,54 R$ 777,00 

1024.  SIFÃO SANFONADO TRIPLO UNID 20 R$ 41,30 R$ 826,00 

1025.  SILICONE 280G  UNID 50 R$ 25,35 R$ 1.267,50 

1026.  SOLUÇÃO PREPARADORA 1L VIDRO 60 R$ 49,59 R$ 2.975,40 

1027.  SOLUÇAO PREPARADORA 200 ML VIDRO 20 R$ 22,47 R$ 449,40 

1028.  SOMBRITE ROLO 50 METROS 70% ROLO 10 R$ 788,33 R$ 7.883,30 

1029.  SOMBRITE ROLO 50 METROS 80% ROLO 10 R$ 864,67 R$ 8.646,70 

1030.  SONDA PASSA CABO 10M UNID. 5 R$ 37,46 R$ 187,30 

1031.  SONDA PASSA CABO 15M UNID. 5 R$ 22,43 R$ 112,15 

1032.  SONDA PASSA CABO 20M UNID. 5 R$ 25,77 R$ 128,85 

1033.  TABUA DE PINOS 3 X 0,20 UNID. 120 R$ 38,93 R$ 4.671,60 

1034.  TÁBUA DE PINOS 3 X 0,25 UNID. 300 R$ 48,93 R$ 14.679,00 

1035.  TABUA DE PINOS 3 X 0,30 UNID. 300 R$ 56,60 R$ 16.980,00 

1036.  TABUA DE PINUS 3 X 15     UNID 100 R$ 26,27 R$ 2.627,00 

1037.  TALHADEIRA CHATA 12’ CORPO DE AÇO 

LARGURA DA PONTA DA TALHADEIRA 1.9/32 - 32 

MM COMPRIMENTO DA TALHADEIRA: 12 - 304 

MM 

UNID 20 R$ 16,42 

R$ 328,40 

1038.  TALHADEIRA ENCAIXE RAPIDO UNID 10 R$ 30,36 R$ 303,60 

1039.  TAMPA CONDULET 1” UNID 500 R$ 7,69 R$ 3.845,00 

1040.  TAMPA CONDULET ¾” UNID 500 R$ 13,67 R$ 6.835,00 

1041.  TAMPA ROSCA 60CM PRETA PARA TANQUE UNID 5 R$ 459,33 R$ 2.296,65 

1042.  TAMPA DE FERRO FUNDIDO 30X30 CAIXA 

ATERRAMENTO PADRÃO CEMIG 
PEÇAS 

60 
R$ 90,33 

R$ 5.419,80 

1043.  TAMPA DE FERRO FUNDIDO 25X25 CAIXA 

ATERRAMENTO PADRÃO CEMIG 
PEÇAS 

60 
R$ 57,67 

R$ 3.460,20 

1044.  TAMPAO DE ALUMINIO POSTE PADRÃO P.A 2 PEÇAS 60 R$ 59,67 R$ 3.580,20 

1045.  TAMPAO DE ALUMINIO POSTE PADRÃO P.A 3 PEÇAS 60 R$ 49,67 R$ 2.980,20 

1046.  TAMPAO DE ALUMINIO POSTE PADRÃO P.A 5 PEÇAS 60 R$ 73,00 R$ 4.380,00 

1047.  TANQUE CIMENTO 02 BOJOS 1,15 CM UNID 5 R$ 149,30 R$ 746,50 

1048.  TANQUE CIMENTO 02 BOJOS 1,30 CM UNID 5 R$ 229,33 R$ 1.146,65 

1049.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 1.000 L UNID. 10 
R$ 762,00 

R$ 7.620,00 

1050.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 10.000 L UNID. 5 
R$ 4.526,56 

R$ 22.632,80 
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1051.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 15.000 L UNID. 2 
R$ 11.366,67 

R$ 22.733,34 

1052.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 1.750 L UNID. 10 
R$ 2.396,67 

R$ 23.966,70 

1053.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 20.000 L UNID. 5 
R$ 15.853,44 

R$ 79.267,20 

1054.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 2.500 L UNID. 2 
R$ 2.563,33 

R$ 5.126,66 

1055.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 25.000 L UNID. 2 
R$ 26.933,33 

R$ 53.866,66 

1056.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 30.000 L UNID. 2 
R$ 33.966,67 

R$ 67.933,34 

1057.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 310 L UNID. 5 
R$ 496,67 

R$ 2.483,35 

1058.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 500 L UNID. 10 
R$ 530,00 

R$ 5.300,00 

1059.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 5.000 L UNID. 5 
R$ 3.380,67 

R$ 16.903,35 

1060.  TANQUE COM TAMPA ROSQUEAVEL, 

POLIETILENO, 50.000 L UNID. 5 
R$ 58.266,67 

R$ 291.333,35 

1061.  TANQUE FIBRA 02 BOJOS 1,00 MTS UNID 5 R$ 151,33 R$ 756,65 

1062.  TANQUE FIBRA 02 BOJOS 1,10 MTS UNID 5 R$ 174,33 R$ 871,65 

1063.  TANQUE FIBRA 02 BOJOS 1,20 MTS UNID 5 R$ 212,33 R$ 1.061,65 

1064.  TARGETA  2'' UNID 50 R$ 3,30 R$ 165,00 

1065.  TARGETA  3'''' UNID 50 R$ 4,40 R$ 220,00 

1066.  TARGETA  4'' UNID 50 R$ 8,27 R$ 413,50 

1067.  TE 25 MM INTERNO IRRIGAÇÃO TRIPLO UNID. 10 R$ 5,82 R$ 58,20 

1068.  TE DE REDUÇÃO ESGOTO SN 100X50 UNID. 100 R$ 13,93 R$ 1.393,00 

1069.  TE DE REDUÇÃO ESGOTO SN 100X75 UNID. 10 R$ 16,33 R$ 163,30 

1070.  TE DE REDUÇÃO ESGOTO SN 150X100 UNID. 100 R$ 60,15 R$ 6.015,00 

1071.  TE DE REDUÇÃO ESGOTO SN 75X50 UNID. 50 R$ 15,40 R$ 770,00 

1072.  TE DE REDUÇÃO SOLDAVEL 110X50 UNID 10 R$ 63,00 R$ 630,00 

1073.  TE DE REDUÇÃO SOLDAVEL 25X20 UNID. 10 R$ 4,17 R$ 41,70 

1074.  TE DE REDUÇÃO SOLDAVEL 32X25 UNID. 10 R$ 8,88 R$ 88,80 

1075.  TE DE REDUÇÃO SOLDAVEL 50X25 UNID. 10 R$ 9,88 R$ 98,80 

1076.  TE ESGOTO SN 100X100 UNID. 100 R$ 14,67 R$ 1.467,00 

1077.  TE ESGOTO SN 150X150 UNID. 50 R$ 60,97 R$ 3.048,50 

1078.  TE ESGOTO SN 200X200 UNID. 50 R$ 211,33 R$ 10.566,50 

1079.  TE ESGOTO SN 50X50 UNID. 20 R$ 7,17 R$ 143,40 

1080.  TE ESGOTO SN 75X75 UNID. 50 R$ 15,47 R$ 773,50 

1081.  TÊ PARA MANGUEIRA C/ ROSCA INTERNA 2” PÇAS 300 R$ 7,60 R$ 2.280,00 

1082.  TE SOLDAVEL 20 UNID. 50 R$ 0,98 R$ 49,00 

1083.  TE SOLDAVEL 25 UNID. 50 R$ 1,33 R$ 66,50 

1084.  TE SOLDAVEL 32 UNID. 50 R$ 5,25 R$ 262,50 

1085.  TE SOLDAVEL 50 UNID. 50 R$ 9,25 R$ 462,50 

1086.  TE SOLDAVEL 60 UNID. 50 R$ 34,10 R$ 1.705,00 

1087.  TE SOLDAVEL 75 UNID. 50 R$ 72,33 R$ 3.616,50 

1088.  TE SOLDAVEL 85 UNID. 50 R$ 96,33 R$ 4.816,50 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 

                              ESTADO DE MINAS GERAIS 

        CNPJ: 18.409.243/0001-43 - Praça Pedro Caldeira Brant, 221, 

               Centro, Cep: 39.784-000 Telefax: (33) 3434-1141 

                    E-mail: licitacao@saopedrosuacui.mg.gov.br 

 

 

60 

 

1089.  TE SOLDAVEL 110 UNID. 50 R$ 221,00 R$ 11.050,00 

1090.  TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO 20X1/2 UNID. 50 R$ 7,13 R$ 356,50 

1091.  TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO 25X1/2 UNID. 50 R$ 9,25 R$ 462,50 

1092.  TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO 25X3/4 UNID. 10 R$ 7,20 R$ 72,00 

1093.  TELA SOLDADA Q283 – 10X10X6MM – Pn 2,45X6 

METROS 
UNID. 50 R$ 722,33 

R$ 36.116,50 

1094.  TELA SOLDADA POP – 20X20X3.2MM – 3X2 

METROS 
UNID. 50 R$ 53,93 

R$ 2.696,50 

1095.  TELA SOLDADA POP – 15X15X4.2MM – 2X3 

METROS 
UNID. 50 R$ 62,27 

R$ 3.113,50 

1096.  TELHA CAPA E BICA DE POLICARBONATO UNID 60 R$ 22,90 R$ 1.374,00 

1097.  TELHA CAPA E BICA DE VIDRO UNID 60 R$ 76,29 R$ 4.577,40 

1098.  TELHA COLONIAL ESTILO AMERICANA CAPA E 

BICA 
UNID. 5000 R$ 2,95 

R$ 14.750,00 

1099.  TELHA CUMEIRA UNIVERSAL PVC UNID. 10 R$ 69,93 R$ 699,30 

1100.  TELHA CUMUEIRA ARTICULADA INFERIOR PVC UNID. 20 R$ 55,27 R$ 1.105,40 

1101.  TELHA CUMUEIRA ARTICULADA SUPERIOR PVC UNID. 20 R$ 60,27 R$ 1.205,40 

1102.  TELHA CUMUEIRA PARA TELHADO COLONIAL UNID. 200 R$ 3,47 R$ 694,00 

1103.  TELHA DE AMIANTO 2,44 X 0,50 UNID. 2000 R$ 47,09 R$ 94.180,00 

1104.  TELHA DE AMIANTO 2,44 X 1,10 UNID. 2000 R$ 76,32 R$ 152.640,00 

1105.  TELHA DE PVC 2,44 X 0,89 UNID 500 R$ 128,00 R$ 64.000,00 

1106.  TELHA ONDULINE 2,00 X 0,95 UNID. 100 R$ 361,63 R$ 36.163,00 

1107.  TELHA TRANSPARENTE 2,44 X 0,50 UNID. 100 R$ 43,60 R$ 4.360,00 

1108.  TELHA TRANSPARENTE TIPO COLONIAL TRIPLA UNID. 100 R$ 26,90 R$ 2.690,00 

1109.  TERMINAL GENERICO 50 MM PEÇAS 20 R$ 17,47 R$ 349,40 

1110.  TERMINAL GENERICO 35 MM PEÇAS 20 R$ 15,30 R$ 306,00 

1111.  TERMINAL GENERICO 25 MM PEÇAS 20 R$ 12,00 R$ 240,00 

1112.  TERMINAL GENERICO 16 MM PEÇAS 20 R$ 10,33 R$ 206,60 

1113.  TERMINAL PINO 50 MM PEÇAS 20 R$ 4,97 R$ 99,40 

1114.  TERMINAL PINO 35 MM PEÇAS 20 R$ 2,93 R$ 58,60 

1115.  TERMINAL PINO 25 MM PEÇAS 20 R$ 2,63 R$ 52,60 

1116.  TERMINAL PINO 16 MM PEÇAS 20 R$ 1,75 R$ 35,00 

1117.  TERMINAL TCM 70 MM PEÇAS 20 R$ 25,97 R$ 519,40 

1118.  TERMINAL TCM 50 MM PEÇAS 50 R$ 21,27 R$ 1.063,50 

1119.  TERMINAL TCM 35 MM PEÇAS 60 R$ 16,60 R$ 996,00 

1120.  TERMINAL TCM 25 MM PEÇAS 60 R$ 13,80 R$ 828,00 

1121.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 1,5 MM PEÇAS 100 R$ 36,00 R$ 3.600,00 

1122.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 10,00MM PEÇAS 100 R$ 0,75 R$ 75,00 

1123.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 16,0 MM PEÇAS 100 R$ 0,89 R$ 89,00 

1124.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 2,5 MM PEÇAS 200 R$ 0,51 R$ 102,00 

1125.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 25,0MM PEÇAS 100 R$ 1,38 R$ 138,00 

1126.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 4,0 MM PEÇAS 100 R$ 0,53 R$ 53,00 

1127.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 6,0 MM PEÇAS 100 R$ 0,71 R$ 71,00 

1128.  TERMINAL TUBULAR ILHÓS 35,0 MM PEÇAS 100 R$ 0,86 R$ 86,00 

1129.  TESOURA P/ CORTE AÇO VERGALHÃO 24” UNID 02 R$ 125,97 R$ 251,94 

1130.  TESOURA P/ CORTE AÇO VERGALHÃO 36” UNID 02 R$ 157,30 R$ 314,60 

1131.  TESOURA P/ CORTE CHAPA TIPO AVIAÇÃO 10” UNID 02 R$ 89,30 R$ 178,60 
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1132.  TESOURA PARA PODA JARDIM COM CABO UNID 50 R$ 81,30 R$ 4.065,00 

1133.  THINNER 5L LATA 50 R$ 111,72 R$ 5.586,00 

1134.  THINNER 1 L LATA 30 R$ 22,28 R$ 668,40 

1135.  TIJOLO DE CERÂMICA 8 FUROS 10X20X30 UNID 20.000 R$ 1,75 R$ 35.000,00 

1136.  TIJOLO DE CERÂMICA 9 FUROS 15X20X30 UNID 10.000 R$ 1,17 R$ 11.700,00 

1137.  TINTA ESMALTE SINTETICO 3600L LATA 500 R$ 131,67 R$ 65.835,00 

1138.  TINTA ACRILICA 18L CORES DIVERSAS 1ª LINHA LATA 500 R$ 365,28 R$ 182.640,00 

1139.  TINTA ACRILICA 3,6L CORES DIVERSAS 1ª LINHA LATA 500 R$ 100,00 R$ 50.000,00 

1140.  TINTA ACRILICA 18L CORES DIVERSAS 2ª LINHA LATA 500 R$ 358,89 R$ 179.445,00 

1141.  TINTA ACRILICA 3,6L CORES DIVERSAS 2ª LINHA LATA 500 R$ 138,10 R$ 69.050,00 

1142.  TINTA ACRILICA 18L CORES DIVERSAS 

MANIPULADA 
LATA 50 R$ 342,67 

R$ 17.133,50 

1143.  TINTA ACRILICA 3,6L CORES DIVERSAS 

MANIPULADA 
LATA 25 R$ 82,00 

R$ 2.050,00 

1144.  TINTA ESMALTE SINTETICO 18L LATA 500 R$ 514,35 R$ 257.175,00 

1145.  TINTA ESMALTE SINTETICO 900ML LATA 500 R$ 29,67 R$ 14.835,00 

1146.  TINTA LATEX PVA 18L LATA 500 R$ 432,00 R$ 216.000,00 

1147.  TINTA PISO 18L CORES DIVERSAS LATA 500 R$ 372,48 R$ 186.240,00 

1148.  TINTA PISO 3,6L CORES DIVERSAS LATA 500 R$ 104,42 R$ 52.210,00 

1149.  TINTA SPRAY 200ML CORES LATA 200 R$ 16,66 R$ 3.332,00 

1150.  TOMADA 3 POLOS INDUSTRIAL UNID 20 R$ 48,97 R$ 979,40 

1151.  TOMADA 4 POLOS INDUSTRIAL UNID 20 R$ 75,00 R$ 1.500,00 

1152.  TOMADA 4 SEÇÃO COMPLETA 4X4 10 AMPERES UNID 30 R$ 42,30 R$ 1.269,00 

1153.  TOMADA 4 SEÇÃO COMPLETA 4X4 20 AMPERES UNID 30 R$ 57,93 R$ 1.737,90 

1154.  TOMADA 6 SEÇÃO COMPLETA 4X4 10 AMPERES UNID 30 R$ 83,33 R$ 2.499,90 

1155.  TOMADA 6 SEÇÃO COMPLETA 4X4 20 AMPERES UNID 10 R$ 86,67 R$ 866,70 

1156.  TOMADA COM PLACA 4X2 10 AMPARES UNID. 100 R$ 18,57 R$ 1.857,00 

1157.  TOMADA COM PLACA 4X2 20 AMPARES UNID. 100 R$ 20,13 R$ 2.013,00 

1158.  TOMADA DUPLA 4X2 10 AMPERES UNID. 100 R$ 13,62 R$ 1.362,00 

1159.  TOMADA EXTERNA 10 AMPERES UNID. 100 R$ 8,21 R$ 821,00 

1160.  TOMADA EXTERNA 20 AMPERES UNID. 100 R$ 13,91 R$ 1.391,00 

1161.  TOMADA SISTEMA X 10 AMPERES UNID. 100 R$ 8,01 R$ 801,00 

1162.  TORNEIRA BICA ALTA FRIA LAVATÓRIO METAL ¼ 

DE VOLTA UNID. 30 
R$ 91,37 

R$ 2.741,10 

1163.  TORNEIRA BICA ALTA FRIA PAREDE METAL ¼ DE 

VOLTA UNID. 10 
R$ 93,30 

R$ 933,00 

1164.  TORNEIRA BICA BAIXA FRIA LAVATÓRIO INOX ¼ 

DE VOLTA UNID. 10 
R$ 84,99 

R$ 849,90 

1165.  TORNEIRA BICA BAIXA FRIA PAREDE INOX ¼ DE 

VOLTA UNID. 10 
R$ 85,36 

R$ 853,60 

1166.  TORNEIRA CABINHO ¼ DE VOLTA UNID 5 R$ 65,30 R$ 326,50 

1167.  TORNEIRA DE BOIA COM HASTE EM ABS 1/2" UNID. 30 R$ 40,47 R$ 1.214,10 

1168.  TORNEIRA DE BOIA COM HASTE EM ALUMÍNIO 

3/4" UNID. 20 
R$ 45,80 

R$ 916,00 

1169.  TORNEIRA DE BOIA COM HASTE EM ALUMÍNIO 1" UNID. 20 R$ 96,67 R$ 1.933,40 

1170.  TORNEIRA ESFERA DE JARDIM COM BICO 1/2 

POL ¼ DE VOLTA UNID. 20 
R$ 46,63 

R$ 932,60 
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1171.  TORNEIRA EVIDENCE ¼ DE VOLTA UNID 50 R$ 121,00 R$ 6.050,00 

1172.  TORNEIRA FILTRO ¼ DE VOLTA UNID. 50 R$ 94,63 R$ 4.731,50 

1173.  TORNEIRA JARDIM CURTA AMARELA COM BICO 

1/2 POL ¼ DE VOLTA UNID. 50 
R$ 53,30 

R$ 2.665,00 

1174.  TORNEIRA JARDIM PRETA 20 MM ¼ DE VOLTA UNID. 30 R$ 7,93 R$ 237,90 

1175.  TORNEIRA METAL MEDIA ¼ DE VOLTA UNID 50 R$ 59,97 R$ 2.998,50 

1176.  TORNEIRA P/ PIA COZINHA ¼ DE VOLTA UNID 30 R$ 69,97 R$ 2.099,10 

1177.  TORNEIRA PIA/TANQUE  10 CM PLÁSTICO ¼ DE 

VOLTA UNID. 30 
R$ 9,47 

R$ 284,10 

1178.  TORNEIRA PIA/TANQUE  15 CM PLÁSTICO ¼ DE 

VOLTA UNID. 30 
R$ 11,35 

R$ 340,50 

1179.  TORQUES ARMADOR UNID 20 R$ 39,98 R$ 799,60 

1180.  TRENA 10MT UNID 5 R$ 36,98 R$ 184,90 

1181.  TRENA 5MT UNID 10 R$ 32,23 R$ 322,30 

1182.  TRENA FIBRA DE VIDRO 100MX13MM UNID 05 R$ 142,67 R$ 713,35 

1183.  TRENA LASER DIGITAL ATÉ 100MTS UNID 2 R$ 866,60 R$ 1.733,20 

1184.  TRELIÇA TB 8L – 8CM X 12M UNID 50 R$ 103,33 R$ 5.166,50 

1185.  TRELIÇA H8 LEVE 8/4 8M UNID 50 R$ 72,67 R$ 3.633,50 

1186.  TRINCHA 1” UNID 50 R$ 3,48 R$ 174,00 

1187.  TRINCHA 2” UNID 100 R$ 7,95 R$ 795,00 

1188.  TRINCHA 3/12 UNID 100 R$ 14,13 R$ 1.413,00 

1189.  TRINCHA 3’ UNID 100 R$ 8,72 R$ 872,00 

1190.  TRINCHA 4” UNID 100 R$ 11,45 R$ 1.145,00 

1191.  TUBO DE ESGOTO SN 100MM     UNID 200 R$ 86,20 R$ 17.240,00 

1192.  TUBO DE ESGOTO SN 40MM UNID. 20 R$ 35,87 R$ 717,40 

1193.  TUBO DE ESGOTO SN 50MM UNID. 50 R$ 60,11 R$ 3.005,50 

1194.  TUBO DE ESGOTO SN 75MM UNID. 50 R$ 77,83 R$ 3.891,50 

1195.  TUBO DE ESGOTO SN 150MM UNID. 200 R$ 209,30 R$ 41.860,00 

1196.  TUBO DE ESGOTO SN 200MM UNID. 30 R$ 499,17 R$ 14.975,10 

1197.  TUBO SOLDAVEL 110MM  UNID. 40 R$ 588,33 R$ 23.533,20 

1198.  TUBO SOLDAVEL 20MM  UNID. 100 R$ 11,19 R$ 1.119,00 

1199.  TUBO SOLDAVEL 25MM  UNID. 100 R$ 18,17 R$ 1.817,00 

1200.  TUBO SOLDAVEL 32MM UNID. 60 R$ 50,47 R$ 3.028,20 

1201.  TUBO SOLDAVEL 50MM UNID. 100 R$ 81,27 R$ 8.127,00 

1202.  TUBO SOLDAVEL 60MM UNID. 100 R$ 191,50 R$ 19.150,00 

1203.  TUBO SOLDAVEL 75MM UNID. 100 R$ 79,35 R$ 7.935,00 

1204.  TUBO SOLDAVEL 85MM UNID. 100 R$ 99,01 R$ 9.901,00 

1205.  TUBO DESCARGA LONGO C/CURVA P/CX 

DESCARGA UNID. 100 
R$ 20,90 

R$ 2.090,00 

1206.  TUBO PVC RÍGIDO ELETRODUTO ½” UNID. 100 R$ 16,24 R$ 1.624,00 

1207.  TUBO PVC RÍGIDO ELETRODUTO ¾” UNID. 100 R$ 18,57 R$ 1.857,00 

1208.  TUBO PVC RÍGIDO ELETRODUTO1” UNID. 100 R$ 13,27 R$ 1.327,00 

1209.  TUBO PVC RÍGIDO ELETRODUTO 1.1/4” UNID. 100 R$ 17,28 R$ 1.728,00 

1210.  TUBO PVC RÍGIDO ELETRODUTO 1.½” UNID. 100 R$ 48,85 R$ 4.885,00 

1211.  TUBO PVC RÍGIDO ELETRODUTO 2” UNID. 100 R$ 43,86 R$ 4.386,00 

1212.  TUBO LIGAÇÃO VASO 25CM CROMADO UNID. 100 R$ 42,20 R$ 4.220,00 
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1213.  TUBO PA1 GALVANIZADO 4,5 M PADRÃO 76,2X 

2X4500 MM 

UNID. 

10 
R$ 386,67 

R$ 3.866,70 

1214.  TUBO PA2 GALVANIZADO 4,5 M PADRÃO 102X 

2X4500 MM 

UNID. 

10 
R$ 360,00 

R$ 3.600,00 

1215.  TUBO PA3 GALVANIZADO 4,5 M PADRÃO 

102X5,0 X4500 MM  

UNID. 

10 
R$ 926,67 

R$ 9.266,70 

1216.  TUBO PA4 GALVANIZADO 4,5 M PADRÃO 102X 

2,0 X4500 MM 

UNID. 

10 
R$ 573,00 

R$ 5.730,00 

1217.  TUBO PA5 GALVANIZADO 4,5 M PADRÃO 102X 

5,0X 4500 MM 

UNID. 

10 
R$ 981,67 

R$ 9.816,70 

1218.  TUBO PA6 GALVANIZADO 4,5 M PADRÃO 127X 

5,0 X4500 MM 

UNID. 

10 
R$ 1.346,33 

R$ 13.463,30 

1219.  TUBO PA1 GALVANIZADO 7,0 M PADRÃO 72,6 X 

2,0 X7000 MM 

UNID. 

10 
R$ 636,67 

R$ 6.366,70 

1220.  TUBO PA2 GALVANIZADO 7,0 M PADRÃO 102X 

2,0 X7000 MM 

UNID. 

10 
R$ 546,67 

R$ 5.466,70 

1221.  TUBO PA3 GALVANIZADO 7,0 M PADRÃO 102X 

5,0 X7000 MM 

UNID. 

10 
R$ 1.003,33 

R$ 10.033,30 

1222.  TUBO PA4 GALVANIZADO 7,0 M PADRÃO 102X 

2,0 X7000 MM 

UNID. 

10 
R$ 593,33 

R$ 5.933,30 

1223.  TUBO PA5 GALVANIZADO 7,0 M PADRÃO 102X 

5,0 X7000 MM 

UNID. 

10 
R$ 1.366,33 

R$ 13.663,30 

1224.  TUBO PA6 GALVANIZADO 7,0 M PADRÃO 127X 

5,0 X7000 MM 

UNID. 

10 
R$ 1.793,33 

R$ 17.933,30 

1225.  UNIÃO SOLDAVEL 20 UNID. 10 R$ 7,04 R$ 70,40 

1226.  UNIÃO SOLDAVEL 25 UNID. 10 R$ 15,70 R$ 157,00 

1227.  UNIÃO SOLDAVEL 32 UNID. 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

1228.  UNIÃO SOLDAVEL 40 UNID. 10 R$ 30,73 R$ 307,30 

1229.  UNIÃO SOLDAVEL 50 UNID. 30 R$ 32,33 R$ 969,90 

1230.  UNIÃO SOLDAVEL 60 UNID. 10 R$ 98,70 R$ 987,00 

1231.  UNIÃO SOLDAVEL 75 UNID. 10 R$ 213,00 R$ 2.130,00 

1232.  UNIÃO SOLDAVEL 85 UNID. 20 R$ 248,00 R$ 4.960,00 

1233.  UNIÃO SOLDAVEL 110 UNID. 10 R$ 414,67 R$ 4.146,70 

1234.  VALVULA DE AR PARA VENTOSA DE IRRIGAÇÃO  PEÇAS 50 R$ 31,97 R$ 1.598,50 

1235.  VÁLVULA DE RETENÇÃO 32 MM SAPO PARA 

POÇO  UNID. 5 
R$ 59,28 

R$ 296,40 

1236.  VÁLVULA DE RETENÇÃO 40 MM SAPO PARA 

POÇO  UNID. 5 
R$ 64,97 

R$ 324,85 

1237.  VÁLVULA DE RETENÇÃO 50 MM SAPO PARA 

POÇO UNID. 10 
R$ 68,30 

R$ 683,00 

1238.  VÁLVULA LAVATÓRIO/TANQUE PLÁSTICO UNID. 50 R$ 7,11 R$ 355,50 

1239.  VÁLVULA METAL PARA LAVATÓRIO 1 PEÇAS 30 R$ 30,33 R$ 909,90 

1240.  VÁLVULA METAL PARA LAVATÓRIO 1 1/2 PEÇAS 30 R$ 53,30 R$ 1.599,00 

1241.  VÁLVULA PIA AMERICANA UNID. 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

1242.  VASSOURA CERDAS PVC UNID 50 R$ 8,65 R$ 432,50 

1243.  VASSOURA DE COCO UNID 100 R$ 28,65 R$ 2.865,00 

1244.  VASSOURA DE PELO UNID 50 R$ 25,59 R$ 1.279,50 

1245.  VASSOURA GARI UNID 200 R$ 43,67 R$ 8.734,00 

1246.  VEDA CALHA 280G UNID 50 R$ 16,75 R$ 837,50 
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1247.  VEDA ROSCA 50M UNID 50 R$ 11,21 R$ 560,50 

1248.  VERNIZ 3,60L LATA 150 R$ 124,57 R$ 18.685,50 

1249.  VERNIZ 900ML LATA 150 R$ 36,41 R$ 5.461,50 

1250.  VERNIZ DUPLO FILTRO SOLAR 3,6L LATA 150 R$ 119,33 R$ 17.899,50 

1251.  VERNIZ DUPLO FILTRO SOLAR 900ML LATA 150 R$ 69,24 R$ 10.386,00 

1252.  XADREZ 250G CORES CAIXA 30 R$ 16,92 R$ 507,60 

 

VALOR GLOBAL 

 

 

R$ 9.725.045,01 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

PARTES: 

CONTRATANTE:   

_____________________________________, com sede na ________________________, nº 

_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX.  

  

FORNECEDOR REGISTRADO: 

_____________________________________, com sede na ________________________, nº 

_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 

INSTITUCIONAL: _________________________________________________. 

  

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N. 048/2024, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, 

em conformidade com as cláusulas que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido Processo 

supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REFERÊNCIA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER 

ÀS DIVERSAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ/MG, conforme quantidades e 

especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Edital do Pregão 

Eletrônico supracitado.  

2.2 – A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo do 

edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.2.1. O registro de preços não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que as 

contratações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja, de forma parcelada. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante 

prévia e expressa autorização por escrito do Município de São Pedro do Suaçuí/MG. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 

objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 

com validade pelo prazo de um ano: 

  

  

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 

a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de 

obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 

indispensáveis ao completo fornecimento dos produtos. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra/fornecimento. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 - O objeto será executado através de entregas parceladas, conforme necessidade do município.  

5.2.  No ato do recebimento dos materiais constante neste termo, será realizada a conferência de 

todos os itens fornecidos, conforme especificações e marcas indicadas na ordem de fornecimento. 

5.3. Caso ocorra a entrega pela licitante de algum produto em desacordo com o solicitado, a 

Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para realizar a troca do produto, a contar 

da data de recebimento da mercadoria pelo setor responsável, sob pena de multa por atraso e/ou 

suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades previstas neste termo. 

5.3.1. Os materiais avariados deverão ser trocados pelo fornecedor no prazo máximo de 72 (setenta 

e dois) horas; 

5.4. A Contratada deverá entregar o objeto de forma parcelada, mediante a demanda da Contratante; 

5.5. Correrão por conta da contratada, todos os custos com alimentação, transporte, impostos e outras 

despesas que venham incidir taxas decorrentes da entrega. 

5.6. A contratada é responsável pelo transporte dos produtos/materiais de seu estabelecimento até o 

local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, no 

prazo máximo de 05 (cinco dias) corridos, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento – NAF, 

pelo setor de compras. 

5.7. Só será aceito o objeto que estiver de acordo com as especificações exigidas, estando sua 

aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes.  
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5.8. A CONTRATADA executará o fornecimento do objeto do certame, mediante o recebimento da 

Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, a qual relatará e circunstanciará a forma, quantidades e 

prazos da execução do objeto.  

5.9. O fornecimento do objeto licitado, será de forma fracionada, de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme especificado na requisição, de acordo com a 

emissão da Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, na sede do CONTRATANTE.  

5.10. O objeto deverá ser entregue acompanhado da Nota Fiscal correspondente, devidamente 

preenchida.  

5.11. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 

prazo de entrega, de acordo com a data da emissão da NAF, a CONTRATADA deverá comunicar por 

escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas ao CONTRATANTE, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; indicando a data em que 

efetivará a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior ao prazo original.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será até 31/12/2024, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar o fornecimento dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do Art. 89 e 92 da Lei 

n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de registro de preços. 

7.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.3 - A empresa deve fornecer os materiais de construção conforme as especificações e quantidades 

estabelecidas no contrato e nas ordens de fornecimento emitidas pela Administração. 

7.4 - Os materiais fornecidos devem atender aos padrões de qualidade e especificações técnicas 

acordadas, garantindo durabilidade e adequação para o uso previsto. 

7.5 - A empresa deve cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no contrato, 

assegurando a disponibilidade dos materiais conforme a demanda e o cronograma da Secretaria 

Municipal de Administração. 

7.6 - A fornecedora deve oferecer garantia para os materiais entregues, cobrindo a substituição ou o 

reparo de produtos que apresentem defeitos de fabricação dentro do prazo estipulado. 

7.7 - A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como o uso de materiais reciclados, a redução de 

embalagens plásticas e processos produtivos ambientalmente responsáveis. 
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7.8 - A fornecedora deve estar em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, 

incluindo questões fiscais, trabalhistas e de segurança do trabalho. 

7.9 - A empresa deve manter atualizadas todas as certidões e documentos exigidos por lei, como 

certidões negativas de débitos e comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista. 

7.10 - Os materiais fornecidos devem atender às normas de segurança estabelecidas pelos órgãos 

competentes, garantindo que não representem riscos para a saúde e segurança dos usuários. 

7.11 - A empresa deve fornecer suporte técnico necessário para a correta utilização dos materiais, 

incluindo orientações e esclarecimentos sobre o uso e aplicação. 

7.12 - A fornecedora deve manter comunicação transparente e eficiente com a Administração 

Municipal, informando sobre qualquer ocorrência que possa impactar o fornecimento dos materiais. 

7.13 - A empresa é responsável por qualquer defeito nos materiais entregues, devendo providenciar 

a substituição ou correção dos produtos sem custos adicionais para o município. 

7.14- Os materiais (quando couber) devem ser embalados de forma adequada para evitar danos 

durante o transporte e a entrega, garantindo que cheguem em perfeitas condições. 

7.15 - A contratada é responsável pelo transporte dos produtos/materiais de seu estabelecimento até 

o local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, no 

prazo máximo de 05 (cinco dias) corridos.  

7.16 -. Em caso de alteração de preços devido a variações de mercado, a empresa deve solicitar a 

revisão de preços conforme os termos do contrato e as condições previstas na legislação. 

7.17 - A empresa deve cumprir todas as condições estabelecidas no contrato, garantindo que as 

obrigações sejam atendidas conforme os termos acordados. 

7.18 -. A fornecedora deve cooperar na resolução de qualquer conflito ou divergência relacionada ao 

fornecimento dos materiais, buscando soluções amigáveis e acordadas com a Administração. 

7.19 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 

n° 14.133/21.  

8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas no Edital. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  

8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 

Registrado;  

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  

8.7- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de 

registro de preço. 

 

  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio da(o) Sr. HÉRCULES SANTOS DA CRUZ , que acompanhará a 

entrega dos produtos, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
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entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito 

de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc;  

b) Assegurar à empresa vencedora acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) 

em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) produto(s), 

devidamente motivado e justificado; 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 

o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 

previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do CONTRATANTE; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o      30º 

(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 

mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do 

art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestou o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 

liquidação do objeto pela fiscalização do Município de São Pedro do Suaçuí/MG e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São Pedro do 

Suaçuí/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra. 
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10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 

São Pedro do Suaçuí/MG. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

10.3 – O Município de São Pedro do Suaçuí/MG, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de São Pedro do Suaçuí. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarda indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São Pedro do Suaçuí/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano corrente e dos 

anos vindouros. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior 

da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1 - Do Reajuste: 

12.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento, salvo 

o previsto no item 11.3 desta cláusula. 

12.1.2. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o contrato poderá ter seus valores reajustados, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, referente ao acumulado dos últimos 12 

meses, pelo índice do IPCA. 

12.1.3. O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO(A), 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/93. A resposta 
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de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá no prazo de até 15 dias úteis, contados da data 

da requisição. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

13.1 – Não será permitido efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 

situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivada e justificada, devendo ainda o 

Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de xx 

dias úteis após seu protocolo. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

 II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 

14.133/21, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe 

supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Peçanha/MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

  

Local e Data. 

 

___________________ 

Prefeito Municipal 

 

__________________________ 

Representante Legal do Fornecedor 
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TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

CONTRATO N° ___/202X 

  

PARTES: 

CONTRATANTE:           

_____________________________________, com sede na ________________________, nº 

_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominada CONTRATANTE.  

  

CONTRATADA:   

_____________________________________, com sede na ________________________, nº 

_______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP 

XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL 

INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, 

  

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 

que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do PROCESSO 
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ADMINISTRATIVO Nº. 048/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 e pelas condições que 

estipulam a seguir. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. REFERÊNCIA É O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO NECESSÁRIOS PARA ATENDER ÀS DIVERSAS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PEDRO DO SUAÇUÍ/MG. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo 

xx/202x bem como a ata de registro de preços nº xxx/202x e demais anexos que formam o Processo 

Licitatório, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 

__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo com os 

valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de forma parcelada: 

  

   Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

  

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, 

conforme Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

  

3.1 - O presente instrumento terá vigência até 31/12/2024, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o      30º 

(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Tesouraria, 

mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do 

art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestou o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 

liquidação do objeto pela fiscalização do Município de São Pedro do Suaçuí/MG e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 
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4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São Pedro do 

Suaçuí/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra. 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 

São Pedro do Suaçuí/MG. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

4.3 – O Município de São Pedro do Suaçuí/MG, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de São Pedro do Suaçuí. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarda indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São Pedro do Suaçuí/MG quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano corrente e dos anos 

vindouros. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 – Do Reajuste: 

5.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento, salvo 

o previsto no item 11.3 desta cláusula. 

5.1.2. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o contrato poderá ter seus valores reajustados, 

com data-base vinculada à data do orçamento estimado, referente ao acumulado dos últimos 12 

meses, pelo índice do IPCA. 

5.1.3. O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO(A), 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/93. A resposta 

de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá no prazo de até 15 dias úteis, contados da data 

da requisição. 

 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUAÇUÍ 

                              ESTADO DE MINAS GERAIS 

        CNPJ: 18.409.243/0001-43 - Praça Pedro Caldeira Brant, 221, 

               Centro, Cep: 39.784-000 Telefax: (33) 3434-1141 

                    E-mail: licitacao@saopedrosuacui.mg.gov.br 

 

 

76 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

___________________. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do Art. 89 e 92 da Lei 

n.º 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de registro de preços. 

7.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 

vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.3 - A empresa deve fornecer os materiais de construção conforme as especificações e quantidades 

estabelecidas no contrato e nas ordens de fornecimento emitidas pela Administração. 

7.4 - Os materiais fornecidos devem atender aos padrões de qualidade e especificações técnicas 

acordadas, garantindo durabilidade e adequação para o uso previsto. 

7.5 - A empresa deve cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no contrato, 

assegurando a disponibilidade dos materiais conforme a demanda e o cronograma da Secretaria 

Municipal de Administração. 

7.6 - A fornecedora deve oferecer garantia para os materiais entregues, cobrindo a substituição ou o 

reparo de produtos que apresentem defeitos de fabricação dentro do prazo estipulado. 

7.7 - A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como o uso de materiais reciclados, a redução de 

embalagens plásticas e processos produtivos ambientalmente responsáveis. 

7.8 - A fornecedora deve estar em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, 

incluindo questões fiscais, trabalhistas e de segurança do trabalho. 

7.9 - A empresa deve manter atualizadas todas as certidões e documentos exigidos por lei, como 

certidões negativas de débitos e comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista. 

7.10 - Os materiais fornecidos devem atender às normas de segurança estabelecidas pelos órgãos 

competentes, garantindo que não representem riscos para a saúde e segurança dos usuários. 

7.11 - A empresa deve fornecer suporte técnico necessário para a correta utilização dos materiais, 

incluindo orientações e esclarecimentos sobre o uso e aplicação. 

7.12 - A fornecedora deve manter comunicação transparente e eficiente com a Administração 

Municipal, informando sobre qualquer ocorrência que possa impactar o fornecimento dos materiais. 

7.13 - A empresa é responsável por qualquer defeito nos materiais entregues, devendo providenciar 

a substituição ou correção dos produtos sem custos adicionais para o município. 

7.14- Os materiais (quando couber) devem ser embalados de forma adequada para evitar danos 

durante o transporte e a entrega, garantindo que cheguem em perfeitas condições. 

7.15 - A contratada é responsável pelo transporte dos produtos/materiais de seu estabelecimento até 

o local determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, no 

prazo máximo de 05 (cinco dias) corridos.  

7.16 -. Em caso de alteração de preços devido a variações de mercado, a empresa deve solicitar a 

revisão de preços conforme os termos do contrato e as condições previstas na legislação. 
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7.17 - A empresa deve cumprir todas as condições estabelecidas no contrato, garantindo que as 

obrigações sejam atendidas conforme os termos acordados. 

7.18 -. A fornecedora deve cooperar na resolução de qualquer conflito ou divergência relacionada ao 

fornecimento dos materiais, buscando soluções amigáveis e acordadas com a Administração. 

7.19 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1- O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21.  

8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas na minuta da Ata de Registro de Preços. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;  

8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos;  

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 

Registrado;  

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  

8.7- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ Ata de 

Registro de Preço. 

8.8- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.9- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.10- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços 

nº xxx202x. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1- Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I – Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

 II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/202x, Processo Licitatório nº ___/202x. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do percentual contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o percentual inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos 

bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

deverá ser formalizada por escrito e devidamente motivada e justificada, devendo ainda o Fornecedor 

Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de xx dias úteis 

após seu protocolo. 

13.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo Secretário Municipal responsável pela demanda 

de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme 

estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei Federal 

14.133/2021. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Peçanha/Minas Gerais, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE 

e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Local e Data 

____________________ 

Prefeito Municipal 

_____________________ 

Representante Legal do 

Fornecedor 

 

                                      

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 

 

Eu, __________________, portador(a) do CPF nº__________________, representante legal da 
empresa _________________ e do CNPJ nº ______________________, com sede na 
_______________________, declaro, sob as penas da Lei, o seguinte: 
 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art 9º § 1º da Lei Federal nº 
14.133/21. 
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( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 
 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para o 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
( ) Declaro, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
 
( ) Declaro, para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, não contrariando o disposto no art 4º § 2º da Lei 14.133/2021, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
 
Local e Data: ______________________ 
Assinatura: ________________________ 


